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DOCUMENTO DE FORMALIZA AO DA DEMANDA . DFD

1, DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Educação

Setor Requisitante
( U n idade/Setor/Depto)

Fundo Municipal de Educação.

E-mail: ed ucacao@soutosoares. ba. gov. br

Telefone: (75) I9233-7902

Servidor responsável
pela Demanda

Zaira Barbosa de Souza Andrade

2. IDENTIF DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

( ) SERVIÇO
(X) MATERIAL

2.2 DESCRTçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO pneUmlNAR)

Veiculo
mÀ xecrsslDADE DA coNTRATAçÃo
CONSIDERANDO O PIáNEJAMENTO ESTRATEGICO, SE FOR O CASO

Aaquisição de dois veículos pa.a a Secretaria de Educação, é uma medida essencial para
fortalecer as iniciativas educacionais do município, em conformidade com o Plano Municipalde
Educação (PME).

A Meta I do PME estabelece a universaliâçáo da educação infantil na pré-escola, visando
atender todas as crianças de 4 a 5 anos até 2016, além de ampliar a oferta de educação em
creches para alcançar, pelo menos, 50o/o das crianças de até 3 anos até o término da vigência do
plano. Para que possamos continuar garantindo essa metia, é fundamental garantir que as
instituições educacionais tenham acesso a recursos adequados, inclusive no que se refere ao
transporte de materiais e alunos.

A picape de cabine simples será utilizada para transportar insumos e materiais do almoxarifado,
assegurando que as escolas disponham dos recursos necessários para o funcionamento
adequado das atividades educacionais. A eficiência no transporte desses materiais é crucial para
que as unidades de ensino possam atender às demandas de crianças na educação inÍantil,
contribuindo assim para a universalização do atendimento escolar.

Adicionalmente, a van destina-se ao transporte de crianças que frequentam as creches e pré-
escolas, sendo uma fenamenta vital para garantir que todas as crianças tenham acesso à
educação infantil. A universalizago do atendimento escolar, conforme previsto nas diretrizes do
PME, exioe a implementação de aÇÕes que assegurem que as famílias tenham condiçôes de
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enviar seus filhos à escola, incluindo a oferta de transporte seguro e acessível.

Com a implementaçáo dessas açÕes, estaremos contribuindo para a formação de uma sociedade
mais educada e equitativa, em consonância com as diretrizes estabelecidas no Plano Municipal
de Educação.
Fonte de recurso VAAT.
2.4 DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO E QUANTTDADES A SEREM ADQUTRTDAS EM
FUNÇÃO DO CONSUMO E UTTLTZAçÃO PROVÁVE|S

ITEM DESCRTÇÃO / ESPECTFTCAÇÁO

LO LONGO TETO ALTO TIPO
VAN PASSAGEIRO PARA 16 LUGARES
(SENDO 15+1), ANO E MODELO DE
FABRTCAÇÃO CORRENTE, o KM, COR
BRANCA, COM AS SEGUINTES
CoNFTGURAÇÓES lIÍrutUnS: OZ

PORTAS DIANTEIRAS, 02 PORTAS
TRASEIRAS COM VIDROS E
ABERTURA DE 27OO E 01 PORTA
LATERAL CORREDTÇA. COR BRANCA.
MOTOR/CILINDRADA EM
APROXIMADAMENTE 2.100 CM3 E
POTÊNCh MíNIMA DE 130 CV.
CÂMBIO MANUAL DE 06
VELOCIDADES A FRENTE E UMAÀ RÉ,
DrREÇÁO H|DRÁULTCA OU ELÉTR|CA,
TANQUE DE COMBUSTíVEL DE
APROXIMADAMENTE 75 LITROS,
COMBUSTíVEL DIESEL S-10. ITENS DE
CONFORTO E CONVENIÊNCIR: NR
CONDICIONADO DUPLO: CABINE E
PASSAGEIROS, VIDROS ELÉTRICOS,
TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM:
RADIO AM/FÀ,I/U SBIENTRADA
AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA
DESLIGAR RETIRANDO ACHAVE DO
CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS
MOVEL OU FIXO, FAROL DE NEBLINA,
ESTRIBO I.ATERAL EM MATERIAL
INOXIDÁVEL COM DIMENSÔES
COMPATÍVEIS COM VEICULO DE
ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT,
PROTETOR DE CARTER. DEVERÁ
CONTER ITENS DE SÉRIE E DEMAIS
EQU IPAMENTOS DE SEGURANÇA
EXTGTDOS PELA LEGTSLAÇÃO
BRASILEIRA.
VE TIPO CAMINHONETE OKM
PICK-UP CABINE SIMPLES,
DESCRITIVO: VEíCULO AUTOMOTOR

1

UNID DE
MEDIDA

UND

UND

QUANT
TOTAL

QUANT.
POR

SETOR

NOME DO
SETOR

SEMESS

SEMESS

1

1

1

12
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NOVO, SEM USO, PICK-UP CABINE
SIMPLES QUE COMPORTE NO MÍNIMO
02 (DOIS) PASSAGETROS (TNCLUTNDO
MOTORTSTA) COM 02 (DUAS) PORTAS
MAIS CACAMBA COM CAPACIDADE
MíNIMA DE 650 LITROS, ÚTTIUO
MODELO E ANO DE FABRTCAÇÃO,
coM MoToRrzAÇÃo MíN|MA DE 1.3;
BICOMBUSTIVEL, SENDO ETANOL OU
GASOLINA EM QUALQUER
PROPORÇÃO; TANQUE DE
COMBUSTíVEIS DE NO MÍNIMO 55
LITROS. TRANSMISSÃO MECÂN]CA DE
NO MINIMO DE 5 VELOCIDADES À
FRENTE E 1 RÉ; TRAÇÃO4X2; RODA
PNEUS ARO MINIMO R14; COM
D|REÇÂO ASSTSTTDA (HIDRÁULTCA OU
ELÉTRICA - CONFORME LINHA DE
PRODUÇAO):
CINTO DE SEGURANCA PARA TODOS
OS OCUPANTES; AIRBAG DUPLO
FRONTAL PARA MOTORISTA E
PASSAGEIRO; FREIO COM SISTEMA
ANTITRAVAMENTO - ABS; AR
CONDICIONADO ORTGINAL DE
FABRICA, COM FILTRO DE POEIRA E
PÓLEN, INSTAIáDO PELA
MONTADORA: VIDROS ELÉTRICOS
DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS EM
TODAS AS PORTAS PROTETOR DE
CACAMBA: JOGO DE TAPETE DE
BORRACHA; DEMAIS EQUIPAMENTOS
E ACESSÓRIOS DA VERSÃO
OFERECIDA E DE USO OBRIGATÓRIO
E EXIGIDOS POR LEIS.

2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AQU|SçÃO OU CONTRATAçÃO

( ) AL,rO
(x) MED|O
( ) BA|XO

2.6. PREV|SÃO DE DATA DESEJADA PARA AQUTSTçÃO OU CONTRATAçÃO

A previsão de início do serviço deverá ocorrer no mês de novembro de2024, tão logo as pesquisas de preço
estejam concluÍdas e a Unidade receba recursos orçamentários.

2.7. VINCULAçÃO OU DEPENDÊNCIA com a contratação de outro objeto para sua execuÉo,
visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos licitatórios seráo realizados
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Nâo se aplica.

2.8. TNDTCAçÃO DA CORRELAçÃO ENTRE A AQUTSTçÃOTCONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO SETOR ou ÓRGÃO, Se o ÉSo;

A contratação está de acordo com o PPA 202112024, Planepmento Estratégico da Prefeitura Municipal de
Souto Soares.

3. TNDTCAçÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAIT,|ENTO E SE NECESSÁR|O O
RESPONSAVEL PELA F|SCAL|ZAÇAO

Gestor da Secretaria de Educaçãoi Zaira Barbosa de Souza Andrade - Matrícula no 385

Fiscal da Secretaria de Educação: Ângela Nascimento de Oliveira - Matrícula no 1159

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúR|o DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÕES
PCA

Submeto o presente Formulário para avaliação e providências.

Souto Soares, em 24 de outubro de 2024
{.;F..vfri'

Emerson Rodrigues
Matrícula no 291

Responsável pela Formalização do Planejamento

Do(umento àssinâdo digtâlnrente

ElrEBOH ROOftGT,ES

Dàrà: 05r,11/2024 16:20:52-0300
VeÍrfique en1 htQ5ir/vaft dàr.rti.8ov-bí
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!m11""',k:;*,
A empresa MEDEIROS & SULLATO COffÉnCrO nB rrSÍCULOS LTDA, inscrito no CNPJ n'03.972.822/000r-
22, sediada à Av. São Miguel, '7900 - Vila Norma - São Paulo-SP - Cep: 08070-001, por intermédio de seu
representante legal o Sr Anderson Ricardo Sullato, nacionalidade Brasileira, estado civíl solteiro, proÍissão
comerciante, CPF no 176.267.768-79, Cédula de ldentidade no 25.034.439-7, órgão expedidor SSP-SP,
residente e domiciliado na rua Utrecht No129, Víla Río Branco, na cidade de São Paulo, SP, declara que na

Proposta comercial abaixo estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaísquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e
previdenciária a que se sujeita.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital
deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo discrepância
entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as
condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à
realizaçáo integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informaçóes, bem como pelos
eros ou omissões, contidas tanto no formulário proposta, como em seus anexos.
Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa
contratação no presente processo licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

CONCESSIONARIA PARA MANUTENÇÃO

Ilodovia Lonrarrto.lurrior. IIR 407 S-N
+x970-(100 Scrrht,t dtr []orrlltn

Ltrcalizaçào( 74 ) 3 542-4-5 50

Licitante: Medeiros & Sullato Comércio de Veículos LTDA

CNPJ no. 03.972.82210001-22 lE: 116.871 .220.117

Endereço: Av São Miguel, 7900- Víla Norma - São Paulo -SP, CEP 08070-001

Endereço eletrônico: www.sullato.com.br E-mail: vendasdireta@sullato.com.br

Fone: (1 1) 2030-5081 Contato: Anderson Ricardo Sullato

Representante lega!/Assin. Contrato Anderson Ricardo Sullato Cargo: Sócio - Admínistrador

civil: Casado

No. RG n"25.O34.439-7 N". CPF 176.267.768-79

Endereço: Rua Mãe D'Agua, 54 - Jardim São Manoel- Guarulhos -SP - Cep 07183-020

Gel: (11)98853-5284 Email:Vendasdireta@sullato.com.br

Dados bancários

Banco: Banco do brasil (001) Agencia: 294-1 Gonta: 111'l2O-5

Validade da proposta: CONFORME EDITAL

Pagamento: CONFORME EDITAL

Prazo de entrega: 30 (trinta)dias

Garantia: 12 (doze) meses

Av. Sáo Miguel, 7900 - Vila Norma - Sáo Paulo - SP-CEP 08070-001 - Fone: 11-2030-5081
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tem

1

Quant.

1

Unid.

1

veÍcul-o LoNGo TETo ALTo TIPo VAN PASSAGEIRo CoM CAPACIDAE PARA 16
LUGARES (SENDO 15+1), ANO E MODELO DE FABRTCAÇÃO CORRENTE, 0 KM, COR
BRANcA, coM AS SEGUINTES coNFtcuRAçórs uíruturAS: 02 poRTAS DIANTEIRAS,
02 PORTAS TRASETRAS COM VTDROS E ABERTURA, 01 PORTA LATERAL CORREDTÇA.
COR BRANCA. MOTOR TURBO/CILINDRADA EM APROXIMADAMENTE 2.100 CM3 E
porÊrucrR uírunre DE 130 cv. cÂuato MANUAL DE 06 (sEts) vELoctDADES A
FRENTE E 01 (uMA) À nr, orneçÃo HroRÁulrcR ou elÉrRrcA, TANoUE DE
coMaustÍvEl DE ApRoxTMADAMENTE 7s LrrRos, corr,tausrívEl DTESEL s-10.
rrENS DE coNFoRTo e coruverutÊNCtA: AR coNDtctoNADo DUpLo: cABtNE E
PASSAGEIRoS, VIDRoS ELETRIcOS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM: RADIO
AM/FM/USB/ENTRADA AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A
CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU FIXO, FAROL DE NEBLINA,
ESTRIBO LATERAL EM MATERIAI- II.IOXIOÁVEL COM OIIUEruSÔES COUPRTíVEIS COM
vEtcuLo DE AcoRDo coM AS NoRMAS DA ABNT, pRorEToR oe cÁntR. oeveRÁ
CONTER ITENS DE SERIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS
PELA LEGISLRçÃo snasrLEtRA.

MARCA: RENA[jLT - MODELO: MASTER L2H2 - CONT'ORME TERMO DE REFERENCIA.
VALORIINITARIO: Rl§302.1D.00 {TREZENTOS E DOIS MIL REAL§)

VALOR TOTAL DO ITEM: Xl':§ 302.0ü).00 OREZENTOS E DOIS MIL REAIS)

presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição da Contratalte, para a assinatura do Contrato, estando
dispostos a iniciarmos a entrega dos veículos, após o pedido emitido pelo setor competente da Contratante, nos termos e
condições estabelecidos no Edital.
Declaramos que estamos cientes e aceitamos todas as exigências, norrnas ê prazos estabelecidos neste edital e
nos seus An6xos, e que os produtos ofertados atendem às especificações contidas no Termo de Referência -
Anexo l.

São Paulo, 07 de Novembro de2024

Assinado de forma digital
MEDEIROS & SULLATO por MEDEtRos & SULLATo
COMERCIO DE coMERcIo DE VEICULoS

VEICULOS LTDA:03972822000122

LTD A:0391 2822999 1 22 Dados: 2024.1 1.07

08:4900 -03'00'

MEDEIROS & SULLATO COM DE VEIC LTDA
CNPJ: 03.972. 822 I 000 | -22
Anderson Ricardo Sullato
RG n'. 25.034.439-7
CPF rf 176.267.768-79
Sócio- administrador

Av. São Miguel,7900-Vila Norma - São Paulo - SP-CEP 08070-001 - Fone:11-2030-5081
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Relatór'io cle Cotaçào: \rAN I6 LUGARES E PICK-UP FLEX

Pesquisa realizada entt e 07 I 1112024 09 : 26 : I 3 e 07 I lll 2024 09: 31 : 35

Em conformidade com a Instruçào Normativa N'65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n'14.f33).

Mátodo Matcmáüco Aplicadol Mália Árisnética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média ariorética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado ltem.

ConÍom InstflEão Nmanva lf 65 ile 07 ale Julho de Wl (Leí n" 1413i), rc Artigo ?, "A pesqfl/de de pfç6 wrá wialiuda em dmaa que anterá: INC V-Méodo motenático oplicado Wro o

definiçõo tlo volor e*imotlo."

Item

1) VEÍCULO LONGO TETO ALTO TIPO VAN PASSAGEIRO

PARÂ 16 LUGARES (SENDO 15+1),

2) VEÍCULO TIPO CÀMINHONETE OKM PICK-UP CABINE SIMPL

ES,

DESCRITIVO: VEÍCULOALITOIVIOTOR QUE COMPORTE NO MiN]

NÍO

02 (DOIS) PASSAGEIROS

Preços Quanüdade

3 1 Unidade

3 I Unidade

RS 289.533,33

(un)

R$ 106.328,03

(un)

Preço

Estimado
Percentual

Preço

Estimado

Calculado

289.533,33

106.328,03

Total

PS

289.533,33

R$

106.328,03

R$

RS

Valor Global: Rl$ 395.861,36

Detalhamento dos Itens

ffi§ Re|uróío gsado no diao7t1Lt2o24ogt4l:54 (tp: te6.t9s.z.4a)
4lúffiÊ códiqo Validaqào: ezSwzícwqmrrDlOtnC6cgbDcx%ãalmOil6PgKRFooqFPAqHUBnPún6wAoÁ3d%3d

mffi htF:/im.baicodeprm.rcm.br/certiÍcadoÀnenücidade?tókenizswzrcwqms:olotnC6cgbDcx%zs2Íalmqw6PgKRFooqFPAqHUSnPt n6wÂ%253d%25:d 1/ 10
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l)r11o Í stirrr.rrlrr: li( rll(r, i j. II I, r) l'(r(eutudli ['reço I stiur.rrlo ( alrrrl,rrlo: l{\ -]ll'l :, I \lcrlia rlos [rrr1i)s Ol)tidr)\: l(( -!]'r ,

Quantidade

I Unidade

Descrição

VEÍCULO LoNGo TETO ALTO TIPO VÂN PASSAGEIRO PARA 16 LUGAR-ES (SENDo 15+1), ANo E MoDELo DE FABRICAÇÀO C

oRRENTE,0 KM, COR BRANCA, COMAS SEGUINTES CONFIGURqÇÕES MÍNIMÂS: 02 PORTAS DTANTEIRAS,02 PORTAS TRA

SEIRÂS COM VIDROS E ABERTURA DE 27OP E OI PORTA LÃIERAL CORREDTÇA. COR BRÂNCA. MOTOR,/CILINDRADA EM APR

OXIMADAMENTE 2.100 CM3 E POTÊNCTA MÍNIMA DE 130 CV CÂMBIO MANUAL DE 06 VELOCIDADES A FRENTE E UMA À R

É. otneçÀo HtDRÁuLrcA ou ELÉTRrcA, TANeUE DE cor\4BUSTívEL DE ApRoxrMÂDAMENTE 7s LtrRos, coMBUSTívEL

DIESEL S-10. ITENS DE CONFORTO E CONVENIÊNCh: AR CONDICIONADO DUPLO: CABINE E PASSAGEIROS, UDROS ELÉT

RICOS, TRAVAS ELÉTRTCAS, ÀLARME, SOM: RADIO AM/FMruSB/ENTRADAAUXILIAR COM DISPOSMVO PARA DESLIGAR R

ETIRANDOA CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO LAIERAL EM M

AIERIAL INOXIDÁVEL COM DIMENSÔES COMPATÍ\'EIS COM VEICULO DE ACORDO COM AS NORMÀS DA ABNT, PROTETO

R DE CÁRTER. DEVERÁ CONTER ITENS DE SÉRIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÀ

O BRASILEIRA-

Preço (OutÍos Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

Inc ll Art. 5' dd IN 65 de 07 de .lilho de 202 I (Lei n" 14.133)

Obseruação

Rs 297.000,00

08/10/2024 00:00

Pregão - Eletrônico

NÂo

5899357700012 1-1-000098/2024

7i1

N/A

2310812O24 OD:OO

hnps:,'/www. gov.br/pncplpt-br

I
Unidade

SP

Valor da Proposta Final

R$ 297.000,00

Rs 288.800,00

Órgão: MUNICIPIO DE ARÁCARIGUAMA

Objeto: Aquisição de veículo automotivo tipo van, com 16 lugares (15+1).

Descrição: Veiculo Tipo Van 16 Lugares (15 l) - Veiculo Tipo Van 16 Lugares (15 1)

CNPJ Raáo Social do Fornecedor

CLJ VeÍculos Ltda

Data:

Modalidade:

SRP:

IdentiÍicação:

Lote/Item:

Ara:

Homologação:

Fonte:

Quanüdade:

Unidade:

UF:

30.262.049/0001-83

*VENCEDOR*

Mana:
Fabícmte: Fabúcmte não inÍomdo
Modelo:
Descrição: DescÍição não infomada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. Il Ad 5" do lN 65 de 07 d€ Jülha de 20)i (Lei n" 14 133)

RelâtóÍro gerado no dia O1LU2O24 O9:46:5a 0P: 186.195.2.44)
Código ValidaÉo: eZSWZíCuqmsJDlOtnC6cgbDcX%2Íalmqw6PgKRFoOqFPAqHUSnPEn6WA9fild%3d
ffitp://ww.bancodepÍeG.com.br/CertificadoAutenticidadeAoken+ZS-W-ZrCwqmsJDlOtnC6cgbDcX%252falmqui6PgKRFooqFPAqHUgnPún6WÂ%253d%253d 2lto



órgão:

Objeto:

Descrição:

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BRITÂNIA GO.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

32.951.008/0001-20 MOBILE AUTOMOVEIS E SERVIÇOS LTDA
*VENCEDOR*

FUNDO I\{UNICIPAI DE ÁSSISTENCTA SOCIAI DE BRITANIA

. CONTRATAÇÀO DE EMPRESÀ PARÀAQUISIÇÃO DE VAN COM

ACESSIBILIDADE ATRAVES DA EMENDA: 20228i000306, PROCESSO

s20380720220003 - PROGRÁMA: ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO

SUAS, NÚMERO PROCESSO SEI: 71000067288202264, MINISTÉRIO DA

CIDADANIÀ_ SECRETARIA NACIONAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _

D]RETORIÀ EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCH SOCIAL DE BRITÂNh.GO.

VEICULO NOVO, TIPO VAN, ZERO K}I, COR BRANCA, COM MINIMO DE

13 M3, MOTOR MINIMO 2.0, POTENCIA MINIMA 130 CV PARA

TRÂNSPORTE DE PASSAGEIROS COM NO MINIMO T6 LUGARES, SENDO 1

MOTORISTA, 14 PASSAGEIROS + 1 ACESSIBILIDADE COM ELEVADOR

PARA O CN)EIRANTT, ANO F . VEICULO NOVO, TIPO VAN, ZERO KM, COR

BRÂNCÀ, COM MINIMO DE 13 M3, MOTOR MINIMO 2.0, POTENCIA MINIMA

130 C\', PARATRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM NO NÍINIMO 16

LUGARES, SENDO 1 MOTORISTA, 14 PASSAGEIROS + l ACESSIBILIDADE

COM ELEVADOR PARA O CADEIRANTE, ANO FABRICAÇÀO UíI'IITUO ZOZA OU

SUPERIOR, TETO ALTO, COMPR]MENTO TOTAL MÍT.IIIT,TO OT 59OO MM,

DISTANCIA ENTRE EIXO MINIMA DE 4.OOOM, INJEÇÃO DTRETA DE

COMBUSTIVEL. DIESEL. CAPACIDADE TANQUE MÍNTMO 70 LITROS, CAMBIO

I\,íANUAL, DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELÉTRICA COIVí REGULAGEM DE

PROFU\.DIDADE, FREIOS ABS, AIR BAG DUPLO FROI.ITAL, CTNTO DE

SEGURANÇA DE 3 PONTOS PARA OCUPANTES DOS ASSENTOS DIANTEIROS (

CABINE ), F,NCOSTO DE CABEÇA PARÀTODOS OS OCUPANTES DIANTEIROS,

CONTROLE DE ESTABILIDADE, CONTROLE DE TRÂÇÃO, AR

CONDICIONADO DE FÁBRICA CABINE DO MOTORISTA E. AR

CONDICIONADO PARA OS PASSÀGEIROS TRASEIROS. TACOGRÁFO DIGITAI,
TOMADA MÍNIMO 12V TOMADA USB NA GÂBINE E NO COMPART'IMENTO

DE PASSAGEIROS, PROTETOR DE CARTER, VIDROS ELÉTRICOSN-AS PORTAS

D]ANTEIRAS, TRAVAS ELÉTRICAS, TAPETES DE BORRACTLA,

PADRONIZAÇÃO VISUAL CONFORME MINISTÉRIO DA CIDADANIA, TODOS

EQUIPAMENTOS DE SERIE E DE SEGURÁI\'ÇA CONFORME CONTRAN.

EMPLACADA E LICENCIADA EM NOME DO FUNDO MUN1CIPAL DE

Data: 12109/2024 00:00

Modalidade: Pregào - Eleuônico

SRP: SIM

Identificação: 1 462777 400011+7-000022t 7024

Lote/Item: 1/1

Ata: NiA

Homologação: 27 llgl2024 00:.00

Font€: https://ww.gov.br/pncpipt-br

Quanüdarle: 2

Unidade: UN

UF: GO

Marca:
Fabricânte: Fabricilte não infomado
Modelo:
D«rição: Descrição não infomada

Endereço:

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. ll An. 5" do lN 65 de 07 de Julho de )()21 (Lei n" 14.133)

ffi§ ReÍardio geÍado no diaoT^uzoz. os:46:s4 (rp: 186.19s.2.48)

ffi fff',3:#',3$T,X""0',:K.H[,8?fffi"TH##ÊgtrI#t8ffi3',"',müâHlffir*,qw6psKRFooqFpAqHusnprm6*A%2a3d%2s3d

Valor da Proposta Final

R$ 288.800,00

R$ 282.800,00

3/10



Objeto:

Descrição:

Órgão: MUNICIPIO DE NORDESTINA

Registro de preços pda aquisição de veÍculos visando atender as demandas de diversas

secretarias do MrmicÍpio de Nordestina,BA.

Veículo tipo Van ou similar (16 lugares),0km,ano de fabricação 2024 teto alto,

loração 16 lugares (l+15), movida a óleo diesel, tração raseira ou dianteira,

equipada com 04 (qüatro) pneus e pneu na roda sobressalente, 06(seis) marchas

sincronizadas par - Veículo üpo Van ou srmilar (16 lugares), Okm,ano de fabricação

2024,teto alto, lotação 16 lugares (1+15), movida a óleo diesel, tração naseira ou

dianteira, equipada com 04 (quarro) pneus e pneu na roda sobressalente, 06(seis)

marchas sincronizadas para {rente e uma ré , direção hidráúica ou elétrÍca, tanque de

combustível com capacidade mÍnima de 75 litros, freios ahs, na cor branca, ar

condicionado na cabine do motorista e passagefuos , volante com regulagem de altura ,

portõ ftaseiras com abertura de até 180graus, vi&os dianeiros elétricos, relroüsores

elétricos , airbag duplo, protetor de cáíer e câmbio, tacógra{o digital no pairel, sistema

de travamento, automáticos das po(as, motor com potência mínima de 130cv, Wi-Fi.

Todos os itens devem ser de série, equipados com os demais itens e acessórios de

seguança exigidos por lei; Garantia mínima de 12( doze) meses. Emplacamento incluso

em ]rome da contratante.

CIIPJ Razão Social do Fornecedor

I)ata:

Modalidade:

SRP:

IdentiÍicação:

Lote/Item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

11/09,2024 09:00

PREGÀO ELETRÔNICO

SIM

037-2024-NORDESTINA.BA -

MU NICIPIO DE NORDESTINA.

PRI,GÃO ELETRÔNICO

2/

l-ink,\ta

16/09/2024 08:36

https:/ônccompras.com,/Process/Proce

ssSearchPublic?param 1= 1

t

UND

BA

Valor da Proposta Final

R$ 270.000,0003.093.77610007-87

*VENCEDOR*

MaKa: RENAULT
Fabricmte: Fabricânte não infômado
Modelo: MASTER
Dmúção: Descrição não iilomada

Estado: Cidade:

BA Lauo deFreiras

Enr.lereço:

R BOLIVIA, 13BO

MANJ?A COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E

VEICULOS ADAPTADOS LTDA

35.741.144lOÜ01-83 CAMMINAREMAQUINAS EEMPREENDIMENTOS LTDA

Marca:
Fabricute: Fabricmte não inÍomado
Modelo:
D«rido: DesmiÇào não lnÍormada

Endereço:

R LEONARDO R DA SILVA, 248

TeleÍone:

(tt) 2478-2818

TeleÍone:

(11) 261+7679/ (11) 3873-9973

Email:

milupa@mmupa.com-br

R$ 282.800,00

R$ 390.000,00

TdeÍoae:

(16) 99204-6983

20.901.717IOOO1-11 BRUNISÂ COMERC]O E SERVICOS PARÂTRANSTTO E TRANSPORIE LTDA

Maru:
Fabriontc: Fabricante não infomado
Modelo:
Decrição: Descrição não infomada

Estado:

Nome de Contâto:

CAMINARE MÀQUINÀS

Endereço:

AV IMPERATRIZ LEOPOLDINA, 1248

Email:

ccmminileempresa@thomail.com

SP

Email:

a.i.t.b€labru@ gmail.com

Relalório geíado no dia 07 lL1l2O24 Ogi46j$ (lP: 186.195.2.48)
Código Validaçâo: eZSI4lZrCwqmsJDlOtnC6cgbDcx%2Íalmq^,6PgKRFoOqFPAqHUSnPrmGWA%3d%3d
htts:/ÁwvwbilcodepÍeG.mm.brlceÍtificadoAutenticidade?token=eZSw-ZrC\llqmsJDIOtIlC6cgbDcX%2sãalmqw6PgKRFoOqFPAqHUSnPún6WA%253dp/o253d

Cidade:

São Paulo

4l to



\JÍ\lIIo 0l (f)oTs ) P\ss.\(,f IR()s

Pret0 [.stirrrado: ii! ] ,ir. j.ll:.1)l lrrir) \Ititlia rlos [)reços ()btirlos: ll5 l,rr,. i-]ii.ll lI)ercorÍual: Pre!o hstiur.ttlo ( altulado; R\ l Íi(. llíi. I :

Quantidadt Descrição

1 Unidade

Data: 20/08i2024 00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIIIí

Identificação: 167968720001.18-1-000045/2024

Lote[tem: 1/80032

Ata: N/A

Homologação: 06i09r2024 00:00

Foile: htÍps:i/wtu'w.gov-br/pncp/pt-br

Quanüdade: I

Unidade: UNIDADE

UF: MG

Obseroação

R$ 101.485,00

Valor da Propmta Final

R$ 101.485,00

R$ 108.000,00

vEÍCULo TIPO CAMINHoNETE oKM PICK-UP CABINE SII\{PLES, DESCRITft'O: vEÍCULo ÂT]ToMoToR QUE COMPORTE No
MÍNIMo 02 (D0IS) PASSAGEIROS (INCLUINDO MoToRISTA) CoM 02 (DUAS) POHIAS MAIS CACÂMBA CoM CAPACIDADE M
ÍNttueon 840 LITRoS TNCLUINDo cAIoTALoNAMARÍTIMÀ úLTIMo MoDELo E ANo DE FABRTcAÇÃo, coM MoToRIZAÇ

ÃO I\ ÍTüTúE OS 106 CV; BICOMBUSTíVEL, SENDO ETANOL OU GASOLINA EM QUAIQUER PROPORÇÃO; TANQUE DE COMBU

STÍVEIS DE No MÍNIMo 55 LITRoS, TRA}{SMISSÀo MECÂNICA DE No MiNIMo DE 5 VELOCIDADES A FRLNTE T I Ú; TRÂÇ

Ào +xz: coM DrREÇÀo ASSISTIDÀ (HIDRÁut tca ou sLÉTRrcÂ - coNFoRME LrNHÂ DE pRoDUÇÃo). crl.rro DE SEGURAN

CA PARA TODOS OS OCUPAI{TES; AIRBAG FRONTAL PARA MOTORISTAE PASSAGEIRO; FREIO COM SISTEIVIAANTITRAVÀM

ENTO - ABS; AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA, INSTALÂDO PELA MONIADORA. VIDROS ELÉTzuCOS DTANTEIRO

S, TRAVAS ELÉTRICAS EM TODAS AS PORIAS, DEMAIS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DA VERSÀO OFERECIDA E DE USO

OBRIGATÓRIO E EXIGIDOS PORLEIS.

Preço (Outros Entm Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

Inc. il AÍt. 5' da lN 65 de 07 de Julho de 2021 (Le| n' 14.133)

Órgão: MUNICIPIO DE IVIARLIERIA

Objeto: REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS AQUISICOES DE VEICULOS

AUTOMOTORES ZERO QUILOMETRO, COM PRIMEIRO EMPLÂCÀMENTO EM

NOME DO MUNICIPIO DE MARLIERTÀÀ4G

Descrição: VEICULO PICK-UP OKM -Veculo do tipo -pick-up- cabine simples. cor branca.0

Km. motoriao minima dr 1.3,Ano/modelo: mnimo 2023 ou posterior, com primeiro

emplacamento em nome do municpio e Marliria/MG. Motor: potncia mnima de 100

cv. Tlao 4 x 2. Nmero de - VEICULO PICK-UP OKM -Veculo do tipo -pick-up- cabine

s.imples. cor branca. 0 Km. motorizao minima de 1.3, Ano/modelo: mnimo 2023 ou

posterior, com prirneiro emplacamento em norne do munlcpio e MarliriaÀíG. Motor:

potncia mnima de 100 cv. Trao 4 x 2. Nmero de Portas: 02 (DOIS). Capacidade de

transporte: 02 (DOIS) passageiros, incluindo o motorista- Combustvel: Flex (lcool e

Gasolina). , Rodas: Ao R15- ou raio superior. Freios: ABS com EBD. Cor: branco,. Trava

Eltrica. Vldro Eltrico nas ponas dianteira. Ar Condicionado. Âirbag: frontais para o

motorista e passageiro. DÍreo Hidrulica, Eltrica ou Eltrico-Hidrulica. Transmisso

Mecnica. Grade protetora do motor e cner.. Sistema de alarme antifurto aciomdo a

distncia integrado a chave de ignio. Luz auxiliar de Íreio -break light-. Acessúos

obrigatrios (Cintos de Segurana rs ponÍas, Extintor, Estepe, Chave de Roda, Macâco e

Tringulo), tanque de combuswel de mnimo de 50 liuos. capacidade de caamba mnimo de

600 litÍos. cilroceria com garchos fixadores de cuga

CN'PJ Razão Social do Fornecedor

TECAR MINÁS AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA01.739.520/0001-83

*VENCEDOR+

Marca:
Fabricante: Fabricmte não infomrado
Moddo:
Dsaição: Descrição não inÍomada

Endertço:

Preço (Outros Entes PÍrblicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc I] Àn. 5'du IN 65 de 07 de ]ullto de 20)l (Lei n' 14.133)

ffi Relardio gerado no dia 07 lL1l2o24 09:46:54 (rp: 186.19s.2.48)
<ffi códiqo ValidaÇão: ezswzícvqmsJDlotnc6clbDcx%ãalmq 6PgKRFoOqFPAqHUSnPBn6wA%3d96d

ffi htp:/Ímw.baicodepreos.om.br/CeíificadoÀutenticidadeftókenázsrarzrcwqm's:oloÚlc6cgbDcX%25ãalmqw6PgKRFooqFPAqHUSnPtrn6lú/A%253d%253d 5/10



órgão:

Objeto:

Descrição:

MUNICIPIO DE RETIROLANDIA

AQUISIÇÀO DE 9 (NOVE) VEÍCULOS AUTOMOTIVOS ZERO KM, DESTINADOS

A MANUTENÇÀO DAS NECESSIDADES DAS SECRETAR]AS DE SAÚDE.

ASSTSTÊNCh SOCTAL E ADMrNrsap,qÇÀO DESTE MUNICÍPIO

ITÍCULO TIPO CAMINHONETE OKM PICK-UP CABIIYE SIMPLES,

DESCRITIVO: VEÍCULOAUTOMOTOR NOVO. SEM USO, PICK-UP CABINE

SIMPLES QUE COMPORTE NO MÍNIMO O2(DOIS) PASSAGEIROS

(INCLUINDO MOTORISTA) COM 02 (DUAS) PORTAS MAIS CAÇAMBACOM

CAPACIDADE MÍMMA DE 650 LTTROS - VEÍCULO TIPO CAMINHONETE

OXM PICK-UP CABINE SIMPLES, DESCRITIVO: VEÍCULOAUTOMOTOR

NOVO. SEM USO, PICK-UP CABINE SIMPLES QUE COMPORTE NO IVIíNIMO

O2(DOIS) PASSÀGEIROS (INCLUINDO MOTORISTA) COM 02 (DUAS) PORTAS

MAIS CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNINíA DE 650 L ITROS, ÚITIVO

MODELO E ANO DE FABRICAÇÀO, COMMOTORIZAÇÀO MiNIMA DE I.3:

BICOMBUSTíVEL, SENDO ETANOL OU GASOLINA EM QUALQUER
PROPORÇÀO: TANQUE DE COMBUSTÍVETS DE NO MÍNIMO 55 LITROS,

TRÁNSMISSÃO NIECÂNICA DE NO MíNIMO DE sVELOCIDADES AFRENTE EI

RE; TRAÇÀO 4X2: RoDfu?NEUS ARo MÍNIMo RI4; COM DIRTÇÂo ASSISTIDA

(HÍDRÀULICAoU ELÉTRICA- CoNFORME LINHA DE PRODUÇÀO); CINTO DE

SEGURANÇA PARATODOS OS OCUPANTES; AIRBAG DUPLO FRONTAI PARA

MOTORISTA E PASSAGEIRO; FR,EIO COM SISTEMAANTITRAVAMENTO - ABS;

AR CONDICIONADO ORIGINAI DE FÁBRICA, COM FILTRO DE POEIRA

EPÓLEN, INSTAIADO PELA MONTADORÂ: CoNTROLE DE ESTABILIDADE

VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS EM TODAS AS

PORTAS; PROTETOR DE CAÇAMBA; JOGO DE TAPETE DE BORRACHA:

DEMAIS EQUIPAMENTOS LACESSÓRIOS DAVERSÃO OFERECIDA E DE USO

0BRIGATORIO E EXIGIDOS POR LEIS. PORTARIAS ERESOLUÇOES DO

CONTRAN, DETRAN, DENAIR{N E DEMAIS ÓNCÀOS REGULADORES DO

SETOR,

Razão Social do Fornecedor

GIVEL - GIVALDO VEICULOS LTDA

Data:

Modalidade:

SRP:

IdentiÍicação:

Lole/Item:

Ata:

FDnte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

23/Ml2O2414:00

PREGÂO ELETRÔNICO

NÃo

O9-OO5-2024-RETIROLÂNDlA-BA-

MUNICIPIO DE RETIROLANDIA-

PREGÀO ELETRÔNICO

2t

L.rnk,\ia

https:/ôllcompras.com,/Process/Process

SearchPublic?paraml= I

2

UN

BA

CNPJ

08.s71.43710001-97

+VENCEDOR"

Maru: Muca não infomada
Fabricmte: Fabricante não infomado
D«rição: Descriçào nào infomrada

Endereço:

R QUATRO (ST OESTE),5

Teltfone:

(6s) 9237-7905i (65) 990G.3938

Valor da Prcpmta Final

Rs 97.800,00

Telefonc:

(87) 38?t-2792

Rs 97.844,00

RS 99.000,00

Email:

contabilidade.00SS@novostemposbalia.com.br

RS 101.000,00

Email:

liciucao.brmdamuromoveis@ gmail.com

Estado;

PE

Cidade:

Salgueiro

Endereço:

AV CORONEL VEREMUNDO SOARES, 1438

05,883.736/0001-79 BAVIERÂ\TEICULOS T.TDA

Marca: iúilca não informada
Fabricmte: Fabricalte não infomâdo
Dwrição: Descriçâo não infomada

Endereço:

40.497.852/OOO1-50 NOVOS TIiMPOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Mama; Marca nào infomada
Fabricmle: Fabricante não inÍomado
Dctrição: Desoiçào nào inÍomada

Endcreço:

ROD RODOVIA LOMÀNTO JUNIOR BR 407. OO

42.066-831/OOO1-06 BRANDAOAUTOMOVEIS LTDA

Marca: Marca não informada
Fabricmte: Fabricante nào inÍomado
Dccrição: Desoição trão inÍomada

Estado:

Telefone:

(83) 9800-0800

MT

Cidade:

Cuiabá

ffi Retaróíio gwado no d iao7lt1l2o24 og:46:s4 (rp: 186.19s.2.48)

ffi ffiJ,'flffiffí:X'.trH?l*T'1XTlHffl::ltrI#tr?ffi'3',1mffiâHÍffi""*qu6psKRFooqFpAqHusnpún6wA% 2'*%z'* 6lLO



CI{PJ Razão Social do Fornecedor

7I,.145.668/0003-37 PRIMAVIAVEICULOS LTDA

Mffia: Milca não infomada
Fabricante: Fabricmte nâo infomado
Dmição: Desoição não útomada

E$adoi

BA

47.958.41210001-00 MEMMOTORSLTDA

Maru: Milca nào infomada
Fabricmle: Fabricmte nâo infomado
Decrição: Descrição nâo infomada

Valor da Proposta Final

R$ 105.800,00

Endereço:

R JOSE FARLAS, 98

None da Contato:

Eliene

Telefone:

(27)2142-9428

Endrreço:

ROD BR 242 KM 2, S,+{

Email:

licitacao@belcu.com.br

Email:

mcontabil@superig.com.br

Email:

diretoriaf oro@gmaÍl.com

R$ 106.000,00

R$ 110.000,00

R$ r11.500,00

R$ 114.800,00

RS 130.000,00

R$ 130.000,00

R$ 130.180,00

R$ 109.499,10

Cidade:

Bilreiras

14.191.902/0001.67 JACUIPE VEICULOS UIDA

Marca; Milca não informada
Fabricmte: Fabricmte não infomado
Dmrição: Descrição trão infomada

Êmail:

adm@mbvix.com.br

fhlefone: Email:

(75) 3602S666 làio@jacuipe.com.br

Emil:
mmupa@manupa.com.br

Estado:

BA
Cidade:

Fefta de Setana

Endereço:

AV PRESIDENTE DUTRÀ, 1180

Noue de Contato:

Laion

03,093.77610007-87 MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E

VEICULOS,{.DA-PIADOS LTDÂ

Mana: Mrca não informada
Fabricmte: Fabricmre não ÍnÍomado
Dscrição: Desriçào não intomada

Esürdo: CidadÊ: Endereço: Tclefone:

BA Lauo de Freitro R LEONARDO R DA SILVA, 248 (11\2478-2818

38.4M.211/OOO1-10 BELCARAUTOMOVEIS LTDA

Marca: Muca não infomada
Eabricilte: Fabricatrte não infomado
D6Gição: Descriçâo trào infomada

Estado: Cidade: End€reço:

GO Goiânia ROD BRt53, S,,II

Nome dê Contato:

Aldir Antonio

Telefone:

(62) 3239-9004

15.332.890/0001.06 RODA BRASIL COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA

Mana: Muca não hfomada
Fabricmter Fabricmte não infomado
Dscrição: Descriçào nào inÍomada

Estado: Cidade: End€reçoi

SP Cruzeiro RUA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLI\.EIRA. r84

46,135.499/0001.45 FORZA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

Matra: Milca oão informada
Fabricante: Fabricanre não infomado
Dscrição: Descdção nào informâda

Tdefone:

(i2) 3144-0013

Estado: Cidade; Endmço:
GO Goiânia A\/DO COMERCIO, 25

09-348.21710001.61 SADIF COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Marca: Muca não .infomada
Fabricant€: Fabricille não inforDado
Dmrição; Descrição não infomada

Estado; Cidade: Endereço:

DF BrasÍlia ST SIA/SUL TRECHO 02 LOTES 230 A 310, S,,]l

Nomc de Contato;

HEBERIE

TeleÍone:

(62) 9967-t77t

Email:

muia.estacaofiat@gmai.l.com

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

In.. ITÂn- 5" dd IÀ 65 de 07 de Julho de 2Dl (Lein' U.133)

RêlatóÍio geíado no dia Oill1l2,24 09:46:54 (lP: 186.195.2.48)
Códlgo Valldação: eZSWZÍCwqmsJDtomC6cgbDcx%2Íalmqrr/6pgKRFoOqFpAqHUBnprm6WA%3d 3d
htF:/lM.bancodepÍecG.@m.brrcenificadoAutentiqdadeãoken=ZSWZrCuqmsJDÍOblC6cgbDcX%25zfal'mqw6PgKRFoOqFPAqHUBnPún6WA%2S3d%25gd

Nome de CoDtatoi

l{ria
Teldone:

(61) 3961{800

ffi 7l LO



órgão:

Objeto:

Descrição:

MUNICIPIO DE SANTO ESTEVAO

AQUISIÇÀO DE M-4QUINAS, VEÍCULOS E EQUIPÂIVÍENTOS PARÂATENDER

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, REGISTRO DE PREÇO

COM VALIDADE DE 12 (DOZE) I!{ESES.

!T,ÍCT]LO TIPO CAMINHONETE OKM PICK.IJP CABINE SIMPLES, NOVO,

SEM USO, QUE COMPORTE NO MÍNTMO 02 (DOIS) PASSAGEIROS

Data: 16/11.2023 09:00

Modalidade: PREGÀO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 20-2023-SANTO ESTÊVÀO-BA-

(INCLUIMO MOTORISTA) COM 02 (DUAS) PORTAS MArS CAÇAMBA COM 
Lot€/Item:

CAPACIDADE MÍT.TTITENT 650 LTTROS, ÚTNTTO UOOELO EANíO DE

FABRICAçÃO, CoM MoToRIzAçA . VEÍCULO nPo CAMINHoNE]TE oKM AtA:

PICK-UP CABINE SIMPLES. NOVO, SEM USO, QUE COMPORTE NO MÍNIMO 92 HOMOIOgAçãO:

(DolS) PASSAGEIROS (INCLUINDO MOTORISTA) CoM 02 (DUAS) PORTAS Fonte:

MAIS CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 650 LITROS, ÚMVO
MODELO E ANO DE FABRICAÇÃO. COM MOTORIZAÇÀO MÍNIMA DE t.3. Quantidadr:
BICOMBUSTiVEL, SENDO ETANOL OU GASOLINAEM QUATQUER urid"d",
PROPORÇÂO. TANQUE DE COMBUSTÍVEIS DE NO MÍNIMO 55 L]TROS,

TRANSMISSÀo MECÂNICA DE No MINIMO DE 5 VELOCIDADES À FRENTE E UF.

l RÉ. TRqÇÀo 4x2. RoDA/pryEUS ARo MÍNrMo R r.l. coM DlRrÇÀo

ASS]ST]DA (HIDRÁUT,ICE OU UI-ÉTRICA . CONFORME LINTTA DE

PRODUÇÃO). CINTO DE SEGURANÇA PARA TODOS OS OCUPANTES, AIRBAG

DUPLO FRONTAI PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO. FREIO COM STSTEMÀ

ANTITRAVAMENTO -ABS. AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRIC.{ COM

FILTRO DE POEIRAE PÓLEN, INSTALADO PELAMONTADORÀ. CONTROLE

DE ESTABILIDADE VIDROS ELÉTRICOS DIAI,ITEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS

EM TODAS AS PORTAS. PROTETOR DE CAÇAMBA. JOGO DE TAPETE DE

BORRÀCHA. DEMAIS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DA VERSÃO

OFERECIDA E DE USO OBRIGATÓRTCI g EXICINOS POR LEIS, PORTARIAS E

RXSOLUÇÔES DO CONTRAN, DETRAN, DENATRAT\ E DEMAIS ÓRGÀOS

REGULADORES DO SETOR, COR: PREFERENCIALMENTE BRANCO SOLIDO,

1MPLACAMENTO INCLUSO E PRAZO DE GARANTIA DE ACORDO CON{ O

OFERTÁDOR PELO FABRICÀNTE, NÀO PODENDO SER INFERIOR A 12 MESES,

OU COM ESPECIFICAÇOES TECNICAS EQUIVALENTES OU DE ICUAL OU

SUPERIOR QUALIDADE.

Razão Social do Fornecedor

GIVEL - GIVALDOVEICULOS LTDA

MUNICIPIO DE SANTO ESTEVAO-

PREGÀO ELETRÔh*ICO

,t/

[-rnk,\rr

03/Mr20241.5:58

https: irtllcompras.com,/Process/Proces

sSearchPublic?paraml= 1

6

UN

BA

CNPJ

08.571.437/0001-97

.VENCEDOR*

Marca: VOLKSWAGEN
Eabricmte: Fabficmte não inlormdo
Modelo: SAVETRO ROBUST CS 1.6 FLEX
Dscrição: Desqiçào não infomada

Telefone:

(75) 3602S666

Telefonc;

(8D 38i1-2r92

Email:

laio@jacuipe.com.br

Valor da Pmposta Final

R$ 101.490,00

R$ 101.980,00

R§ 109.499,10

Eslido;

PE

Cidade:

Salgueiro

Endercço:

AV CORONEL VEREMUNDO SOARES, 1438

I4.191.902/OOO1-67 JACUIPE VEICULOS LTDA

Mana: Milca não inJomada
Fabricmte: Fabricânte nào infomado
Dscrição: Descrição não ínÍomada

Estado: Cidade: Endereço:

BA Feira de Smtana AV PRESIDENTE DLiTRA, 1180

46.135.499/000145 FORZA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA

Marca: Marca nâo infomada
Fabricmte: Eâbricilte não inf ormado

D«rição: Descriçào nào inÍomada

Nomc de Contato:

Laion

Estado: Cidade: Endcreço:

GO Goiânia Av DO COMERCIO. 25

TeleÍonc: Email;
(62) 9967-477r diretoriaf o[a@gmail.com

RelalóÍio geíado no dia07ll.Uz024 @:46:54 (lP: 186.195.2.48)
Código ValidaÉo: ezSwzrcvqmsJDlotnC6cgbDcx%2Íalmq!N6PgKRFoOqFPAqHUBnPun6wA%3d9ó3d
htF://w.bilcodepÍe@s.@m.bÍlcertificadoAúenfcidade?token=eZSWZTC:\flqmsJDlOhC6cgbDcX%25ãalmgw6PgKRFoOqFPAqHUBnPún6WA%253d%253d

Nome de Contato:

HEBERTE

8/10



CI\IPJ

03.093.776100 r 1-63

Maru: Marca não infomada
Fabricmte: FabÉcant nào infomado
D«içâo: Descrição Mo infomada

Estado: Cidade:

MG Belo Horizonrc

Endereço:

AV JOÂO PINHEIRO. 27.1

Email:

conreccontabiltec@gmail.com

Email:

ÍiÍal@mcBestao.com.bI

Valor da PrEposta Final

R$ 120.000,00

R$ 147.0{X1,00

Razão Social do Fornecedor

MANUPACOMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E

VEICULOS ADAPTADOS LTDA

10.674.804/0001-20 BRUNE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Mama: Marcâ não infomada
Fabricmt€: !'abricilte nâo infomado
Dsição; Desoição não informada

Tdefone:

(11) 3617-4298

TrleÍonr:

(71) 3387-6700

Estado:

BA

Cídadc:

Salvador

Endercço:

AV LUIS VIANA FILHO, 6700

ffiffi Rel"róÍo gsado no diaoltLz2oz4os:6:s4 (rp: 186.19s.2.4s)
ffi Código \râÍdaÉo: eZSWZrCwqmsJDlOtnC6cgbDcX%ãalmqs6PgKRFoOqFPAqHUSnPtÍn6iWA%3d%3d

ffiffiE http;/Íww.ban@depreffi.com.br/CeítifrcadoAúenticidade?token+ZSWZCwqmsJDlOtnC6cgbDcX%2S2talmqw6PgKRFooqFPAqHUBnpún6WA%253dt$Z53d 9/10



Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Banco Nacional de Compras

https://bnccompras.conr./ProcessProcessSearchPublic?param I = I

2 - Bolsa de Licitações e Leilões

hnps: //bllcompras.com/ProcesVPrmessSearchPublic?param 1= 1

3 - Portal Nacional de Contratações Públicas

https://wwwgov.br/pncp/pt-br

ReÍatóíio gsado no diaOiluJzoz4 09:46:54 (lP: 186.195.2.48)
Código validação: eZSwZcvqmsJDlomCGcgbDcx%ãalmqu6PgKRrcqFPAqHUSnPtÍn6wA9fild%3d
hlF://w.bilcodepÍeG.m.bÍ/CertiÍicadoAutenticidadeToken+ZSWZrCwqmsJDlOtnC6cgbDcX9625ãalmqw6PgKRFoOqFPÂqHUgnPún6WA%253d9í253d

Dato : 07/71 /2024 09: 28: 08

Acessar a fonte aqui

Dota: 07/77/2024 09:42 : 57

Acessar a fonte aqui

Data: 07/11/2024 09: 28: 14

Acessar a Íonte irqui

10/10



ffiESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 t 2128

í.0 DESCRTçÃO DO OBJETO

Trata-se de solicitação de cotação de preços para aquisição de veículo tipo van (capacidade para 16 lugares) e
veículo tipo pick-up flex, atendendo a demanda da secretaria municipal de educação do município de Souto
Soares/BA.

2.0 BASE LEGAL DA PESQUISA

Certifico que a pesquisa de preços foi realizada conforme a lnstruçáo Normativa SEGES/ME No 65, de 07 de
julho de 2021 e Decreto Municipal 59612024, de 29 de janeiro de 2024, que dispÕe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da Administraçáo Pública Autárquica e Fundacional.
E de acordo com 30 dessa lN, seguem informações mínimas necessárias que devem integrar o processo.

3.0 TNTRODUÇÃO

Para fins de determinação do preço estimado foi dado prioridade ao parâmetro do inciso I do art. 50 da referida
norma, levando em consideração as condições semelhantes às solicitadas neste procedimento, eliminando da
média de preços as propostas que pudessem ocasionar distorções nos preços.

4.0. CARACTERTZAçÃO OnS FONTE CONSULTADAS

Conforme orçamentos anexados, as fontes consultadas foram: MEDEIROS & SULIÁTO COMERCIO DE

VEICULOS LTDA - CNPJ: 03.972.82210001-22, e pesquisa de pregos realizada através do sistema BANCO
DE PREÇOS (em conformidade com a instrução normativa No 65 de 07 de julho de2021, Lei no 14.133).

5.0. DESCRTçÃO E QUANTTDADES COM PREçOS COLETADOS E MEMÓRn MÉDn DE
CÁGULO DO VALOR ESTIMADO

ITEM DESCRçÃO / ESPECTFICAçÃO UND QUANT
VL. UNT.
MÉDlo

VL. TOTAL

1

VEíCULO LONGO TETO ALTO TIPO VAN

PASSAGETRO PARA 16 LUGARES (SENDO 15+1),

ANO E MODELO DE FABRTCAçÃO CORRrrute, O

KM, COR BRANCA, COM AS SEGUINTES

CoNFTGURAçÕES MíNTMAS: 02 PORTAS

DIANTEIRAS, 02 PORTAS TRASEIRAS COM

VIDROS E ABERTURA DE 2709 E 01 PORTA

LATERAL CORREDTçA. COR BRANCA.

MOTOR/CILINDRADA EM APROXIMADAMENTE

2.1M CM3 E POTÊNCIA MíNIMA DE 130 CV.

cÂMBIo MANUAL DE 05 VELoCIDADES A

FRENTE E UMA À nÉ, OrneçÃO H]DRÁULTCA OU

ELÉTRICA, TANQUE DE COMBUSTíVEL DE

APROXIMADAMENTE 75 LITROS, COMBUSTíVEL

DIESEL S-10. ITENS DE CONFORTO E

CONVENIÊNCIA: AR CONDICIONADO DUPTO:

UND ,l Rs

295.766,67
RS

295.766,67

MAPA COMPARATTVO DE PREÇOS



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - /16990{100
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128 ffit

?.
Sf,

Y
9.

CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS ELÉTRICOS,

TRAVAS EIÉTRICAS, AIÁRME, SOM: RADIO

AM/FM/USB/ENTRADA AUXII-IAR COM

DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A
CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS

MOVEL OU FIXO, FAROL DE NEBIINA, ESTRIBO

I.ATERAL EM MATERIAT INOXIDÁVEL COM

DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM VEICULO DE

ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT,

PROTETOR DE CÁRTER. DEVERÁ CONTER ITENS

DE SÉRIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE

SEGURÂNçA EXTGTDOS PErÁ rEGrslÁçÃO
BRASIIEIRA. EMPTACAMENTO EM NOME DO

MUN|CÍP|O/FUNDO MUNrcrpAt DE EDUCAçÃO

SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA

EMPRESA ARREMATADORA.

2

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE FLEX, OKM PICK-

UP CABINE SIMPLES, DESCR]TIVO: VEíCULO

AUTOMOTOR QUE COMPORTE NO MíNIMO 02
(DO|S) PASSAGETROS (TNCLUTNDO MOTORISTA)

coM 02 (DUAS) PORTAS MA|S CACAMBA COM

CAPACIDADE MíNIMA DE 840 TITROS

INCTUINDO CAPOTA LONA MARÍTIMA, ÚLTIMO

MODELO E ANO DE FABRTCAçÃO, COM

MOTORTZAçÃO MíNIMA DE 106 cv;

BICOMBUSTÍVEI, SENDO ETANOL OU

GASOUNA EM QUALQUER PROPORçÃO;

TANQUE DE COMBUSTíVIIS OT NO MíNIMO 55

LITROS. TRANSMISSÃO MECÂNICA DE NO

MíNIMo DE 5 VELocIDADES À FRENTE E 1 RÉ;

TRAçÃO 4X2; COM DIREçÃO ASSTSTTDA

(H|DRÁULTCA OU ELÉTRTCA - CONFORME UNHA

DE PRODUÇÃO). CINTO DE SEGURANCA PARA

TODOS OS OCUPANTES; AIRBAG FRONTAL

PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO; FREIO COM

SISTEMA ANTITRAVAMENTO - ABS; AR

CONDIC]ONADO ORIGINAL DE FÁBRICA,

INSTAIÁDO PEIÁ MONTADORA. VIDROS

ELÉTRIcos DIANTEIRoS, TRAVAS ELÉTRICAS EM

TODAS AS PORTAS, DEMAIS EQUIPAMENTOS E

ACESSÓRIOS DA VERSÃO OFERECIDA E DE USO

OBRIGATÓRIO E EXIGIDOS POR LEIS.

EMPI.ACAMENTO EM NOME DO

MUNICÍPIO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCÁçÃO

SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA

EMPRESA ARREMATADORA.

UND 1
Rs

106.328,03
RS

106.328,03

TOTAL: 70



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.55410001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 212E ffi

6.0 MÉTODO ESTÁTICO APLTGADO PARA DEFTNTçÃO DO VALOR ESTTMADO

Foi considerada a tendência central do conjunto de amostra de preços, portanto o método aplicado foi a
mediana, conforme autorizada a lnstrução Normativa no 65 de 0710712021- SEGES.

7.0. iDENTTF|CAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA PESQUTSA

A pesquisa de preços foi desenvolvida pelo servidor responsável pelo Setor de Compras, Mateus Patrício dos
Anjos, Matrícula No 27il.

8.0. CONCLUSÃO

Diante do exposto, encaminho à Secretaria Solicitante a cotação de preços realizada.

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providências e o encaminho à Secretaria solicitante.

Souto Soares, em 7 de novembro de 2024.
Mateus Patrício dos Anlo

Compras
la N" 2 754

cio dos Anjos
Matrícula no 2754

Responsável pela Formalizacfio da Pesquisa de Preços



ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrctpAL DE AsstsrÊtucn soctAL DE souro soAREs

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 15.42O.2941O0O1-88 -Telefax: (075) 3339-21s0 I 2L28

TERMO DE REFERÊNCN

Este Termo de Referência visa detalhar a aquisição de veículos para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação. O presente documento foi elaborado conforme os requisitos da Lei

14.13312021e as diretrizes estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar.

í. coNDrÇoEs GERAIS DA CONTRATAçÃO

1.1. Aquisição de 2 (dois) veículos, sendo 1 (uma) van com capacidade para 16 (dezesseis) pessoas

e í (um) veÍculo pick-up compacta, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo,
conforme quantidades e especificaçÕes técnicas detalhadas neste Termo de Referência e seus anexos.

1.2. Os bens objeto desta contratação enquadram- se na classificação de bens e serviços comuns, nos

termos do art. 6o inciso Xlll da Lei 14.133, de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 2 (dois) meses contados do(a) assinatura do contrato.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contrataçáo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO OA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRTÇÃO QNT UND

1

VEíCULO LONGO TETO ALTO TIPO VAN PASSAGEIRO PARA 16 LUGARES (SENDO

15+,t), ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO CORRENTE, O KM, COR BRANCA, COM AS

5EGUTNTES CONFTGURAÇÕES MÍNIMAS: 02 PORTAS DIANTEIRAS, 02 PORTAS
TRASETRAS COM VIDROS E ABERTURA DE 27Oo E 01 PORTA LATERAL CORREDIÇA.
CoR BRANCA. MOTOR/CILINDRADA EM APROXIMADAMENTE 2.100 CM. E POTÊNCIA
MÍNIMA DE 130 CV. CÂMBIO MANUAL DE 06 VELOCIDADES A FRENTE E UMA À RE,

DIREÇÃO HIDRAULICA OU ELÉTRICA, TANQUE DE COMBUSTíVEL DE
ApROXTMADAMENTE 75 LITROS, COMBUSTíVEL DIESEL S-10. ITENS DE CONFORTO
E CoNVENIÊNCIA: AR CONDICIONADO DUPLO: CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS
ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM: RADIO AM/FM/USB/ENTRADA
AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A CHAVE DO CONTATO,
EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO LATERAL EM

MATERIAL INOXIDÁVEL COM DIMENSÔES COMPATÍVEIS COM VEICULO DE ACORDO

CoM AS NORMAS DA ABNT, PROTETOR DE CÁRTER. DEVERA CONTER ITENS DE

SÉRIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO

BRASILEIRA. EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO/FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ARREMATADORA

1 UNIDADE

2

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE FLEX, OKM PICK-UP CABINE SIMPLES, DESCRITIVO:

VETCULO AUTOMOTOR QUE COMPORTE NO MINIMO 02 (DOIS) PASSAGEIROS
(tNcLUtNDO MOTORISTA) COM 02 (DUAS) PORTAS MAIS CACAMBA COM

ÕnpnCronoE MíNtMA DE d4o LTTROS INdLUINDO CAPoTA LONA MARÍTIMA, ULTIMo
MODELO E ANO DE FABRICAÇÃO, COM MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 106 cv;

BTCOMBUSTív5I, SrruoO ETANÓL OU GASOLINA EM QUALQUER _PROPORÇÃO;
TANQUE DE COMBUSTIVETS DE NO MíNIMO 55 LITROS. TRANSMISSÃO laeCÂrutCn
DE NO MINIMO DE 5 VELOCIDADES À TRTruTT E 1 RÉ;TRAÇÃO 4X2; COM DIREÇÃO

ASSISTIDA (HtDRÁULICA OU ELÉTRICA - CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO). CtNrO
DE SEGURANCA PARA TODOS OS OCUPANTES; AIRBAG FRONTAL PARA

MOTORTSTA E PASSAGEIRO; FREIO COM SISTEMA ANTITRAVAMENTO - ABS; AR

CONDTCTONADO ORtctNAL DE FÁBRICA, INSTALADO PELA MONTADORA. VIDROS

ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS EM TODAS AS PORTAS, DEMAIS
EeUtpAMENToS E ACESSóRIoS DA VERSÃO OFERECIDA E DE USo OBRIGATÓRlO
E EXIGIDOS pOR LEIS. EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO/FUNDo
MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO SEttOO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA EMPRESA
ARREMATADORA.

1 UNIDADE

{)
Tq

ü,



ESTADO DA BAH!A

FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 15.42O.2941OO01-88 -Telefax: (075) 3339-21s0 12L28

2.1. A presente contrataçáo tem fundamento com base na Lei 14.13312021.

2.2. A Descriçâo da Necessidade da Contratação encontra-se pormenorizada em TÓpico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 . A soluçáo proposta para a contratação de 2 (dois) veÍculos, sendo uma van com capacidade para 16

(dezesseis) pessoas e uma pick-up compacta, abrange todas as fases do ciclo de vida do objeto, desde a

aquisição até a utilização final. lnicialmente, a contratação prevê a aquisição dos veÍculos novos, com

especificaçôes detalhadas que atendem tanto às necessidades do transporte escolar (para crianças)
quanto à lógística de transporte de insumos e materiais para a Secretaria Municipal de Educaçáo de Souto

Soares. A eicolha dos modelos e caracterÍsticas dos veÍculos foi realizada com base nas melhores opçÕes

de mercado, garantindo segurança, eficiência de consumo e durabilidade.

3.2. Apos a entrega e o recebimento dos veículos, a Administraçáo será responsável pela operação e

manutenção contÍnua, garantindo o bom estado de conservação e a realizaçâo das manutençÔes
periódicas, conforme as exigências do fabricante. As garantias dos veÍculos cobriráo eventuais defeitos de

iabricação ou falhas durante o período estabelecido. A Secretaria Municipal de Educação deverá ainda

seguir óom o controle e a fiscalização do uso, assegurando que os veÍculos sejam utilizados de maneira

efiõiente e dentro das normas vigentes. Além disso, a Administração será responsável pelo gerenciamento

da frota, que incluio monitoramento da quilometragem, manutenção preventiva e corretiva, e a substituição

de peças quando necessário. Ao final de sua vida útil, os veÍculos serão desativados conforme os

procedimentos legais, garantindo o adequado descarte ou leilão, se aplicável, de acordo com a política de

gestâo de bens públicos. A solução está, portanto, estruturada para garantir a eficiência, a durabilidade e

ó alinhamento às necessidades da Secretaria ao longo de todo o ciclo de vida dos veÍculos.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Acontratação dos 2 (dois)veículos, sendo uma van com capacidade para 16 (dezesseis) pessoas e

uma pick-up compacta, deve atender aos seguintes requisitos essenciais, de forma a garantir a eficiência

e adequação da soluçáo para as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo de Souto Soares:

Requisitos técnicos

4.2. Os veículos devem ser novos, de marca reconhecida no mercado e fabricados de acordo com os

padrões técnicos e de segurança exigidos pela legislação brasileira, atendendo às normas de trânsito e

ambientais vigentes. Os veículos deverão ter capacidade suficiente para atender ao transporte escolar das

crianças e à lógística interna da Secretaria, com conforto, segurança e adequaçáo ao uso contínuo.

4.2.1. Os veículos deverão ser entreoues reqistrados, licenciados e emplacados em nome do Fundo

Municipal de iunto ao DETRAN-BA

Requisitos de Sustentabilidade

4.3. Os veículos deverão ser adequados aos requisitos ambientais, com consumo eficiente de combustível

e emissão de poluentes dentro dos limites estabelecidos pela legislação brasileira, favorecendo soluções

que minimizem os impactos ambientais. Os modelos escolhidos devem ser compatíveis com as exigências

de reduçáo de emissão de gases poluentes, respeitando as diretrizes ambientais e o uso racional de

recursos.

Garantia, manutenção e assistência técnica

4.4. Os veículos deveráo ter garantia mÍnima de 1 (um) ano contra defeitos de fabricação, e a contratada

deverá oferecer serviços de manutenção preventiva e corretiva, com assistência técnica disponível para
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reparos durante o período de garantia. O fornecedor deverá disponibilizar assistência técnica

especializada no raio de 400Km da cidade de Souto Soares em concessionária autorizada do fabricante

do veículo, paru a manutençáo dos veículos, assegurando que a frota esteja sempre em boas condiçÕes

de operação.

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência de garantia contratual

Da subcontratagão:

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Da exigência de amostra

4.1. para garantir que os veículos atendem aos requisitos descritos no Termo de Referência será exigido

do licitantõ classificado em primeiro lugar que apresente folder, catalogo ou outro documento com a ficha

técnica do veículo ofertado com todas as especificações.

4.7.1. O documento que se refere o item anterior deverá ser inserido no sistema de licitação no prazo

solicitado pelo pregoeiro.

5. MODELO DE EXCUÇÃO DO CONTRATO

Local, Prazo e Condigão de Fornecimento

S.1 O prazo de entrega dos veículos será de até 20 (vinte) dias corridos a contar do recebimento da

Ordem de Fornecimento, considerando a necessidade de adequação do veículo às especificaçoes

exigidas.

5.1.1. Caso não seja possível cumprir o prazo estipulado, a empresa deverá comunicar as razÕes

respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçÕes de caso fortuito e força maior.

S.2. Os veÍculos deverão ser entregues na Secretária Municipal de Educação localizada na Av. José

Sampaio no 08, Centro, Souto Soares/BA, Cep: 46.990-000 nos horários de 08:00 às 12:00 e 14:00 às

17:00.

5.2.1. Avencedora deverá arcar com todas as despesas referentes ao transporte do veículo até a sede do

municÍpio de Souto Soares/BA.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

totalou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

6.4. O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgâo ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentaçâo do plano de fiscalizaçáo, que

conterá informaçÕes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferiçáo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalizagão

6.6. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Ílscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de2021, art. 117, caput).

Gestor do Contrato

6.7. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçáo técnica, administrativa e setorial, de que tratam

os incisos ll, lll e lV do caput do art. 19 do Decreto Municipal n.o 45512023;

6.8. Acompanhar os registros realizados pelos Íiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem

a sua competência;

6.g. Acompanhar a manutenção das condiçÕes de habilitação do contratado, para fins de empenho de

despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o Íluxo normal da liquidação e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.10. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalizaçáo do contrato, cujo histÓrico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do

iegistro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçÕes contratuais, e elaborar relatorio com vistas à
veiificação da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração;

6.1í. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso ldo caput do art. 19 do

Decreto Municipal n.o 45512023;

6.12. ElaborarorelatóriofinaldequetrataaalÍnea"d"doincisoVl do§3odoart. 174da Lei no14.'133,
de 2021, com as informaçÕes obtidas durante a execução do contrato;

6.13. Coordenara atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio
dos fiscais técnico, administrativo e setorial;

6.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quanto ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes
conforme disposto em regulamento;

6.15. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art.25 Decreto Municipal n.o

455t2023, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e

6.16. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins
de aplicaçáo de sançóes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

FiscalTécnico
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6.17. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informaçÕes pertinentes às suas

competências;

6.18. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

6.19. emitir notificaçôes paru a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade

constatada, com a definiçâo de prazo paru a correção;

6.20. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se

for o caso;

6.21. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução do contrato nas datas estabelecidas;

6.22. Íiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condiçÔes estabelecidas, de modo

a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das

documãntaçóes exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisÓrio,

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

6.23. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,

com vistas à renovaçáo tempestiva ou à prorrogação contratual;

6.24. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto

com o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do art. 21 do

Decreto Municipal n.o 45512023;

6.25. auxiliar o gestor do contrato com as informaçôes necessárias, na elaboraçáo do documento

comprobatório dá avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigaçÕes assumidas pelo

contratado, conÍorme o disposto no inciso Vlll do caput do art.21 do Decreto Municipal n.o 45512023; e

6.26. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Municipal n.o

455t2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Fiscal Administrativo

6.27. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaçáo das tarefas relacionadas

ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos,

ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

6.28. Verificar a manutençáo das condiçÕes de habilitação da contratada, com a solicitação dos

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;

6.29. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuiçÕes fiscais, trabalhistas e previdenciárias e,

na hipótese de desóumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestáo da Secretaria

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do extinto Ministerio da Economia;

6.30. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das

obrigaçÕes contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência;

6.31. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto

com o fiscal técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do art. 21 Decreto

Municipal n.o 45512023;
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6.32. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, conforme o disposto no inciso Vlll do caput do art.21 do Decreto Municipal n.o 45512023; e

6.33. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Municipal n.o

45512023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.

7. CR|TÉRIOS DE RECEBTMENTO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os veículos seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisÓrio,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratante, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contardo recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

dos equipamentos e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

o inciso ll do art.75 da Lei no 14.133, de 2021,o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até

5 (cinco) dias úteis.

l.S. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissáo de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraçáo
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçâo do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o Vazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de2021.
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de valldade;

b)a data da emissáo;

c) os dados do contrato e do órgáo contratante;

d)o valor a pagar; e

e)eventual destaque do valor de retençÔes tributárias cabíveis.

1.11. Havendo erro na apresentaçâo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularizaçáo da situação, sem

ônus ao contratante;

7.12. Anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovaçáo da regularidade fiscal, documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.

7.13. AAdministração deverá a) verificar a manutenção das condiçÕes de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do Órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pruzo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pot igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias Úteis contados da finalizaçáo da

liquidaçâo da despesa, conforme seção anterior.

1.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva tealizaçáo, mediante

aplicação do Índice de correçáo monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
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7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de

doiumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E cRrTÉRtO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTo

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de LICITAÇÁO, na

modalidade PREGÂO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO Adjudicação por item.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral

9. ESTTMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

g.1. O orçamento é sigiloso, conforme dispõe oart.24 da lei 14.13312021, uma vez que esta administração

entende que o orçamênto sigiloso oportuno uma melhor proposta, pois não limita nem define o valor, o

qual após a abeíura das piopostas se torna público, conforme justificado no ETP - Estudo Técnico

Preliminar

10. DA ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRh

10.1 . A contrataçáo será atendida pela seguinte dotação:

Unidade Orçamentária:

02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Classificação:

2056 - Manutenção das AçÕes de Ensino lnfantil

Elemento de despensa:

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso:

1542
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^11. EXIGENCIAS DE HABILITAÇAO
11.1. Paraa habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentaçáo

a seguir relacionada.

11.1.2 Será exioida â âDrêsê n lacáo dos docum de habi itacão Denes neln lieifante

vencedor. exceto quando a fase de habilitacão anteceder a de iulqamento.

1 1.1.3. . A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a) Declaraçáo Unificada;

b) Declaração de Micro ou Pequena Empresa;

c) Declaração de Elaboraçáo lndependente de Proposta

11.2. RELATTVA HABILITAÇÃO lUníolcn

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

b) Sociedade empresária, sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIREL[: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro PÚblico de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento

comprobatorio de seus administradores;

c) Sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatÓrio de seus administradores;

d) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -

iCfrngt, cuja aceitaçáo Ítcará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio

https ://www. qov. br/em presas-e-negocios/pt-br/e m preendedor;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução

Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de março de 2020.

f) Documento de identificação, com foto (RG ou CNH), do(s) sócio (s) ou responsável (is) legal (is) pela

licitante.

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçÔes ou da consolidaçáo
respectiva.

1í.3. RELATTVOS A REGULARTDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade flscalperante aFazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral daFazenda
Naóional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no
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1.751, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
43 da LeiComplementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidáo de

Regularidade de Situaçáo - CRF, emitida pela Caixa EconÔmica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicÍlio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h) fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal.

11.4. RELATIVOS A CAPACIDADE ECONOMTCO FINANCEIRA

a) Certidáo negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluÍdos os processos no âmbito do
processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de
distribuição PJE falência, recuperaçáo judicial ou recuperação extrajudicial.

11.5. RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração
Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira
satisfatória aptidâo para desempenho de atividade pertinente e compatívelem características, quantidades
e prazos com o objeto da presente licitação.

í2. DO REAJUSTAMENTO

12.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em 0711112024

1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

1.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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1.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

1.S. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1.7 . O reajuste será realizado por apostilamento.

i4. RESpONSAVEL(EIS) PELA ELAB9RAÇÃO oO TERM9 DE REFERÊN6lA

Zaira Souza Andrade

e EducaçãoSec. Municipal
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APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDO TÉCNtCO PRELIMINAR

í. TNFORMAçOES BÁSICAS

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação que
caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando fundamentar a elaboração de termo
de referência, consoante previsto no art. 60, inciso XX da L.ei 14.13312021.

2. DESCRTÇÃO OA NECESSTDADE

A aquisição de dois veículos paru a Secretaria de Educaçáo, é uma medida essencial para fortalecer as
iniciativas educacionais do município, em conformidade com o Plano Municipalde Educação (PME).

A Meta I do PME estabelece a universalização da educação infantil na pré-escola, visando atender todas as
crianças de 4 a 5 anos ate 2016, além de ampliar a oferta de educação em creches para alcançar, pelo menos,
50% das crianças de até 3 anos até o término da vigência do plano. Para que possamos continuar garantindo

essa meta, é fundamental garantir que as instituiçÕes educacionais tenham acesso a recursos adequados,
inclusive no que se refere ao transporte de materiais e alunos.

A picape de cabine simples será utilizada para transportar insumos e materiais do almoxarifado, assegurando
que as escolas disponham dos recursos necessários para o funcionamento adequado das atividades
educacionais. A eficiência no transporte desses materiais é crucial para que as unidades de ensino possam
atender às demandas de crianças na educação infantil, contribuindo assim para a universalizaçáo do
atendimento escolar.

Adicionalmente, a van destina-se ao transporte de crianças que frequentam as creches e pré-escolas, sendo
uma ferramenta vital para garantir que todas as crianças tenham acesso à educação infantil. A universalizaçáo
do atendimento escolar, conforme previsto nas diretrizes do PME, exige a implementaçáo de açóes que
assegurem que as famílias tenham condiçóes de enviar seus filhos à escola, incluindo a oferta de transporte
seguro e acessível.

Com a implementação dessas açÕes, estaremos contribuindo para a formação de uma sociedade mais
educada e equitativa, em consonância com as diretrizes estabelecidas no Plano Municipal de Educação.

Com a aquisição de um veículo tipo van com capacidade para 16 pessoas e de um veículo pick-up compacta,
será possível garantir a ampliação da oferta de transporte escolar e otimizar a logística de suprimentos,
assegurando que as crianças tenham acesso regular às creches e pré-escolas e que os materiais necessários
às unidades de ensino sejam entregues com agilidade. Essa iniciativa está alinhada ao interesse público,
promovendo a eficiência no uso dos recursos públicos e a melhoria da qualidade dos serviços educacionais
oferecidos pelo município.

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO OR CONTRATAçÃO NO pCA

A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de ContrataçÕes Anual (PCA), uma vez que o
referido plano ainda não foi concluído em tempo hábil devido ao processo de implantação da Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos (Lei no 14.13312021). A transiçáo para as novas normativas e
procedimentos licitatórios tem demandado ajustes internos, o que resultou no adiamento da inclusáo desta
contratação no plano. Contudo, a aquisiçáo é de extrema urgência para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Educação e está sendo tratada com prioridade.

4. DESCR!ÇÃO OOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO



ESTADO DA BAH!A

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CN PJ 30. 607.38 1/OoO 1-32 - Te lef ax : (0xx75 | 33392L5O I 2L28

A descrição detalhada dos requisitos da contratação será rcalizada no Termo de Referência, uma vez que o

objeto apresenta características amplamente conhecidas e padronizadas no mercado, como especificações

teónicas de veículos tipo van e pick-up compacta. Assim, para evitar duplicidade de informaçóes e garantir

maior objetividade no Estudo Técnico Preliminar, opta-se por não descrever esta seção neste documento,

assegurando que os requisitos sejam apresentados de forma completa e direcionada no instrumento

convocatorio.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa das quantidades a serem contratadas foi estabelecida com base no levantamento das

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, considerando o transporte diário de crianças das creches

e pré-escolas e a logística de insumos e materiais para as unidades de ensino. Esse levantamento indicou a

necessidade de aquisição de 1 (uma) van com capacidade para í6 pessoas e 1 (uma) pick-up compacta,

suficientes para atender às demandas identificadas.

ITEM DESCR QNT UND

t

VEíCULO LONGO TETO ALTO TIPO VAN PASSAGEIRO PARA 16 LUGARES (SENDO

15+1), ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO CORRENTE,0 KM, COR BRANCA, COM AS

SEGUTNTES CONFTGURAçÕ6S vírutrUAS: 02 PORTAS DIANTEIRAS, 02 PORTAS

TRASEIRAS COM VIDROS E ABERTURADE2TO9 E 01 PORTA LATERAL CORREDIÇ4.

coR BRANCA. MOTOR/CILINDRADA EM APROXIMADAMENTE 2.100 CM3 E

pOTÊNCIA MíNtMA DE 130 CV. CÂMBtO MANUAL DE 06 VELOCIDADES A FRENTE

E uMA À nÉ, otnrçÃo HtonÁuLlcA ou ELÉTRIcA, TANQUE DE coMBUsrívEL DE

APROXIMADAMENTE 75 LITROS, COMBUSTíVEL DIESEL S.10. ITENS DE

CONFORTO E CONVENIÊruCIR: AR CONDICIONADO DUPLO: CABINE E

PASSAGEIROS, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM: RADIO

AM/FM/USB/ENTRADA AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO

A CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU FIXO, FAROL DE

NEBLINA, ESTRTBO LATERAL EM MATERIAL INOXIDÁVEL COM DIMENSÕES

COMpATiIVEtS COM VETCULO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, PROTETOR

DE CÁRTER. DEVERÁ CONTER TTENS DE SÉRIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE

5EGURANçA EXIGIDOS PELA LEGISLAçÃO BRASILEIRA. EMPLACAMENTO EM

NOME DO MUN;6ípIO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO SeruoO DE TOTAL

RESPONSABI LIDADE DA EMPRESA ARREMATADO RA.

L UNIDADE

2

VEíCULO TtpO CAMTNHONETE FLEX, OKM PICK-UP CABINE SIMPLES, DESCRITIVO:

VEíCULO AUTOMOTOR QUE CoMPORTE No MíNIMO 02 (DOIS) PASSAGEIROS

(tNcLUtNDO MOTORISTA) COM 02 (DUAS) PORTAS MAIS CACAMBA COM

CApACTDADE MíNIMA DE 840 LITROS INCLUINDO CAPOTA LONA MARÍttwtR,

úlrruO MODELO E ANO DE FABRICAçÃO, COM MOTORIZAçÃO VtÍrutun DE 106

cv; BTCOMBUSTíVEL, SENDO ETANOL OU GASOLINA EM QUALQUER PROPOnÇÃO;

TANQUE DE COMBUSTíVEIS DE NO MíNlMo s5 LITROS. TRANSMISSÃO

MECÂN;CA DE NO MíN;MO DE 5 VELOCIDADES À rnrrurr E 1 RÉ; TRAçÃO 4x2;

COM D;REÇÃO RSStSrtoA (HIDRÁULICA OU ELÉTRICA - CONFORME LINHA DE

pRODUÇÃO). CTNTO DE SEGURANCA PARA TODOS OS OCUPANTES; AIRBAG

FRONTAL PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO; FREIO COM SISTEMA

ANTTTRAVAMENTO - ABS; AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRlCA, INSTALADO

pELA MONTADORA. VTDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS EM

7 UNIDADE

Página2l5
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TODAS AS PORTAS, DEMAIS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DA VERSÃO

OFERECIDA E DE USO OBRIGATÓRIO E EXIGIDOS POR LEIS. EMPLACAMENTO EM

NOME DO MUNTCíp;O/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEtttOO DE TOTAL

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ARREMATADORA.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A não rcalizaçáo de um levantamento de mercado aprofundado neste Estudo Técnico Preliminar justifica-se

pelo fato de âue os veículos tipo van e pick-up compacta possuem especificaçÕes técnicas amplamente
padronizadas e ofertadas por diversos fornecedores em âmbito nacional. Ademais, a Secretaria Municipal de

Êducaçao adquiriu recentemente um veículo tipo van com capacidade para 16 pessoas (Pregão EletrÔnico

011t2024), ocasiáo em que foi realizado um levantamento de mercado que identificou, entre as soluçóes

disponíveis, que a melhor alternativa para atender às necessidades da administração pública foi a aquisiçáo
poi meio de processo licitatório. Assim, a experiência previa e os dados já obtidos conferem subsídios

suficientes paÊ a realizaçáo da nova contratação, garantindo eÍiciência e agilidade no processo.

7. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Em consonância com o arl.24 da Lei 14.13312021, este orçamento tem carater sigiloso.

"Att.24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo

da divulgaçao do Oátalnamento dos quantitativos e das demais informaçóes necessárias para a elaboração

das propostas. ..", cita-se:

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 17), A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as

propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar

pariicularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros

iicitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente

competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada'

Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de

apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a apresentação de lances

fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame e propicia-se melhores propostas pa?
administração. Não se ouvida que determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram

suas propóstas sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios

para tanto, seja por não estarem dispostos a arcat com as despesas daí decorrentes, simplesmente se

baseiam no orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento, contudo, é temerário porque as

propostas podem não refletir a realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na

execução contratual. Desta feita, a não divulgaçáo do orçamento obriga os licitantes a efetivamente

analisárem sua estrutura de custos para daíelaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentaçáo de

propostas mais realistas economicamente.

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administração, na

escolha da contratada que sabendo dos riscos, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha

capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.

8. DESCRIÇÃO On SOLUÇÃO COMO UM TODO

O detalhamento da soluçáo como um todo não será realizado nesta seçáo do Estudo Tecnico Preliminar, pois

o objeto da contratação, composto por um veículo tipo van com capacidade para 16 pessoas e um veículo
pick-up compacta, possui especificações técnicas padronizadas e amplamente conhecidas no mercado.

Essas informações serão descritas com maior precisão no Termo de Referência, garantindo que as exigências
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sejam apresentadas de forma clara e objetiva. Ademais, as especificações técnicas detalhadas dos itens
encontram-se descritas neste documento.

9. JUSTTFTCATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

A contratação será rcalizada de forma parcelada por item, visando ampliar a competitividade entre os
fornecedores e diversificar as ofertas no processo licitatório. Além disso, o parcelamento possibilita que

diferentes empresas especializadas em cada tipo de veículo participem da licitação, sem comprometer a

eficiência e a celeridade na entrega dos itens necessários para atender às demandas da Secretaria Municipal

de Educação.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A não inclusão desta seção no Estudo Técnico Preliminar justifica-se pelo fato de que os resultados
pretendidos com a contratação estáo implicitamente refletidos nas necessidades já identificadas e nas

especificações do objeto. A aquisição dos veículos visa melhorar o transporte escolar e a logística de insumos,
sendo que os benefícios esperados, como a otimização do transporte de crianças e a eficiência no manejo

de materiais, são claramente evidentes. Esses resultados, ao serem alcançados, contribuirão diretamente
para a melhoria da qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Educação, sem a
necessidade de detalhamento adicional nesta fase do planejamento.

í1. PROVIDÊruCNS A SEREM ADOTADAS

Não há providências a serem adotadas previamente à celebração do contrato, pois todas as condições legais,
técnicas e administrativas necessárias para a realizaçáo da contrataçáo estão devidamente atendidas. A
documentação pertinente foi devidamente elaborada e está conforme as exigências da Lei no 14.13312021,
garantindo a regularidade do processo. Não há pendências ou condiçÕes que requeiram ações adicionais
antes da formalização do contrato, assegurando que a contrataçáo ocorra de maneira eficiente e em

conformidade com a legislaçáo vigente.

í2. CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Náo há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes, pois o objeto em questão, consistente
na aquisição de um veículo tipo van e um veículo pick-up compacta, atende de forma autÔnoma às demandas
identificadas pela Secretaria Municipal de Educação. Além disso, já existem processos licitatorios em

andamento ou concluídos para o fornecimento de combustível, peças, pneus e seguro, e a administraçáo
munícipalconta com mecânico contratado, assegurando o suporte necessário paÊa operação e manutenção
dos veículos a serem adquiridos.

13. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A não inclusão desta seçáo no Estudo Técnico Preliminar justifica-se pelo fato de que, na definiçâo das

especificações dos itens do objeto a ser contratado, já foram consideradas as preocupações ambientais
pertinentes, de modo a mitigar eventuais impactos. A aquisição dos veículos tipo van e pick-up compacta náo
envolve atividades que causem impactos ambientais significativos, uma vez que se trata de veículos
destinados ao transporte escolar e logístico, com cumprimento das normas de emissão de poluentes e de
eficiência energética exigidas pela legislação vigente. Assim, os potenciais impactos ambientais foram
prevenidos de forma integrada durante a elaboração das especificações.

í4. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A contratação dos veículos tipo van e pick-up compacta se mostra plenamente adequada para atender à

necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Educação, pois ela visa garantir o transporte eficiente

Págína 415



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 30.607.3&rlOOOt-32 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2t28

de crianças das creches e pré-escolas, além de assegurar a logística necessária para o transporte de insumos

e materiais do almoxarifado da secretária. A solução proposta é eficiente, pois contempla veículos que

atendem às especificações técnicas essenciais, como capacidade adequada e adequação aos requisitos
legais de segurança e emissáo de poluentes. A escolha por uma contratação parcelada também favorece a
ampliação da competição e evita a concentração de mercado, o que contribui para a obtenção de melhores
condiçoes de mercado.

Ademais, a contrataçáo é eficaz, uma vez que atende diretamente à demanda por transporte escolar,
garantindo que os alunos sejam conduzidos de forma segura e com qualidade, e que os materiais necessários

às unidades de ensino sejam devidamente transportados. A relevância dessa aquisição para o interesse
público é evidente, pois, ao garantir a mobilidade dos alunos e o suporte logístico das escolas, a administraçáo
pública estará promovendo um serviço essencial para a educação e o bem-estar da comunidade local.

Portanto, a contratação é não apenas necessária, mas estratégica para o atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Educaçáo, refletindo diretamente em melhorias no serviço público oferecido à
população.

13 - RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO OeSre DOCUMENTO

írrvgr;t-,--- Sod/uft^.-l'
Emerson Rodrigues - Diretor Pedagógico

iii {r: Iil I ÍJtl
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AU TUAçÃO

Aos oito dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vinte quatro (08/LL/2024) nesta

Secretaria de Administração Geral, do Município de Souto Soares, Estado da Bahia, autuo

os documentos da fase preparatória para posterior abertura de processo licitatório. E

para constar firmo esta autuação, abrindo o

pRocEsso ADMTNISTRATM DE LICITAÇÃO Ns L0L12024.

0BIETO DAS SOLICITAçÕES: AQUISIÇÃO DE 2 (D0lS) VEÍCULOS, SENDO 1 (UMA) VAN

COM CAPACIDADE PARA L6 (DEZESSEISJ PESSOAS E 1 tUM) VEÍCULO PICK-UP

COMPACTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCruICAS DETALHADAS NO

TERMO DE REFERÊNCM.

Para prosseguimento deste Processo Administrativo e considerando os documentos

apresentados como Cotações, Documentos de Formalização de Demanda - DFD, Estudo

Técnico Preliminar e Termo de Referência, autorizo a seguir com os demais trâmites

legais que compõe esta fase interna.

Atenciosamente,

1t/f,ittl1'!) : ,

EUTÁcIo vIEIRA lror,,o FILHo
Secretário tvtun. de Adm. Geral

Matrícúía 451
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MEMORANDO INTERNO

Data:08 de Novembro de 2024.

De: Secretaria de Administração Geral

Para: Secretaria de Finanças - Departamento de Contabilidade.

Ref.: Solicitação de Dotação Orçamentária / Provisão Financeira

1ii1 {r: Iiriirri tit ll$}1

Ao

Ilmo. fAILSON SOUZA DOS SANTOS.

Senhor, para darmos continuidade ao Processo Administrativo, solicito que esta Divisão de

Contabilidade e Orçamento informe quanto à existência de recursos orçamentários para a

AQUTSTÇÃO DE 2 (DOrS) VEÍCULOS, SENDO 1 (UMA) VAN COM CAPACIDADE PARA 16

(DEZESSEIS) PESSOAS E 1 (UM) VEÍCULO PICK-UP COMPACTA, PARA ATENDER ÀS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME QUANTIDADES E

ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCN.

Informamos que o valor médio estimado para a contratação é de R§ 40?.094,70

(quatrocentos e dois mil, noventa e quatro reais e setenta centavos).

Atenciosamente,

fr,
fIEIEUTÁCIO RA VIANA FILHO

Secretário Mun. de Adm. Geral

Matrícula nq 401
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

MEMORANDO INTERNO

Data: 11 de Novembro de 2024.

De: Secretaria de Finanças - Departamento de Contabilidade

Para: Secretaria de Administração Geral.

Ref.: Solicitação de Dotação Orçamentária / Provisão Financeira

DECLARAçÃO DE RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

Tendo em vista os relevantes motivos apontados no vosso expediente, informamos

que o pleito ali apresentado deve ser atendido, com a urgência solicitada, posto que há

disponibilidade financeira e orçamentária com a Lei Orçamentária Anual e Compatibilidade

como Plano Anual e Lei de Diretrizes Orçamentária, sendo que a despesa decorrente da

presente solicitação será custeada pela Unidade Orçamentária, conforme relação abaixo:

02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Classificação:

2056 - Manutenção das Ações de Ensino Infantil

Elemento de despensa:

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso:

L542
A informação da contabilidade neste processo administrativo, limita-se

exclusivamente a informar a existência da disponibilidade orçamentária para empenhar a

despesa prevista na licitação.

Sem mais para o momento, aP

de estima e consideração ao pregoeiro.

failson

roveito a oportuni dade os meus votos

de tos

Departamento de Contabilidade

tirl 
jiillrrr t}lt ,$i/



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

MEMORANDO INTERNO

Data: 11de Novembro de2024

De: Secretaria de Administração Geral

Para: Gabinete do Prefeito

Ref.: Solicitação de Autorização

ç 11ir ,lllliit rir; ii/i;;

Exmo. Senhor,

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal

Ocorrendo a necessidade de abertura de Processo de Licitação para a AQUISIÇÃO nE 2 (DOIS)

VEÍCULOS, SENDO 1 (UMA) VAN COM CAPACIDADE PARA 16 (DEZESSEIS) PESSOAS E 1 [UM)

VEÍCULO PICK-UP COMPACTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS

DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCN.

Solicito que seja o mesmo autorizado e autuado nos moldes da Lei n" L4.133/21.,bem como

pela Lei Complementar no 723/2006, Decreto Municipal ne 596/2024 de 29 de janeiro de

2024 e demais legislações vigentes e pertinentes a matéria.

Apresento em anexos, a solicitação do presente processo, Termo de referência,

especificação do objeto, o valor estimado de contratação, as respectivas dotações

orçamentárias, onde poderão ser encontradas todas as informações pertinentes ao assunto.

6;Knlud):'
EUTÁCIO VIEIRA VIAN/ FILHO

Secretário Mun. de Ad/l Geral

Matrícula ne 401



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

DESPACHO E AUTORIZAçÃO

Nos termos da Lei n" L4.L33/21, bem como pela Lei Complementar no L23/2006, Decreto

Municipal ne 596/2024 de 29 de janeiro de 2024 e demais legislações vigentes e pertinentes

a matéria, determino que seja o presente processo autuado, enumerado e autorizo a abertura

do mesmo na modalidade pertinente, observada a Lei em vigor, objetivando a AQUISIÇÃO DE

2 (DOISJ VEÍCULOS, SENDO 1 (UMA) VAN COM CAPACIDADE PARA 16 (DEZESSEISJ PESSOAS

E 1 (UM) VEÍCULO PICK-UP COMPACTA, PARAATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊruCN.

Souto Soares, Estado da Bahia, L2 de Novembro 2024.

ANDRÉ IUIZ AIO CARDOSO

Prefeito Municipal

illi 11,t,lttliirr rir: llilp
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

MEMORANDO INTERNO

Data: L2de Novembro de2024

De: Secretaria de Administração Geral

Para: St. de Licitações e Contratos

Ref.: Encaminhamento de Documentos para Abertura de Processo Licitatório

lii 11rl ,hiiiiir írr liiry

Ao Responsável pelo Setor de Licitação,

O Município de Souto Soares, Estado da Bahia, por via de sua Secretaria de Administração

Geral, vem por meio deste, solicitar a abertura de procedimento licitatório, conforme Processo

Administrativo nq L0t/2024 e documentos anexos: Termo de Referência e Especificação

objerivando a AQUrstÇÃ0 DE 2 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 1 (UMA) VAN COM CAPACIDADE

PARA 16 (DEZESSEIS) PESSOAS E 1 [UM) VEÍCULO PICK-UP COMPACTA, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME QUANTIDADES E

ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊruCN.

Na certeza de vossa compreensão, elevando nossos votos de estima e consideração.

rt{tor. 't tÚ
EUTÁCIO VIEIRA VIANA o

Secretário Mun. de Geral

Matrícula nq 401



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio,08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

MEMORANDO INTERNO

Data: 13 de Novembro de2024

Para: Assessoria f urídica

De: Setor de Licitações.

Ref.: Solicitação de Parecer Técnico furídico

lill ltil .lulFt dri lillú:

A senhora,

Isa Fernanda Martins Alves

Procuradora lurídica

OAB-BA sob o ns72.587

Senhora Advogada, venho solicitar que seja previamente examinado o presente processo

administrativo nq tot/2024, cujo objeto referência é a AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) VEÍCULOS,

sENDo 1 [uMA) vAN coM cAIACTDADE IARA 16 IDEZESSEIS) PESSOAS E 1 [uM) vEículo

PICK.UP CoMPACTA, PARA ATENDER ÀS TqECNSSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃg, CoNFoRME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS DETALHADAS NO

TERMO DE REFERÊNCIA, para que seja elaborado um parecer jurídico para que o mesmo

transcorra dentro dos trâmites legais e lisura administrativa. Segue ainda, minuta do edital e

seus anexos.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros

votos de estima e consideração.

Amaury funior
Agente de Contratação

Decreto ne 595/2024
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADIMINISTRATIVO No LOLI 2024

PREGÃO ELETRÔNICO NO OL6I2O24

Ementa: Licitação. Pregão Eletrônico para
AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 1

(uMA) VAN COM CAPACIDADE PARA 16

(DEZESSEIS) PESSOAS E 1 (UM) VEÍCULO PICK-

UP COMPACTA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO,

CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES

TÉCNICAS DETALHADAS NO TERMO DE

REFERÊNCIA.

RELATóRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico por parte do Ilmo.

pregoeiro do Município de Souto Soares acerca de edital de processo

licitatório cujo objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS)

VEÍCULOS, SENDO 1 (UMA) VAN COM CAPACIDADE PARA L6 (DÊZESSEIS)

PESSOAS E 1 (UM) VEÍCULO PICK-UP COMPACTA, PARA ATENDER AS

NEcESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME

eUANTTDADES E ESeEcIFIcAÇÕES rÉcruIcas DETALHADAS No TERMo DE

REFERÊNCIA, mediante a licitação pública de número em epígrafe, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

O pregoeiro enviou a esta assessoria jurídica o edital e anexos, com o fito de

serem submetidos à análise jurídica para apreciação de sua legalidade.

Conforme pode se inferir da minuta de Edital, o procedimento licitatório

escolhido foi o de Pregão Eletrônico, no modo de disputa ABERTO E FECHADO,

com critério de julgamento MENOR PREÇO.

É a síntese do relatório, passemos então a analisar a modalidade escolhida e

a minuta do contrato à luz da legislação vigente.

,.tr. I.,1.-.i. r..,
iirllt:rillr!'i l"l

1) DOS FUNDAMENTOS
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o aftigo

53, I e II, da Lei no L4.L33, de 202L (Nova Lei de Licitações e Contratos -
NLLC):

Att. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da

Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação. § 70 Na

elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento
jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo

licitatório conforme critérios obietivos prévios de atribuição
de prioridade; II - redigir sua manifestação em linguagem
simples e compreensível e de forma clara e obietiva, com
apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de
direito levados em consideração na análise iurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de

legalidade se dá em função do exercício da competêncía da análise jurídica

da futura contratação, não abrangendo, portanto, oS demais aspectos

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência

e oportunidade.

Cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de

atos admínistrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada

um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de

competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que

lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

i4', ir ,hillrtr th l'l;,3
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O aftigo 18 e incisos da Lei no L4.13312O21 estabelece todos os elementos

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública,

senão vejamos:

Att. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na

co ntrata ção, com p ree nd i dos :

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse
público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, proieto básico
ou projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofeftadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de

licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do obieto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
vator significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com iulgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e iustificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando oS documentos que compõe a instrução do processo de

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e a justificativa

para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a

\[i th .lullirr rir: l3i;?
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instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a

pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do agente de contratação e da equipe

de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais,

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da

necessidade pública. Seguindo a análise, verifica-se que o termo de

referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém os

seguintes itens: definição do objeto, justificativa, prazo de entrega e

condições de execução, condições de pagamento, obrigações da Contratante

e da Contratada, fiscalízação, extinção do contrato e sanções aplicáveis,

contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do

artigo 6o da Lei no t4.L33|2OZL.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos, encontra-

se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §10 e incisos

do artigo 18 da NLLC.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do ceftame se

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC

para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.

Da Minuta do Edital e seus Anexos

Segundo o aft. 18, incisos V da Lei L4.L33/2t o processo licitatório deve ser

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta

do contrato - o que foi atendido. Quanto a estes pontos, precipuamente,

tanto a minuta do edital quanto a do contrato encontram-se em sintonia

com o preconizado pela legislação vigente.

Publicidade do edital e do termo do contrato
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Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no diário

Oficial do Município e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, conforme determinam os art. 54, caput ê §10, e art. 94 da Lei no

L4.L33, de 2O2L.

2) CONCLUSAO

Face ao exposto, opina esta Assessoria Jurídica no sentido de que seja dado

prosseguimento ao ceÍtame licitatório pelo fato do Edital não afrontar as

disposições legais aplicáveis, tendo, poftanto, respaldo legal para dar

prosseguimento à licitação, com vistas a proporcionar os fins precípuos

colimados pela Administração, nos termos da Lei 10 L4.L331202L,

atendendo aos princípios de transparência, economia e eficiência das

licitações, preservando-se, neste ínterim, o interesse público.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.

Souto Soares, 13 de Novembro de 2024

Isa Fe nda Martins Alves
Procuradora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587

911 6 )iúlrrr rir: i.g,g
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Rubio, 5i ánor, como ssrc-
tario de Estrdo, oequihlen-
te e minislrc dás Relâções
Exteriores no Brnsil. FilhodÊ
lmlÊrôntes cubanos, é co-
nh.cido porter umá pôsiçào
ígida em relaçlo ã ChiÍrá,
lrã. v'enezuela e Cubf,

Rubro p«le tensionar a3

relíçóer coD o Drâsll For ser
critico ao presidente Luli.
Qunndo o petistr foi eleilq
efr 2a22. ele esct*u [h
afligo ÍePr@ndo a aProxi-
maçãodelecomoschinescs.
RNcrrtemente, criticou â

pruit'ição do X no BEsit, no
goerno lula.

Em comunicado, Trump
âfi rmouque Rubio "seÉ for-
te dêÍÊDor do Dossa arçáo,
K«lileirc amigo" dos alia-
dos e 'guerrciÍo destemido
ouê nuncà re(urá" diante
dos adversártos do Prís. Em
rês?ost3, o sehndot diste sc
9en1ú honrado pell con-
firn(â: "Como EcEtário de
Éstado, tffbalharei todos os
dles paE executar a ageDda
dc llolitica eíernâ. Sob a Ii'
derâtrqÉ do presidênte
Trump, àlcÀhçâremos . píz
por reio da força e sempre
cold-âremos os interesscs
dos ooÉe-amcri(nnos e dor
EUÂ acina de trrdo .

Milei retira

DÀ ED çÁo

A Árgentina Etircu sua dú-
lcgâçàoda coPz9, que âcôo-
tecê no Azerbaiião, poÍ or-
dêm do llvlinislÉrio das Re"
laçõei ExlerioÍer do sover-
no uhrollbeEl do prcsiden"
tc lavier Milei. Á Cúpula do
Clima das ONU começou na
úLltihâ scsunda-feirà, eo
Baku, no AzcÍbaiieo.

Outrs pâíc da delegaçào,
que deveria embarcar on-
tem rumo â Bâku, nào farí
m.is a virgem. Ogdernode
hlieÍ lvlilei iá tinhâ re ma-
Difeslado contrá âBeodâs
que iDCluem De8ociaçarL's
úrbientàrs. [[r dis(aNo ne
Alsemblcia dÀs Naçócs LIni-
dâs. Milel aLliou a ONU dé
queÍtr impú uma Pâutá
"idêológica" e se distanciou
da9 netrr da Âgenda 2o3o
parâ o Desemolvimento
Sustêntáwl-

A rêtlrêdâ da comltiví ir-
Bentina Íoi feila poucoânte§
do encontro marado pan
eslil sêmina entre Milêt e o
pEeideute eleiro dos liuÀ,
Donald 1ruDp, quc tamlrétrr
semprt sÊ mostrcu Nsi§têtl-
reaeduão de rEedidas l,aà
combeteÍ e círe climàticâ ê
âmeaca retirar o País n6E-
mênte do Acordo de Paris,
que €stalÉlêce! metas para
tenler fEar o aqrrecimento
globel. Intre hoje e âmânhã,
I!íiiei será cEdor em evênto
rcáli?ado nâ mânsão de
TÍump, ru Flórida.

Argentina
da Cúpula
do Clima

TMp . Bld6 Ílt.m uâ tonlão .ordl.l no sâlào O!.1 A. c.B ,ruc.
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Avrso üE LtctrÀÇÂo

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0'16120?4
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO'IO1I2O24

O FUNDO MUNlClpaL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOÂRES/BA, através do Agente de ConrataÇáo, SÍ. Amaury Alves

Batista Junior dêsionado através de cP/Dêcreto n" 667 de 191c/,12024, toma público que rBalizará licitação na modalidade

PREGÃO na Íorãra ELETRÔN|CA, Critério de Julgamento: 'MENOR PREçO", Adjudicaçáo: poÍ ilem. Objeto:

CoNTMTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORN-ECIMENTO DE 2 (DOIS) VEICULOS PARA ATENOER AS

Necesston-oes DA sEcRETARtA MUNrctpAL DE EDUcAÇÃo, coNFoRME QUANTIDADES E ESPECIFICAçÔES

TÉCN|CAS OETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCÁ. oalai 2811112024 às 9:00h. Loal: wvr'.bnc.oro.br. O Edital está

disponÍvel no site www.soulosoares.ba.qov.bÍ. lnformações pelo teleÍone (75) 3339-2150. Souto SoareVBA, 1311112024.

Amaury Alves Batista Junior - Pregoeiro.

Esle documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
6F3530DAF74F73DB5ABF68DFF98AOBF 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Âvlso DE uclraçÃo
coNcoRRÊNc]A Ns 6/2020

Oia29/fi124, às th. Menor preço. PÀ 011{11-2024. Obieto: construção de pÍaças na Vila de
Câmpo Formos, Povoado de Agua clara e Povoado dê zumba no municipio. Editâl: no sêtor
de licitações e conlratos, das th às 12h, ou http://píesidentedutra.ba,Bov.bí/licitacoes.
Demais atos: http://presidentedutra.ba.gov.br. lnÍormações: tel. 7436401011.

Presidente Dutra/8a,13 de novembro de 2024.
ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZÁ.

Prefeito,

EXTRÂTO DE CONTNÂTO

ÉxfRAfO DO CONIRAIO 88r'.O-2024, PP 04-24. Contíatadoi Odeni Silva Lime, CNPJ

21.632.595/0001 12. Objeto: preetação de seruiçcs técnicos de dedeti.ação, limpera e

manutenção de caixas d'â8ua e instalaÇões municipâis, paÍa atender a demanda do
município. Valor global: RS 271.283,00. vilênciat 13111/24 à 13/71125. Presidente
Dutra/Ba, 13 de novembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO

EXTRATO DE CONTRAÍO

Processo ÁdministÍativot 234/2024 Contrato 85/24. INEX 28/24. Contratadai Ânâ Maria
Barbosa telix da Silva, CNPJ 31.751.830/0001 84. Obieto: Contrataçâo de empresa

especializâdâ para seruiços de assessoria ê consultoria em trabàlho técnrco social para o
Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV - ÉAR, gerenciado pela Administração Pública
Municipal atraves da Secretaria Municipal de Desenvolvrmel)to Social e Habitação
vigência: 60 dias. Valor: RS 10.500,@

PIIEFEITL}RA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

AVISO DE DISPENSA EI.ETRôNICA N9 6912024

Processo Administrativo 17.422/2024.
A PÍefeituía de Santo Antônio de Jesus-8ahia, atÍevés dã SecretaÍia Municipâl

de Âdministração e Plan(iiamento, torna público acs interessados que realizará no dia 22

de novembro de 2024, de 09h00min às 15h00mínhs, através do endereç:o eletrônico
m.bnc.org.br, a DISPENSA ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO GIOBAL. Objeto:

Contratàção de empresa parâ aquisição de suprimentos de informáticà mediânte di5pensa,
para reparo de computêdoÍes, e ãquisição de tinta perà impre§soía Epson M3180 com o
intuito de proporcionar a cortinuidade da inÍomatização da Secretaria l!'lunicipal Ce

Administração e Planejamento, SecÍetaria Municipal dc Assistência Social e Secretaria

Municipel de Saúde, O Editâl e seus anctos estão disponiveis aos intereisados nos sites

w.bnc.org.br e https://wvrw.prefeiturasài.ba.gov.br.

santo Antônio de lesus, 13 de novembro de 2024.

LUCIENE MARIA NERI PINÍO DE OTIVEIRA

Secreiaria de Admlnistração e Planejamento

REflÉrCÂçÃO

No aviso de Licitacão do Pregõo Eletrôoico N'Q 032/2024 publicado no DOU de

12 de novembro de 2024, seçâo 3, Página 241.
onde se lêr 27 de novembío du'2024 às 09h

leiâ se 28 de novembro de 202.1 as 09h.

AVISO DE tlClÍAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 3212024

REPU BTICAÇÃO
A A8ênte de contrâtação da sÉCULT do Município de Santo Antônio de lcsus-

BA, designada pela Portaria Municipal n9 020, de 14 de n)aio de 2024, aofia público aos

interessados que realizará no dia 28 de novembro de 2024 às 09h, atÍavés do endereço

eletÍônico https:// w.gov.br/compras licitâção na modalidade PREGÃO ELETRONiCO'

tipo MEI',IOR PREçO. Objeto: Seleção da proposta mais vantajosa para contratação de

empresa especiali?âda em locâção de decoÍàÇâo tematica parâ execução de setviços de

montagêm, manutençáo e desmontagem {com fornecimento de materiais e mão de obrai
de decoÍação natalina de ruas, praças e prêdio§ públicos do MunicÍpio de santo Antônio de

Jesus/BA, através do Sistema de ReSistro de Preços, visando atender a demanda da

Secretaria Municipal de cultura Turismo e Juventude. o Édital e seus anexos estão

disponiveis acs interessadcs nos sites hllpst// www.Sov br/compras e

httpsr//ww.prefeiturirsaj,ba.tov.bÍ, link TÍanspíÍência-Editai5. sânto Antônio de lesus.

Santo Antônio de Jesus, 11 de novembro de 2024-

PATRíCIA ANDRÁDE FONSECA

Agente de Contrataç5o,/ PreSoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEABRA

AVISO DE LlClÍAçÃO
PREGÃO ETETRÔNICO SRP N! 27l202/T

O MUNICÍPIO E SEÂBRA . ESTADO DA BAHIA, PEsSOA JUTÍdiCâ dE DiTEitO

Público lnterno, IORNA PUBLICO o Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preço

Ne 0271202{, do tipo MÊNOR PREço, com crítério de iul8amento de MENOR PREÇO

POR [OfE, para futura e eventual contratação de empresa(s), para Íornecimento
paícelado de combustlveis, trpo: MATERIAIS DE CONSUMO DE EXPEDIENTE É DIDÁrlCoS

para atender às necessidedcs administrativàs e educacioneis da rrrefeitura municipal de

seabra- conforme e5Decificações e condiçôes constantes no Teímo de ReÍerência e

demais onexos do Edital, a ser julgado noi termos da Lei ne 14.133 de 01 de abril de

2021 e suas posteriores alterações, Decreto lv|unicipal Ne 06 de 25 de laneiÍo de 2023

que rc8ulamenta a Lei 14,133/2021, Lei 123/05 r"'demais isgislações aplicávr:ís

RECEBIMENTo DAS PRoPOSTAS: das 08h0omin do dia 7a/!71202^ às 08h40min do dia

29/1U2O24. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dàs O8h41min à5 08h59min do dia

2glt1.l7o24. lNicro DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: à5 O9hs00min do dia

2glL:.l2024. LOCAL: ww.bllcomp.as'com (w'w.bll.oÍg br "Acesso BLL cornpÍas") Paía

todas as referências de tempo será obseryado o horário de Brasília (DF) os

intercssàdos poderão obter o Edital na integra no Diário Oíicial do Município, na

página www.seabra.ba.io.org.br/diariooíicial/, e atraves do Portal da Transparência

https://www seabra.ba.gov,br/, sendo possivel a solicrtãção atÍavés de e-mail

seabra.licitacao@hotmail.com ou atrevés do teleÍone 11 51 3337-1À21 /1 4?7'

seâbía - gA., 13 de novembro de 2024.

ÉNILsON úZARO VIEIRÀ

Agentc de Contratãçào/Pretoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM

avrso Dr aDJuDrcÀçÂo/ HoMorocaçio
coNcoRRÊNclÂ Ne 16/2024

P.A.0227/24
A PrefeituÍa Mu nicipal dê Senhor do 8on[im/BA, rêsolve ÂOJUDICAR/HOIvIOLOGAR

a t.icitação em epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na áÍea de
engenharia e construção civil para execução de obres de construção da Escola Municrpal de
Sítio da Umburâna, povoado pertencente à cidade de Senhor do Boníim - BÂ.. EMPRESA:
INOVA EMPREENDIMENTOS E SERVIçOS ITDA CNPJ nc 41.122.031/0001-OO, Valoí total
licitado RS 506.050,00 (quinhentos e seis mil e cinqucnta reaisl. ga* Legal: Lei 14.133/21.

Senhor do Bonfim-BA, 12 de novembro de 2024.
tAÉRcIo MUNIZ DE A. IÚNIoR

Prefeito

AVTSOS DE LrCtÍAçÃO
PREGÃO EIEÍRÔNICO NT 6512024

P.A. Ne 0249124 A Prefeitura Municipal de Senhor do Bonfim - tsA, torna público
que realizará no dia 29 de novembro de 2024, às o9h00min o processo em eplSraÍe com o
seguinte Objetor ConúataÉo para aquisição de pneus para atender as demandas da Írota de

veículos pertencentei à PreÍeituÍa Municipal de Senhor do BonÍim - gA e suas SecÍetaÍia5.
Ediral: http://doem.org.brlbalsenhordobonfim,/editais M.senhoÍdobonfim.ba.Bov.br lint
Licitações Locãl da Disputa: https://emunicrpio.com.br/pmsb/modalidade/index.php. lD da

Contratação PNCP n!; 13988308000139 1 000215/2024

PREGÀO ELETRÔNICO NE 6012024

P.Â. Ne o24ol24 A PrefeituÍa Municipal de Senhor do 8onfim - BA, toma público que

realizará no dia 03 de dezembro dc 2024, às 09h00min o pGesso em epígraÍe com o seSuinte

Objeto: Aquisição de material para sinaliração viária para uso nas vias públicas sede e demais
lmlidades do Município, em atendimento a tolicitação das diver5as secrstárias deste município.
Edital: http://doem.org.brlba/senhordobonÍim/editais w.senhordobonÍim.ba.gov.bÍ link

Licitaçõs toal dâ Disputa: https://emunicipro.com.br/pmsb/modàlidade/inder.php. lD da

Contratação PNCP ne: 1398830800013+7{Í]n2I6t2O21

OÁRLENE PINTO MACEDO
Secretaria Municipâl de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

AVISO DE LrCrÍAçÂO
PREGÃO ELEÍNÔNICO

PE N! 016/2024. ObJEtO: CONTRATAçÃO DÉ EMPRESA T,SPECIALIZADÂ P/TRA

O FORNECIMÊNTO OE 2 (DOIs) VEICULOS PARA ÁTINDER AS NÊCESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO, CONFORMI QUANÍIOADES E ESPTCIFICAçÕIS

TÉcNtcÀs DETALHADAS No TÉRMo DE REFERÊNcla, cÍiterio de julgamenlo: Menor

Preço; Adjudicação: Por llem; Ddtat 28177/?024 às 09t00h. Locall www.bílc.org.br. o

Edrtâl completo está disponivel no site www.soutosoares,bâ,8ov.br. Fone i75) 3339

2L5O. 7t/lL|2024. tAMAURY ALVES BAÍI5TA JUNIOR

A€ente de ContÍataçào

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBTICO N! 11/2024

§r ú

7

A Plefeitura lvlunicipal de TapeÍoá, Éstado da Bahia, torna público paÍa

conhe€imento de quem possa interessar que reãli:ara o credenciamento dos seruiços de

reÍorma de estoÍados dos bancos, ÍorÍo5, lãterais e tetos de ínicío-Ônibus e ônibus. Preço

deíinido. O edltal está dísponível oo DOM ou no setor de licitações, localizado na Praça da

Bandeira, 138 - CentÍo - TepeÍoá - 8ahia. Período de Cíedenciamentot 74/7712024 a
06/1212024.

CTAUDETE DA SILVA LISBOA MARTINS

Secretária Municipal de EducaÇão

AVISOS DE tlclrÀÇÂO
PREGÃO (SRP) Nr 13/2024

A Prefeitura Municipal de Taperoá, Estado da Bahia, torna público que

Íealizará licitação na modahdade Pregão na forma Eletrônica para Registro de Preços

obJeto: AQUislÇÃo DE tRANGo lNTEIRo coNGELADo, conforme e§pecificações
de[aihadas no edital. A sessão ocorrerá no dia 28 de novembro de 2024 (quinta-feirà), às

1oh (der) horas, no portâl de li(itações online Licitanet (hrtps://licitanetcom brl). Critério
de Jul8amento: Menor Preço Global. O edital coEpleto e seus anexos eetâo dlsponívei§
no Portal Nacional de Contrataçõcs Públicas (PNCP), na Plalâformô Licitânêt (Licitàçóes

Eletrônicas 4.0) e no Diárío Oficial do Municípro. Para mais informações, entre em
contâto pelo e.mail: licitacao@tâperoa.ba.8ov.bÍ. Taperoá-84,1'1 de novembro de
2024.

PRECÃO (SRP) No l4l2D24

A Preíeitura Municipal de Taperoá, Estado da gahia, torna pÚblíco que

realizaíá licltáção na modalidade PreSão na Íorma [letrônica pâra RegistÍo de P.eços.

Obieto: AQUlilçÂO DE PÃES, conforme especiÍ'caçóes detalhàdas no edital A ses§ão

ocórrerá no dia 28 de novembro de 2024 (quintà'íeira), às 14h {quatorze) horas, no
portal de licitaçôes online l"icitanet (https:,//licitaDeL.com.bÍ/). Critéíio de lulga,r!ento:
iilenor Preço etoUat. O edital completo e seu5 anexos estão ditponíveis no Portal

Nacionêl de Contratações Públicas (PNCP), na Plataforma Licitanet (Licitaçôes Eletrônicas
4.0) e no Diário oficiãl do MunicÍpio. PaÍa mais inÍormaçôes, entre em contato pelo e'
írail: iicitâcaoCdtaperoa.ba.gov.br. Taperoá BA, 1'1 de úovcrnbÍo de 2024.

PREGÃO (SRP) N9 LSI2O24

A Prefeitura Municipal de Taperoá, Estado dà Bàhie, tornà pÚblico que

realizará licítação na modalidade Pregão na forma Eletrônica paía ReBistro de Preços'
Objeto: AQUISiçÃO DÉ POLPA DE TRUTA CONGÉLADA, conforme espeçiíicaçôes detêlhadas
no editô|. À seisão ocorrerá no dia 29 de novembro de 20?4 (scxta^íeiÍa), à5 10h (dez)

horas, no portal de licitaçôes online Licitanet (https://licitanet com.br/). Critério de

JulBamento: Menor Preço Global. O edital completo e seus anexos estão disponíveis no

Poãal Nacional de Contrataçôes Públicas {PNCP), na Plataforma Licitaiet (Licilações

Eletrôrricas 4.0) e no Diário Oticial do Municipio Para mai5 iníoímàções, cntre eÍl
contâto pelo e-mail: licitacao@taperoa.ba.Sov.bÍ. Íaperoá-84,14 de novembío de
2024.

# Eít€ docuNnto pd. t.. v.níGcc no .nder<o .l.v&ko
hrD.r*lN.r^.sor.hr/áürsn.íd*.hld, Fb ceEo 053al02{11lffi209

Dúumrir .s'Bdo d 8iElméilÉ (6I*nre tlP í,r 2.1G2 de 2{/06/2@r,
quo ii(itri e lohrerlrútrra de Ciaa§ Fúhllr.t Bã§iloii: - laP Braí
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 30.607.38L10O0L-32 -Telefax: (0xx75) 333921s0 I 2L28

PREGÃO ELETRÔNICG
016t2024

G*NTRÂTANTH
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O§JETS
o oBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É AOUISIÇÃO DE 2 (DOIS)

vEículos, SENDO 1 (UMA) VAN COM CAPACIDADE PARA 16

(DEZESSEIS) PESSOAS E 1 (UÍú) V_EíCULO PICK-UP COMPACTA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇOES
TECNTCÂS OTTNLHADAS NO TERMO DE REFERÊNCH.

DATA DA SESSÃO PUBLICA
DtA 28 DE NOVEMBRO DE2024 AS 09:00H (HORARIO DE BRASíLIA)

L*TAL *O R§ÇEBITilENTO H ÃBHRTURÂ DO ÇERTAMf;
A PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER
ENCAMINHADAS EXCLUSIVAMENTE ATRAVES DO PORTAL: BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS . BNC, DISPONíVTI EM: httPS://WWW.bNC.OTq.bT

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO

SrI§MO MH NI§FUTÀ:
ABERTO E FECHADO

PREFENÊTUCN ME/EPP
SIM



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000

CNPJ 30.607.381/0001-32 -Telefax: (0xx75) 33392L50 I 2128

Su má rio

2. DA PARTTCTPAÇÃO NA LlClrAÇÁO.............

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOST4............

5. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6. DA FASE DE JULGAMENTO

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO......

9. DO CONTRATO............

í0. DOS RECURSOS

11. DA REABERTURA DA SESSÁO PUBLICA....

12. DO REAJUSTE ..............

13. DAS TNFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇÓES................

14. DA TMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ................

í5. DAS DTSPOSIÇÔES GERAIS

1\11 rii:,lrrlliir rll i;r'ry
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 30.607.38L1OOO1-32 - Telefax: (0xx75l 333921s0 I 2L28
illi Érr

EDITAL DE P EL Nrco

PREGÃO ELETRÔNICO N" Oí6/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 101 12024

Torna-se púbtico que o (a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES - BAHIA, por

meio do departamento de licitações e contratos, sediado(a) Av. José Sampaio no 08, Centro, Souto Soares-

BA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133 de

2021, Lei complemenlar 123t2006 e suas alterações, Decreto Municipal no 59612024 de 29 de janeiro de 2024

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

o INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 1811112024 àS

01 h00min (horário de Brasília/DF).

o FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 2811112024 às

08h00min (horário de Brasília/DF).

O ABERTURA DA SESSÁO OO PREGÃO ELETRÔNICO: DiA 2811112024 àS OghOOMiN

(horário de Brasília/DF).

1.1. O OBJETO DA PRESENTE L|CTTAÇÃO É nOUtSrÇÃO DE 2 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 1 (UMA)

vAN coM CAPACTDADE PARA 16 (DEZESSETS) PESSoAS E 1 (UM) vEÍcuLo PlcK-UP coMPAcTA,

PARA ATENDER ÀS TECESS|DADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME

euANTtDADES E ESpEctF|CAÇóES TÉcNlCAS DETALHADAS No TERMo DE REFERÊNclA.

2.1. Poderão participar deste processo licitatorio as pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível ao

objeto desta licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes

deste Edital e seus Anexos, e que esteja cadastrada junto à BNC - Bolsa Nacional de Compras.

2.1.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregáo deverão dispor de chave

de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto as unidades da BNC - Bolsa Nacional de

Compras, sediadas no País.
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUN|CIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CN PJ 30.607.38 1/0001-32 - Telef ax : (0xx75 | 13392150 I 2t28

2.1.2. Os procedimentos de credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderáo ser

iniciados diretamente no Sistema de Licitações no endereço http://bnc.orq,br acesso ao usuário (cadastrar

empresa).

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informaçáo,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍicação no momento da

habilitação.

2.5. Para o item (preencher, somente, quando certame exclusivo para ME, EPP ou MEI) a participação e

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complemenlar no 123,

de 14 de dezembro de 2006. (NAO APLICÁVEI pnRR ESTE CERTAME).

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas

de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham celebrado contratos

com a Administraçáo Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos

limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

2.7. Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capitalcom direito a voto, responsáveltécnico ou subcontratado, quando

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

tlrl rlr',il:li:lr iil i;'l;
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FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telefax: (0xx75l 33392150 I 2L2e

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestáo do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7 .6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. Pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consÓrcio;

2.7.10. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente pÚblico

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lein.o í4.133. de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 serâ também aplicado ao licitante que atue em substituiçâo

a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. Acriterio daAdministraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2.7 .2 e 2.7.3 poderáo participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçâo,

de execução da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de agentes pÚblicos

do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico

,.o {.. l,,ll , I .,. ,
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2.11. O disposto nos itens 2.7 .2 e 2.7.3 náo impede a licitação ou a contrataçáo de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e

do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçáo na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e

de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

Da Proposta Conforme Modelo Anexo ll

3.3. A proposta de preço conforme Anexo ll deverá conter, dentre outros, os seguintes elementos:

a) Razão Social, endereço completo, CNPJ, os números de telefone, banco, agência, conta corrente e o
endereço eletrônico (e-mail), para contato;

b) MARCA E MODELO

d) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente Licitação em conformidade com as especificaçóes

do Anexo I deste Edital;

e) Preço unitário e preço total, em moeda corrente nacional (R$), em algarismos, com até duas casas decimais

após a vírgula (X, XX), por extenso apenas o valor total do lote, apurados à data de sua apresentação;

f) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;

g) Dados, informaçóes pessoais da pessoa responsável para assinatura do Contrato;

h) Outras informações pertinentes acerca do fornecimento do objeto e as contidas no modelo de proposta;

i) Deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa, datada e assinada pelo representante legal.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema (quando

houver), que:

3.4.1. Está ciente e concorda com as condiçóes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

..r,1. :,!1,,,1.. iLr ,
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7". XXX|ll, da

Constituicão;

3.4.3. Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federali

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.S. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda,

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei

Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.

42 a 49, observado o disPosto nos §§ 1: 3o do art. 4o, da Lei n.o 14.133, e 2021

3.5.1 . Para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá

o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4. ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei no 14.í33, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no sistema, até a abertura da sessáo

pública.

3.g. Não haverá ordem de classificaçáo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo pública e da

fase de envio de lances.

3.g. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor

final mínimo ou o seu percentualde desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às

seguintes regras:

3.i0.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance que cobrir a melhor oferta; e

\i!: 1111 ii:ilirr llrr lljL',|
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3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o

intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor Preço; e

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade promotora da licitaçáo,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos Órgáos de controle externo e interno.

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se respons abilizar pelo ônus decorrente da perda de negÓcios diante

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso

O licitante everá enviar sua p mediante o preenc imento. no sistema el nico. dos4.1

sequintes campos:

4.1.1. VALOR OU DESCONTO...... (UNlrARlO);

4.1.2. MARCA;

4.1.3. MODELO;

4.1.4 Descrição do objeto, contendo as informaçóes similares à especificaçáo do Termo de ReÍerência,

4.2. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçáo do

objeto.
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze

meses.

4.6. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas

contidas, em conÍormidade com o que dispoe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos os preços máximos previstos no item 3.7.

5.í. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. OBS: proposta de preenchimento

no sistema item 4.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.
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5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ltem.

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

5.9. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

100,00 (dez) reais.

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.í 1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

5.12.3. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
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5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, pa,a a definição das demais colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances

intermediários

S.í3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "aberto e fechado",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. (não aplicável para este

certame)

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo

de ate dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção

de lances.

5.13.2. Encerrado opÊzo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das oÍertas com preços até 10o/o (dez por cento) superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo'

S.í 3.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

s.13.4. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes definidas neste item, poderão os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate o máximo de três, oferecer um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.S. Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrÔnico o modo de disputa "fechado e aberto",

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior

percentual de desconto e os das propostas até 1Oo/o (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessáo e eventuais prorrogações.

(náo aplicável para este certame).

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, poderáo os

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances

sucessivos.
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5.14.2. A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

5.'14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

5.21. Em relaçáo a participaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior

!i1i i!!: ,iliii:,1 l|j iljí.,j
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porte, assim como das demais classiflcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

5.21.1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento), na ordem de classificaçâo, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identiflque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances finais da

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60 da Lei n'14.133, de 2021, nesta ordem:

5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçÔes dos Órgãos de

controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos

ou prestados por:

iili rh: ,llilliit t!: liigi:,
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5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou entidade da

Administraçáo Pública estadualou distrital licitante ou, no caso de licitaçáo realizada por órgão ou entidade

de Município, no territorio do Estado em que este se localize;

5.22.2.2. empresas brasileiras;

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro

de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pÚblica, na hipotese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido pa,a a contratação, o pregoeiro

poderá negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento.

5.23.L A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificaçáo

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for desclassificado em

razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociaçáo será realizadapor meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatorio

Do envio da proposta adequada ao último lance ofertado'

s.23.4. O preooeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prazo de 2 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a neqociacão realizada. acompanhada. se for o caso, dos

len

apresentados.

s.23.s. É facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.23.6. No caso de aceitaçáo da proposta, no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas após declarada

vencedora, em decisão final e irrecorrível, a licitante deverá enviar para o Setor de Contratos, por meio do e-

mail licitacaocpl@soutosoares.ba.gov.br, a Proposta Realinhada em Arquivo Editável (Word ou Excel).

5.24. Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

,,r .1. :,li - d, J,/, -il,, !$r l 'i 
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6.í. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licítante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condiçóes de participaçáo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

U nião (https ://www. portaltransparencia.qov. br/sancoes/ceis) ; e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www. portaltransparencia. qov. br/sa ncoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei " 8.429. de 1992

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29. capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1o).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (lN no

3/2018. art. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.S. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

6.6. Verificadas as condições de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatíbilidade do

preço em relação ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em seus anexos, observado o

disposto no artioo 29 a 35 lN SEGES no 73. de 30 de

1ll i!i "ltllrll iJ'; |,i ?

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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6.7.1. contivervícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paa a

contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, so será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

6.8.1 .1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo globalestimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo parua desclassificaçáo da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçáo a indicação de recolhimento de

impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

iiii lit: ,hriliil tlr Jlii;.:
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6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da

proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa aceita pelo

pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificaçóes

constantes no Termo de Referência.

6.17 . O pregoeiro solicitara do Iicitante mais bem ctassificado que envie iunto da proposta adequada

ao último Iance ofertado catatogo/folder ou ficha técnica contendo as especificações técnicas dos

produtos ofertados.

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seráo exigidos para Íins de habilitaçáo, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133 . de2021

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderâo ser apresentados em original ou por cópia

autenticada.

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagáo, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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7.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçáo dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digitalou quando a leiexpressamente o exigir. (lN no 3/20í8. art.40, §1o, e art. 60, §4o).

7.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legalde prova, para fins de habilitaçáo.

Do envio dos documentos de habilitação.

1.5.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.5.1.L É facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitaçáo fundamentada

feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

7.5.2- Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaçáo de propostas e lances, os

Iicitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 10 do art. 39 da

tnstrução Normativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022. (nâo aolicável oara este ceftame\

7.5.g. Os documentos relativos à Habilitação que constem do Termo de Referência somente serão

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante

mais bem classificado.

7.5.4. Respeitada a exceçáo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitaçáo

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.6. Apos a entrega dos documentos para habilitaçáo, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência , para (Lei 14.133t21. art.64, e lN 7312022' art. 39' §4"):

7.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das propostas;

7.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas'

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessívela todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificaçáo.

lill l!*:.lltil rr tir; 1,ç
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7.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital.

T.g. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participaçáo na licitação

(art.4o do Decreto no 8.538/2015).

7.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes ou sÓ

conhecidos após o julgamento.

8.1. Encerrada as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatorio será encaminhado á autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento

observado o disposto no Art. 71 da Lei no 14.133 de2021.

9. i . Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

a partir da data de sua convocaçáo, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado,

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de

2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitaçáo do

licitante vencedor ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração

í0.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133. de 2021

10.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçáo ou de lavratura da ata.

!]l! §1: '!!1llrii Jltj ilií,?
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10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitaçâo do licitante:

10.3.1. a intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no prazo de 10(dez) minutos, sob pena

de preclusão;

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimagáo ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.3. nahipotesedeadoçãodainversáodefasesprevistano§1odoart. lTdaLei no14.133,de2021,o

prazo paÍa apresentaçáo das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo prÓprio do sistema

10.S. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo Vazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias Úteis, contado do

recebimento dos autos.

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

10.1. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçáo do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

iO.B. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

10.9. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

í0.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrÔnico

www.bnc.orq.br.

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçáo da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessáo pública, situação em que serão repetidos

os atos anulados e os que dele dependam.

i 1.3. euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor náo assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularizaçáo
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flscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1" da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.4. Todos os licitantes remanescentes deveráo ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.5. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

proced imento licitatório.

11.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema BNC, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12.1. As regras acerca do reajuste são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo I do Edital

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

1 3.1 .1 . deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especialquando:

13.1.2.1. náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitaçáo

13.1 .5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.I .6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

itii rlr: ,lllii:tr tll iiri;
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13.2 Com fulcro na Lei no 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 advertência;

13.2.2 multa;

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.3.4 os danos que dela provierem paru a Administração Pública

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

19.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.

13.4.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.í.3, a multa será de 0,5o/o a15o/o do valor do

contrato licitado.

13.4.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15o/o a

30% do valor do contrato licitado.

13.S As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçáo.

13.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçÕes administrativas relacionadas nos itens 13. í .1 , 13.1 .2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

í 3.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infraçóes dispostas nos itens 13.1.4, í3.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e

13.8.1 bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o ptazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.o 14.13312021.

13.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1 .3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
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da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da

lN SEGES/ME n.o 73, de2022.

13.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilizaçáo a ser conduzido por comissáo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

í3.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçáo da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Úteis, contado do seu recebimento.

13.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaçáo integral dos danos causados.

14.2 Qualquer pessoa e parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias Úteis antes da data da abertura do certame.

14.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrÔnica, no seguinte

endereço eletrônico www.bnc.orq.br

14.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.6 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

ill',:lr .ilrliiil ti,: il;i;g
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15.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

15.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçáo.

15.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

15.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a

Administraçáo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatÓrio.

í5.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.

í5.g O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse

público.

15.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.1 1 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrÔnico

www. soutosoares. ba. qov. br.

15.12 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO ll- Modelo de ProPosta;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada
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ANEXO lV - Modelo Declaração de Micro ou Pequena Empresa;

ANEXO V - Modelo de Declaração de Elaboraçáo lndependente de Proposta;

ANEXO Vl- Minuta de Termo de Contrato

Souto Soares- BA, 14 de novembro de2024

ZairaBarbosa de Souza Andrade
Sec. Municipal de Educaçâo

ii'l rirr,iiliir tir: ilii;
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Este Termo de Referência visa detalhar a aquisição de veículos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação. O presente documento foi elaborado conforme os requisitos da Lei 14.13312021 e as
diretrizes estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar.

í. coNDrçÓES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de 2 (dois) veículos, sendo í (uma) van com capacidade para 16 (dezesseis) pessoas e 1

(um) veículo pick-up compacta, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

conforme quantidades e especificações técnicas detalhadas neste Termo de Referência e seus anexos.

1.2. Os bens objeto desta contrataçáo enquadram- se na classificação de bens e serviços comuns, nos

termos do art. 6o inciso Xlll da Lei 14.133, de2021.

1.3. O prazo de vigência da contrataçáo é de 2 (dois) meses contados do(a) assinatura do contrato.

tit;'lu,lttliirr riir llrlí

ITEM DESCRTÇÃO QNT UND

1

VEICULO LONGO TETO ALTO TIPO VAN PASSAGEIRO PARA 16 LUGARES (SENDO

15+1), ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO CORRENTE, O KM, COR BRANCA, COM AS

SEGUTNTES CONF16URAÇôES MÍNIMAS: 02 PORTAS DIANTEIRAS, 02 PORTAS
TRASETRAS COM VIDROS E ABERTURA DE 270o E 01 PORTA I-ATERAL CORREDIÇ4.
CoR BRANCA. MOTOR/CILINDRADA EM APROXIMADAMENTE 2.100 CM3 E POTÊNCIA

MÍNIMA DE 130 CV. CÂMBIO MANUAL DE 06 VELOCIDADES A FRENTE E UMA À RÉ,

DtREÇÃO HtDRÁUL;CA OU ELETRICA, TANQUE DE COMBUSTIVEL DE

ApROXTMADAMENTE 75 LITROS, COMBUSTÍVEL DIESEL S-10. ITENS DE CONFORTO

E CONVENTÊNCIA: AR CONDTCIONADO DUPLO: CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS

ELÉTRICOS, TRAVAS ELETRICAS, AI.ARME, SOM: RADIO AM/FM/USB/ENTRADA

AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A CHAVE DO CONTATO,

EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO LATERAL EM

MATERTAL tNOXIDÁVEL COM DIMENSÔES COMPATIVEIS COM VEICULO DE ACoRDO
CoM AS NORMAS DA ABNT, PROTETOR DE CÁRTER. DEVERÁ CONTER ITENS DE

SÉRIE E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO

BRASILEIRA. EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICiPIO/FUNDO MUNICIPAL DE

ED SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ARREMATADORA.

1 UNIDADE

2

VEIcULO TIPO CAMINHONETE FLEX, OKM PICK-UP CABINE SIMPLES, DESCRITIVO:

VEÍCUL6 AUT9MOTOR QUE COMPORTE NO MÍNlMo 02 (DolS) PASSAGEIR6S
(|NCLUINDO MOTORISTA) COM 02 (DUAS) PORTAS MAIS CACAMBA COM

õÁpncronoE MíNIMA oe tÍ+o LtTRoS INCLUINDo cAPoTA LoNA MAR[TlMA, ULTIMo
MODELO E ANO DE FABRICAÇÃO, COM MoTORIZAÇÃO MíNIMA DE 106 cv;

áióoúúsrlvrl, seuoo ETANóL oU GAS9LINA EM QUALQUER PRoPoRÇÃo;
TANoUE DE CoMBUSTíVEIS DE NO MíNlMo 55 LITROS. TRANSMISSÃO turCÂNtCn
OE T.Tô MíNIMO DE 5 VELOCIDADES A FRENTE E 1 RÉ;TRAÇÃO 4X2; COM DIREÇÃO

ASSISTIDA (HtDRÁULICA OU ELÉTRICA - CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO;. CtrurO
DE SEGURANCA PARA TODOS OS OCUPANTES; AIRBAG FRONTAL PARA

MOTORISTA E PASSAGEIRO; FREIO COM SISTEMA ANTITRAVAMENTO - ABS; AR

CoNDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA, INSTALADO PELA MONTADORA. VIDROS

ELÉTRICoS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS EM TODAS AS PORTAS, DEMAIS

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DA VERSÃO OFERECIDA E DE USO OBRIGATÓRIO
E EXIGIDOS pOR LEIS. EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO/FUNDO
MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO SrUOO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA EMPRESA
ARREMATADORA.

1 UNIDADE
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1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCR!çÃO On NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.13312021.

2.2. A Descrição da Necessidade da Contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta paÍaa contratação de 2 (dois) veículos, sendo uma van com capacidade para 16

(dezesseis) pessoas e uma pick-up compacta, abrange todas as fases do ciclo de vida do objeto, desde a
aquisição até a utilização final. lnicialmente, a contratação prevê a aquisiçáo dos veículos novos, com
especificaçÕes detalhadas que atendem tanto às necessidades do transporte escolar (para crianças) quanto

à logística de transporte de insumos e materiais para a Secretaria Municipal de Educação de Souto Soares.
A escolha dos modelos e características dos veículos foi realizada com base nas melhores opções de

mercado, garantindo segurança, eficiência de consumo e durabilidade.

3.2. Após a entrega e o recebimento dos veículos, a Administração será responsável pela operação e
manutenção contínua, garantindo o bom estado de conservação e a realizaçáo das manutençÕes periódicas,

conforme as exigências do fabricante. As garantias dos veículos cobrirão eventuais defeitos de fabricação ou

falhas durante o período estabelecido. A Secretaria Municipal de Educaçáo deverá ainda seguir com o

controle e a fiscalização do uso, assegurando que os veículos sejam utilizados de maneira eÍiciente e dentro

das normas vigentes. Além disso, a Administração será responsável pelo gerenciamento da frota, que inclui

o monitoramento da quilometragem, manutenção preventiva e corretiva, e a substituição de peças quando

necessário. Ao final de sua vida útil, os veículos serão desativados conforme os procedimentos legais,
garantindo o adequado descarte ou leiláo, se aplicável, de acordo com a política de gestão de bens públicos.

A soluçáo está, portanto, estruturada para garantir a eficiência, a durabilidade e o alinhamento às
necessidades da Secretaria ao longo de todo o ciclo de vida dos veículos.

4. DOS REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 . A contratação dos 2 (dois) veículos, sendo uma van com capacidade para 16 (dezesseis) pessoas e uma
pick-up compacta, deve atender aos seguintes requisitos essenciais, de forma a garantir a eficiência e

adequação da solução para as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo de Souto Soares:

Requisitos técnicos

4.2. Osveículos devem ser novos, de marca reconhecida no mercado e fabricados de acordo com os padrÕes

técnicos e de segurança exigidos pela legislação brasileira, atendendo às normas de trânsito e ambientais
vigentes. Os veículos deverão ter capacidade suficiente para atender ao transporte escolar das crianças e à
logística interna da Secretaria, com conforto, segurança e adequaçáo ao uso contínuo.

4.2.1 . Os veículos deverão ser entreques reqistrados, licenciados e emplacados em nome do Fundo Municipal
de Educacão iunto ao DETRAN-BA

Requisitos de Sustentabilidade

4.3. Os veículos deverão ser adequados aos requisitos ambientais, com consumo eficiente de combustível e
emissão de poluentes dentro dos limites estabelecidos pela legislação brasileira, favorecendo soluçóes que
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minimizem os impactos ambientais. Os modelos escolhidos devem ser compatíveis com as exigências de

redução de emissáo de gases poluentes, respeitando as diretrizes ambientais e o uso racional de recursos.

Garantia, manutengão e assistência técnica

4.4. Os veículos deverão ter garantia mínima de 1 (um) ano contra defeitos de fabricação, e a contratada

deverá oferecer serviços de manutençáo preventiva e corretiva, com assistência técnica disponível para

reparos durante o período de garantia. O fornecedor deverá disponibilizar assistência técnica especializada

no raio de 400Km da cidade de Souto Soares em concessionária autorizada do fabricante do veículo, pata a

manutençáo dos veículos, assegurando que a frota esteja sempre em boas condiçóes de operação'

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência de garantia contratual

Da subcontratação:

4.6. Não e admitida a subcontratação do objeto contratual.

Da exigência de amostra

4.7. paragarantir que os veículos atendem aos requisitos descritos no Termo de Referência será exigido do

licitante classificado em primeiro lugar que apresente folder, catalogo ou outro documento com a ficha técnica

do veículo ofertado com todas as especificações.

4.7.1. O documento que se refere o item anterior deverá ser inserido no sistema de licitaçáo no prazo solicitado

pelo pregoeiro.

5. MODELO DE EXCUçÃO DO CONTRATO

Local, Prazo e Condição de Fornecimento

s.1 O prazo de entrega dos veículos será de até 20 (vinte) dias corridos a contar do recebimento da Ordem

de Fornecimento, conãiderando a necessidade de adequação do veículo às especificações exigidas.

5.1.1. Caso não seja possÍvel cumprir o pruzo estipulado, a empresa deverá comunicar as razóes respectivas

com pelo menos 4ó (quarenta e oito) horas de antecedênciaparaque qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situaçóes de caso fortuito e força maior.

S.2. Os veículos deverão ser entregues na Secretária Municipal de Educação localizada na Av. José Sampaio

no 08, Centro, Souto Soares/BA, Cip:46.990-000 nos horários de 08:00 às 12:00 e 14:00 às 17:00.

5.2.1. Avencedora deverá arcar com todas as despesas referentes ao transporte do veículo até a sede do

município de Souto Soares/BA.

6. MODELO DEGESTÃO DOCONTRATO

6.i. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir talformalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratadapaÍa reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá inÍormaçÕes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estrategias

para execuçáo db objeto, do plano coúplementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferiçáo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros'

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Leino 14.133, de2021, art. 117, caput).

Gestor do Contrato

6.7. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçáo técnica, administrativa e setorial, de que tratam os

incisos ll, lll e lV do caput do art. 19 do Decreto Municipal n.o 45512023;

6.g. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução

do contrato e as medidãs adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua

competência;

6.9. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de

despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento

da despesa no relatório de riscos eventuais;

6.10. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalizaçáo do contrato, cujo histórico de

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do

iegistro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogações contratuais, e elaborar relatorio com vistas à

veÍificação da necessidade de aãequações 
'do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração;

6.11. Coordenar os atos preparatórios à instruçáo processual e ao envio da documentaçáo pertinente ao

setor de contratos para afoimalizaçáo dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do art. 19 do Decreto

Municipal n.o 45512023;

6.12. Elaborarorelatóriofinaldequetrataaalínea"d"doincisoVl do§3odoart. 174da Lei no14.133,de

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;

6.13. Coordenar a atualizaçáo contínua do relatorio de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos

fiscais técnico, administrativo e setorial;

6.14. Emitir documento comprobatorio da avaliaçáo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial

quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo contratado, com mençáo ao seu desempenho na

execuçáo contratual, baseado eÃ inoicaoores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
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aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes conforme disposto em

regulamento;

6.1S. Realizar o recebimento deÍinitivo do objeto do contrato referido no art.25 Decreto Municipal n.o

4SSI2O23, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; e

6.16. Tomar providências para aÍormalizaçáo de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação de sançóes, a ser conduzido pela comissáo de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou

pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

FiscalTécnico

6.17. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informaçÕes pertinentes às suas

competências;

6.1g. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, com a descrição do q-ue for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados

6.1g. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada,

com a definição de prazo para a correção;

6.20. informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisáo ou adoção de medidas

que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

6.21. comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execuçáo do contrato nas datas estabelecidas;

6.22. Íiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a

assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das

docuãrentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisorio,

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

6.23. comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com

vistas à renovaçáo tempestiva ou à prorrogaçáo contratual;

6.24. parlicipar da atualizaçáo do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com

o fiscal administrativo e com o setorial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do arl. 21 do Decreto

Municipal n.o 45512023;

6.25. auxiliar o gestor do contrato com as informaçÕes necessárias, na elaboração do documento

comprobatorio da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, conforme o disposto no inciso Vlll do caput do arl.21do Decreto Municipal n.o 45512023: e

6.26. realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Municipal n'o

4SS:2O23, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico'

Fiscal Administrativo

6.27. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realizaçáo das tarefas relacionadas

ao controle dos prazos relacionados ao contrat-o e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao

acompanhamenio do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

6.2g. Verificar a manutenção das condições de habilitaçáo da contratada, com a solicitação dos documentos

comprobatorios pertinentes, caso necessário;
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6.29. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuiçôes fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na

hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratizaçáo, Gestáo e Governo Digitaldo extinto Ministerio da Economia;

6.30. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das

obrigaçóes contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência;

6.31. Participar da atualizaçáo do relatorio de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com

o fiscal tecnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso Vll do caput do arl.21 Decreto Municipal n.o

455t2023;

6.32. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento

comprobatorio di avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, conforme o disposto no inciso Vlll do caput do arl.21do Decreto Municipal n.o 45512023; e

6.33. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 25 do Decreto Municipal n.o

4SS1ZO23, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os veículos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

l.Z. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisorio,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratante, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

7 .3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçáo, após a verificação da qualidade dos

equipamentos e consequente aceitaçáo mediante termo detalhado.

7.4. Para as contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de2021, o prazo máximo para o recebimento deÍinitivo será de até 5
(cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

\lil iii: ,illliiu rijj jjtí,.í
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7.8. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de2021.

7.10. Parafins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissáo;

c) os dados do contrato e do órgáo contratante;

d) o valor a pagar; e

e)eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

7 .11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

sanead'orás, reiniciando-se o prazo apos a comprovação da regularizaçâo da situação, sem Ônus ao

contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de2021.

7.13. A Administração deverá a) verificar a manutençâo das condições de habilitação exigidas no edital; b)

identificar possível iazáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo Wazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante'

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos orgãos-responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanio à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.i6. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual

nos autos do processo ádministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

2.17. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado náo regularize sua situação.

Prazo de pagamento
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7.18. O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias úteis contados da finalizaçâo da liquidação

da despesa, conforme seçáo anterior.

7.1g. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo finaldo prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaçáo, mediante aplicação do índice

de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

T.22.L lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quand'o da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

B. FORMA E CRITÉRO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

g.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçâo de procedimento de LlclTAÇÁO, na modalidade

ÉneOEó, sob a forma ELETRÔNICA, com adoçáo do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

Adjudicação por item.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

g.1. O orçamento é sigiloso, conforme dispÕe o ar1.24 da lei 14.133t2021, uma vez que esta administração

entende que o orçamento sigiloso oportuno uma melhor proposta, pois não limita nem define o valor, o qual

após a abertura dãs propostãs se toina público, conforme justificado no ETP - Estudo Técnico Preliminar

10. DA ADEOUAçÃO ORçAMENTÁR|A

10.1 . A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Unidade Orçamentária:

02.04.02- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Glassificação:
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2056 - Manutenção das Ações de Ensino lnfantil

Elemento de despensa:

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

Fonte de Recurso:

1542

1',t. EX|GÊNCIAS DE HABILITAçÃO

11.1. paraa habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a documentaçáo a

seguir relacionada.

11.1.2. Será exioida a apresentaCão dos documentos de habititaCão apenas Delo licitante vencedor.

exceto quando a fase de habilitacão anteceder a de iulqamento.

1i.1.3. . A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a)

b)

c)

Declaração Unificada;

Declaração de Micro ou Pequena Empresa;

Declaração de Elaboraçáo lndependente de Proposta

11.2. RELATIVA HABILITAÇÃO lUníOtca

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

b) Sociedade empresária, sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Júnta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;

c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

d) Microempreendedor lndividuat - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor lndividual -

iCUet, cuja aceitação Íicará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio

https://www. qov. br/em oresas-e-neqocios/pt-br/em preendedor;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oticiat da União e arquivada ná Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua Sede, conforme lnstrução Normativa

DREI/ME n.o77, de 18 de março de2020.

f) Documento de identificação, com foto (RG ou CNH), do(s) socio (s) ou responsável (is) legal (is) pela

licitante.

iii ril iilllirl ;I: JlJl;:
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g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidação
respectiva.

11.3. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidáo expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Naiional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

c) prova de regularidade com aFazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,

assegurada aiegra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei

Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de situação - cRF, emitida pela caixa EconÔmica Federal;

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto

õontratual, deverá comprórar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h) fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal.

11.4. RELATIVOS A CAPACIDADE ECONOMlCO FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Íeitos sobre falência, recuperação judicialou recuperação extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do

processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperaçáo extrajudicial.

íí.5. RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA

a) pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira

satisfatoria aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatívelem caracterÍsticas, quantidades e

prazos com o objeto da presente licitação.

12. OO REAJUSTAMENTO

tt:l il: .il:i!rri t!:11il.,1
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12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no pruzo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 0711112024

i3.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais seráo

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente táo

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

i3.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

1g.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

í4. RESpONSAVEL(EIS) PELA ELABORAçÃO oO TERMO DE REFERÊNCIA

Zaira Barbosa de Souza Andrade

Sec. Municipal de Educação

.'Ir.'!,1,rr', lrf',i\r' ' ,n.,rl
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ANEXO il - PROPOSTA DE PREÇOS (MO

PREGÃO ELETRÔNICO NO XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XXX/2024

TDENTTFTCAÇÃO DA PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: ENDEREÇO:

oPTANTE PELO SIMPLES? SIM O NÃO( )

BANCO: CONTA: AGÊNCIA:

A EMPRESA DECLARA QUE

1 - ESTÁO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

ToDoS oS TRIBUToS E ENCARGoS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS

EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

EM DE _ DE2o24

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

ITEM DESCRTçÃO / esprctHcaçÃo
MARCA/MODEtO

UND QUANT
Vt. UNT
MÉDIO

Vt. TOTAL
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ANEXO m - MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA

Pregáo Eletrônico no XXX|2024

P rocesso Ad m i n istrativ o no XXX|2024

A empresa sediada na Rua (av., al., etc.) , Cidade xxxxxxx , Estado xxxxx , inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxx,

por seu diretor (sócio gerente, proprietário) xxxxxxxxxx , portador(a) da carteira de identidade no xxxxxxx e

inscrito(a) no CPF/MF com o no xxxxxxxxxxxxx,

DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregáo Eletrônico 00312024, ora sendo realizado

pela prefeitura Municipal de Souto Soares- BA, que preenche os requisitos de habilitaçáo previstos no item

proprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências habilitatorias deste instrumento convocatório.

DECLARA, para fins do disposto no inc. vi do art. no 68 da lei no 14.133, de 01 de abril de2021, acrescido

pela lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

DECLARA, não ter recebido do Município de Souto Soares/BA ou de qualquer outra entidade da

administração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estadual e Municipal, suspensão temporária de

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido

declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração Federal, Estadual e Municipal.

DECLARA, para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência - PCD, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, em atenção ao Art. 92, inciso XVll

da lei no 14.13312021.

DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 10 da Lei Federal no 14.133121, de que sua proposta econÔmica

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

em de 

- 

de2O24

(Assinatura do ResPonsávele CPF)
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ANEXO lV- DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÂO ELETRÔNICO N" XXX2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" X»U2024

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), CNPJ (NUMERO), SEDIADA NA RUA 

- 

No

(BA|RRO/C|DADE), pOR TNTERMÉD|O DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA

EXPNESSNMENTE, SOB AS PENALIDADES CABIVEIS, QUE:

A) ENCONTRA-SE ENQUADRADA COMO EMPRESA DE MICRO E PEQUENO PORTE, EM

ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR 12312006;

B) NÃO SE ENCONTRA ENQUADRADAS EM NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NO § 4o DO

ARTTGO 30 LC 123106;

c) TEM CONHECTMENTO DOS ARTIGOS 42 A 49 DA LEr COMPLEMENTAR 123t2006, ESTANDO CIENTE

DA oBRIGAToRIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES IMPEDITIVAS DE TAL

HABILITAÇÃO. pOn SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE.

EM, _ DE _ D8 2024

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

\\'l ii!' ,li*lirr tl;r ii#+
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ANEXO V. DEC DE ELA INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XXX/2024

(;DENT;F1CAÇÁO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE

àeuonueruÍe CoNSTtTUÍDo DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) DORAVANTE

DENOMTNADo (L|C|TANTE) PARA FINS DE PARIIC|PAÇÃo NO CERTAME LlclTATÓRlo ACIMA

IDENTIFIcADo, DEcLARo, SoB AS PENAS DA LEI, EM E-SPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL

BRASILEIRO, QUE:

1. A PRSP9STA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO FOI ELABORADA DE MANEIRA

INDEPENDENTE PoR MIM E O CONTEUDO DA PROPOSTA NÁO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA

OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
pARTtctpANTE poTENctAL oU DE FATo DESTA LlclTAÇÃo, PoR QUALQUER MElo oU PoR

QUALQUER PESSOA;
2. A TNTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇAO

NÁo FoI INÊoRMADA, DISCUTIDA oU REcEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL

OU DE FATO DESTA LICITAÇÃO, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

ã. oue NÃo rENTEt, poR ounlouen MEro ou poR QUALQUER PESSoA, INFLUIR NA DECIsÃo DE

euALeuER ouTRo pARTtctpANTE porENctAL ou DE FATo DESTA LlclrAÇÃo QUANTO A

PARTICIPAR OU NÃO DELA;
+. ôui o óorurrUDo DA pRoposrA ApRESENTADA pARA PARTtctPAR DESTA LlclrAÇAo NÁo
SERA, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM

euALeuER ouTRo pARTtctpANTE porENctAL ou DE FATo DESTA LlclrAÇÃo ANTES DA

ADJUDTCAÇÃO OO OBJETO;
s. oúÉ õ côrlreuoo DA pRoposTAApRESENTADA pARA pARTtctPAR DESTA LlclrAÇÁo NÃo Fol,
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER INTEGRANTE DO ÓRGÃO LICITANTE ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;

E
6. QUE ESToU PLENAMENTE cIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÁO E OUE

DETENHO PLENOS PODERES E INFORMAÇÓES PARA FIRMA-LA.

EM,_DE_DE2024.

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO VI- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

(Processo Administrativo n"...........)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO

SoARES E ................

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.922.55410001-98 com

sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste ato pelo Chefe do Poder

Executivo o Sr. ANDRÉ tUlZ SAMPAIO CARDOSO, Brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de

Pessoas Físicas sob o n' 91.639.719-504 e portador do RG. No 746013930/SSP-BA, residente e domiciliado

na Rua Gloria Sampaio, 47, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000 , doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) .. .... . . inscríto(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a)

na doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

(nome e funÇão no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no...-.................. -..'. e em

observância às disposiçóes da Lei no 14.133. de ío de abrilde 2021, e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. ...1..., mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de

no Termo de Referência.

, nas condições estabelecidas

1.2. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Editalda Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - UGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de contados do(a) na

forma do artiqo 105 da Lei " 14.133. de2021

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando

o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa

do contratado, previstas neste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUçÃO, GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçóes de conclusáo, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

3.2. Este contrato será fiscalizado pelo servidol(a) t*********************, portador(a) da Matricula de n.o ****,

que exercerá as atribuições de Fiscal de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto Municipal de n.o *****, de ** de *** dê ***, publicado no Diário Oficial do Município.

3.3. A gestão deste contrato ficara a cargo do servidor(2) ***********tt******, portador da Matricula de n.o

**"", para exercer as atribuiçôes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal,

conforme Decreto Municipal de n.o *'**, de ** de t***** de ***", publicado no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA QUARTA . SUBCONTRATAçÃO

4.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QU!NTA. PREçO

5.1. O valor total da contrataçáo e de R$.......... ( .)

5.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

S.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMR . REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 
-l -l - 

(DD/M M/AAAA)

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais seráo

reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

i!:i illl ,i,ilitt ,l1i llíii;
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAçÕeS OO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçóes do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes veriÍicadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.S. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no í4.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

B.g. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios

ou de nenhum interesse parua boa execução do ajuste.

8.9.1. AAdministração terá opÊzo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econÔmico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçOeS OO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

t\li iirl .i111!i, rli ilii',?
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9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibílitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 202í) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota

Fiscalpara fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou

Distritaldo domicílio ou sede do contratado; 3)certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda

Municipal do domicílio ou sede do contratado 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

g.g. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação:

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (art. í16. da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, oaráqrafo único.

da Lei n.o 14.'133. de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

g.í5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll. d. da Lei no 14.133.

de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;
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cLÁusuLA DÉclMA- GARANTIA DE ExEcuÇÃo

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TNFRAçOES E SANÇOeS aOmtTISTRATIVAS

1 1 .1 . Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14. í 33, de 202'1 , o contratado que:

a) - Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) - Dar causa à inexecuçáo total do contrato;

d) - Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) - Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

I - AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Leino 14.133, de2021):

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas'b", "c' e'd'
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4o, da Lei no 14.133, de 2021);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas'b', 'c'e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Leino 14.í33, de2021).

1. Moratoria de 2o/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatória, para as infraçÕes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 15o/o do valor do

Contrato.
3. Compensatória, para a inexecuçáo total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 14%

do valor do Contrato.
4. Para infraçáo descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 13o/o do valor do Contrato.

S. Para infraçóes descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 12o/o do valor do Contrato.

6. Para a infraçáo descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 1Oo/o do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Leino í4.133, de2021)

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. í56, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Leino 14.133, de 2021)

§'i 11!l .tillilr {Íir l$r
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11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei no í4.133, de 2021 , paa as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5 Na aplicação das sançóes serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.í33. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

orgáos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

1 1.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de aplicação da

sanção, inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í 61 , da Lei no 14. í 33' de

2021).

1 1.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. '163 da Lei no 14.133/21.

I 1 .10 Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução

Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abrilde 2022.
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cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA- DA ExrtNçÃo coUTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma

fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei pa,a a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato náo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizalorio (art. 131, caput,

da Lei n.o í4.'133, de 2021).

cLÁusuLA DÉclMA TERcEIRA - DorAÇÃo oRçAMENTÁRIA

13.i. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento, nas dotações abaixo discriminada:

Unidade Orçamentária: xxxxxxxxxxxxx

G lass if icação : xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Elemento de despensa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

tii; i!r: .liilirtr ri'l iltr.,?

Fonte de Recurso: xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

14.133. de2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei

no 8.078. de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei no

1 4.1 33, de 2021

15.2. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021.

cLÁusuLA DÉclMA sExrA - PUBLICAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no DOM Diário Oficial do

Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. Fica eleito o Foro da comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo

deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o' da Lei no

14.133t21.

[Local], [dia] de [mês]de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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GOIÂNIA GO,28 DE NOVEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

coMrssÃo DE LICITAÇôEs n coNTRATos

pnncÃo ErgrRôI.uc o Ne oL6 / 2024
ABERTURA EMzB/tuzoz+ its 09H00MIN

PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA

A EMPRESA REAVEL VEICUTOS LTDA, CNPI Ne 30.260.538 /OOOI-O4,l.E Ne 10.72 4.767-4,SEDIADA A RUA

c-180, Ns 176, eD.6L7 LorE tg/zo, sALA 04 - BAIRRo NovA suÍça cEP.:z4.2ll-ogo cotÂNm - colÁs -
BRASTL; TENDO SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA IUNIOR RG 4901708 2s

vIA SSp/cO, CpF: 099.457.331-54, pROpntErÁruOTTITULAR TENDO EXAMINADO 0 EDITAL, VEM

APRESENTAR NOSSA PROPOSTA DE PREÇO.

ITEM 1
MODEIO/ANO: RENAULT MASTER LzHz L6 TUGARES (2024/2024)

QTD 01 (UM) UND

vALOR UrulrÁnlO R$: 279.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL REAIS)

VALOR TOTAL R$: 279.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE MIL REAIS)

DESCRIçÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:

vEÍculo LoNGo TETo ALTO TrpO VAN PASSAGEIRO PARA 16 LUGARES ISENDO 15+1), ANO E MoDELO DE

FABRICAÇÃg C9RRENTE, 0 KM, CoR BRANCA, CoM As SEGUINTES coNFIGURAÇÕES tvtÍttltvtAs: 02 PORTAS

DIANTEIRAS, O2 PORTAS TRASEIRAS COM VIDROS E ABERTURA DE2709 E O1 PORTA LATERAL CORREDIÇ4.

CoR BRANCA. MOToR/CTLTNDRADA EM APR0XTMADAMENTE 2.100 CM3 E PoTÊNCIA MÍNIMA DE 130 CV.

CÂMBIS MANUAL DE 06 VEL6CIDADES A FRENTE E UMA À RÉ, DIREÇÃO,HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,

TANeuE DE coMBUsrÍvEL DE AeRoxIMADAMENTE 75 LITRos, coMBUSTivEL DIESEL s-10. ITENS DE

coNFoRTo E coNVENIÊuclA: AR coNDICIoNADo DUpLo: cABINE E PASsAGEIRos, vlDRos ELÉTRICOS,

TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SoM: RADIO AM/FM/USB/ENTRADA AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA

DESLIGAR RETIRANDO A CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU FIXO, FAROL DE

NEBLINA, ESTRIBo LATERAL EM MATERIAL INOXIDÁVEI COU DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM VEICULO

DE ACoRDo CoM AS NoRMAS DA ABNT, PROTETOR DE CÁRTER. OEVENÁ CONTER ITENS DE SÉRIE E

DEMAIS EQUIPAMENToS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. EMPLACAMENTO EM

N9ME Do MUNICÍPIo/FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SENOO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA

EMPRESA ARREMATADORA.

. PRAZO/LOCALDAENTREGA:

o pRAZo DE ENTREGA Dos vEÍculos senÁ or ATÉ, zo [vlNTE) DIAS coRRIDos A coNTAR Do

RECEBIMENTO DA ORDEM DE FORNECIMENTO.

nnavel,vEÍcur.os L'roe
RUA C-18o, No 176, QD. 6q rc fE $1 2c. SAIÁ o4 - fennO NOve Súçe

(f,,P.i 74.28o-ogo coúNn - co // licitacao@.reav-elv-eicrüos^c.om
(62) // (62)



m
REAVEL

VüI§Ê§

. FORMADEPAGAMENTO:

o PAGAMENTO SERÁ EFETUADO NO PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS ÚrrtS CONTADOS DA FINALIZAÇÃo

DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, CONFORME SEÇÃO ANTERIOR.

CONTA PARA PAGAMENTO:

BANCO SICOOB - AG:5004, CC: 1.045.858-1a

cAso A NossA PROPOSTA SEIAACEITA, COMPROMETEMO'NOS:

a ESTAMOS DE ACORDO COM TODOS OS TERMOS DO EDITAL.

A VALIDADE DA PRoPOSTA SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO.

GARANTIA C6NTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO CONFORME ESTABELECE O EDITAL.

O PRAZO DE GARANTIA SERÁ CONFORME EDITAL

EsTÃo INCLUSAS No VALoR CoTADo TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,

ToDoS oS TRIBUToS E ENCARGoS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.

pRAzo DE rNÍcro DE FSRNECTMENTo/ExECUÇÃo Dos sERVIÇos DE ACORDO cOM o
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

DECLARO QUE ESTA PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE

DECLARAMSS, QUE NSSSAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS

CUSToS PARA ATENDIMENTo Dos DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇOES COLETIVAS DE

TRABALHO E NOS TERMOS DE AIUSTAMENTO DE CONDUTAVIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS

pROpOSTAS, CONFORME DISPOSIÇÃO DO ARTIGO 63, §1s, DA LEI Ne 14.1'33/2027.

DECLARo TER ToMADo CoNHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓruO REI,ETIVO A

LICITAÇÃ9 EM REFERÊNCIA, ESTAR CIENTE DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DO CERTAME E DA

FoRMA DE PAGAMENTo ESTABELECIDOS PARA REMUNERARA EXECUÇÃO DO OBIETO LICITADO.

DECLARO QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇOnS pRevlSTAS NA LEI Ne t4.L33/2021.

CoNCESSIONARIA AUTORIZADA (ITEM 1)

RENAUTT LA FRANCE SENHOR DO BONFIM

ENDEREçO: BR-407, Klt{ 125 - RODOVIA, SR. DO BONFIM - 8A,48970-000

TELEFONE : (7 a) 99998-5 2 50

nrevruvnicul,os LTDA

RUA C-r8o, No U6, QD. 6q rcTE' tgl 2c., SAIA 04 - BAIRRO wOVe SUÍçe

ffiP.: 74.28o-o9o GoúNIA - Go // licilaçao@.reav.elv-eiculos.com
(62) tç+.oBzt ll
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QUTNTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

REAVEL VEICULOS LTDA

NtRE 52.6.0065066-1 DE 20-04-2018 - CNPJ-MF 30.260.538/0001'04

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado sob regime parcialde bens,

empresário, natural de Goiânia - GO, nascido aos 08 de junho de 1991, Íilho de

Sinomar Vaz de Oliveira e Patrycia Raimundo de Oliveira Vaz, inscrito no CPF:

039.457.331-54, portador da C.l. ne 4901708 2e Yia, expedida por SSP-GO, em

1 9.06.2008, residente e domiciliado na Rua C180, 176, Od. 61 7, Lt' 19120, Nova Suiça,

na cidade de Goiânia - GO, CEP: 74280-090.

O socio da empresa REAVEL VEíCULOS LTDA, com sede na Rua C-180, ne 176,

Qd.617, Lt. 19/20, sala 04, Bairro Nova Suiça, na cidade de Goiânia - GO, CEP: 74.280-

0g0, com Ato Constitutivo registrado e arquivado na JUCEG sob o NIRE 52.6.0065066-

1 de 20.04.2018 e inscrita no CNPJ-MF sob o ne 30.260.538/0001'04, resolve neste

ato por este instrumento particular alterar e consolidar o aludido Contrato Social

mediante as cláusulas e condições adiante estabelecidas;

CLÁUSULA !- O capital que era de R$ 765.000,00 (Setecentos e Sessenta e Cinco Mil

reais), 765.000 (setecentos e sessenta e cincO Mil) de quotas, passa a ser de R$

15.OOO.OOO,00 (Quinze Milhões de Reais) divididos em 15.000.000 (Quinze Milhões) de

quotas, cujo aumento é subscrito em moeda corrente do País

CLÁUSULA !l - Todas as demais cláusulas e condições do seu Ato Constitutivo não

Sócio R$ Quotas Capital Social

-rNort/rAn vAz DE oLtvElRA JUNIoR R$ 1,00 15.000.000 R$ 15.000.000,00

TOTAL RS 1,00 15.000.000 R$ 15.000.000,00
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abrangidas pelo presente lnstrumento de Alteração permanecem em pleno vigor e Íazendo

parte integrante deste para todos os eÍeitos legais e de direito. A titular resolve consolidar as

cláusulas presentes no Ato Constitutivo e demais alterações, que passam a ter os seguintes

termos e condições:

coNSoLtDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

REAVEL VEICULOS LTDA

cNPJ-MF 30.260.538/0001 -04

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, brasileiro, casado sob regime parcial de bens,

empresário, nalural de Goiânia - GO, nascido aos 08 de Junho de 1991 , Íilho de Sinomar Vaz

de Oliveira e Patrycia Raimundo de Oliveira Vaz, inscrito no CPF: 039.457.331-54, portador

da C.l. ne 4901 7OB 2a Via, expedida por SSP-GO, em 19.06.2008, residente e domiciliado na

Rua Capri 03, sne, Qd.02, L|.12, Condomínio Residencial Villa C, na cidade de Rua C180,

176, ed. 617, Lt. 1gl21, Nova Suiça, na cidade de Goiânia - GO, CEP: 74280-090; na condição

de sócio da Empresa REAVEL VEíCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 30.260.538/0001'

04, promove a Consolidação do Contrato Social, conÍorme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - A sociedade limitada gira e tem o nome empresarial de REAVEL VEíCULOS

LTDA e REAVEL VEíCULOS como nome fantasia;

CLÁUSULAII_OEN dereço da matriz é Rua C-180, ne 176, Qd.617 ,Ll. 19/20, sala 04, Bairro

Nova Suiça, na cidade de Goiânia - GO, CEP: 74'280-090

CLÁUSULA llt - O objetivo da Empresa é a exploração do ramo da atividade de: Comércio a

varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados; Comércio a varejo de automoveis,

camionetas e utilitários novos; Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários

novos e usados; Comércio por atacado de caminhões novos e usados; Comércio por atacado

de reboques e semireboques novos e usados;Comércio por atacado de ônibus e microônibus



Página 3 de 8

novos e usados; Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; Comércio a varejo de

motocicletas e motonetas usadas; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e

equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas,

equipamentos para terraplenagem, mineração e construçáo; partes e peças; Comércio sob

consignação de veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para

veículos automotores; Atividades de intermediaçáo e agenciamento de serviços e negocios

em geral, exceto imobiliários; Serviços de lanternagem ou Íunilaria e pintura de veículos

automotores; Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhões; Locação de

automóveis sem condutor; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista; Comércio Varejista de Embarcações e outros Veículos recreativos-peças e

acessórios, Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,

embarcações e aeronaves, Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros

veículos automotores, exceto caminhões e Ônibus;

E exerce as seguintes atividades:

CNAE Ns 451 1-1102 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

CNAE Ne 2930-1/01 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para caminhÕes

CNAE Ne 4511-1/01 - Comércio a varejo de automoveis, camionetas e utilitários novos

CNAE Ns 451 1-1l03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos

e usados

CNAE Ne 451 1-1104 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados

oNAE Ne 451 1-1/05 - Comércio por atacado de rebOqueS e semi-reboques novos e usados

CNAE Ne 4511-1/OO - Comércio por atacado de Ônibus e microÔnibus novos e usados

CNAE Ns 4512-9102 - Comércio sob consignação de veículos automotores

CNAE Ne 4S2O-O/02 - Serviços de lanternagem ou Íunilaria e pintura de veículos automotores

CNAE Ns 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessÓrios novos para veículos

automotores

CNAE Ne 4541 -2t03 - Comércio a varejO de mOtociCletas e motonetas novas

CNAE Ne 4541 -2104 - Comércio a varejO de motocicletas e motonetas usadas

CNAE Ns 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso agropecuário; Partes e Peças

cNAE Ne 4662-1/00 - comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem,

mineração e construção; partes e peças



Página 4 de 8

CNAE Ne 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locaçáo de automóveis com

motorista

CNAE Ns 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios

em geral, exceto imobiliários

CNAE Na 771 1-0/00 - Locaçáo de automóveis sem condutor

CNAE Ns 4763-6/05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos;

peças e acessórios.

CNAE Ne 461 4-1lOO - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas,

equipamentos, embarcações e aeronaves

CNAE Ne 2930-1/03 - Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outros veículos

automotores, exceto caminhões e Ônibus;

CLÁUS ULAIV-A empresa tem uma Íilial que se localiza na Rua ANDALUZITA, Ne 131,

11 ANDAR, SALA 142 CARMO, na cidade de Belo Horizonte'MG, GEP:30.310-030,

com a mesma denominação social, REAVEL VEICULOS LTDA, e título de Íantasia da sede

REAVEL VEtCULOS, inscrita no CNPJ ne 30.260.538/0002-87, com início das atividades em

11.07.2024.

CLÁU LAV - A empresa tem uma Íilial que será localizada na Rua Pontalina, Ne 280,

Quadra 58, Lote 01, Casa 01, Bairro São João, na cidade de ltumbiara - GO, CEP:

7S.SZ2-020, com a mesma denominação social e título de Íantasia da sede, REAVEL

vEtcuLos LTDA e REAVEL VEICULOS com início das atividades na data do arquivamento

deste na Junta Comercial,

CLÁUSULA Vl - A empresa cria uma Íilial que será localizada na Av Presidente Vargas,

Ne 357, Setor Central, na cidade de Rio Verde'GO, CEP: 75.901-040, com a mesma

denominação social e título de Íantasia da sede, REAVEL VETCULOS LTDA e REAVEL

VETCULOS com início das atividades na data do arquivamento deste na Junta Comercial,

CLÁUSULA Vll - As Íiliais tem como objeto social as seguintes atividades: COMERCIO A

VAREJO DE AUTOMOVEIS CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS COMERCIO A

VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS COMERCIO POR

ATACADO DE AUTOMOVEIS CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS
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COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHOES NOVOS E USADOS COMERCIO POR

ATACADO DE REBOQUES E SEMIREBOOUES NOVOS E USADOS COMERCIO POR

ATACADO DE ONIBUS E MICROONIBUS NOVOS E USADOS COMERCIO A VAREJO DE

MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E

MOTONETAS USADAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS APARELHOS E

EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS COMERCIO

ATACADISTA DE MAQUINAS EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM MINERACAO

E CONSTRUCAO PARTES E PECAS COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE VEICULOS

AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA

VEICULOS AUTOMOTORES ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE

SERVICOS E NEGOCIOS EXCETO IMOBILIARIOS SERVICOS DE LANTERNAGEM OU

FUNILARIA E PINTURA DE VEICULOS AUTOMOTORES FABRICACAO DE CABINES

CARROCERIAS E REBOQUES PARA CAMINHOES LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEÍVI

CONDUTOR SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE

AUTOMOVEIS COM MOTORISTA COMERCIO VAREJISTA DE EMBARCACOES E

OUTROS VEICULOS RECREATIVOS PECAS E ACESSORIOS REPRESENTANTES

COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS EQUIPAIVENTOS

EMBARCACOES E AERONAVES FABRICACAO DE CABINES CARROCERIAS E

REBOQUES PARA OUTROS VEICULOS AUTOMOTORES EXCETO CAMINHOES E

ONIBUS

CLÁUSULA VIll - A empresa declara, por meio deste contrato social, a existência de

programa de Compliance e lntegridade já implementados e em pleno funcionamento, em

conÍormidade com as leis e regulamentações vigentes no Brasil. O Programa de Compliance

e programa de lntegridade têm como objetivo assegurar a transparência, a ética e o

cumprimento de todas as obrigações legais e regulatórias a que a Empresa está sujeita.

s 1n O programa inclui políticas de convivência, procedimentos de controle interno para

prevenção, detecção e correção de violações éticas e legais, além da promoção de ambiente

íntegro e ético.

s 2n A empresa designa seu Departamento Jurídico como responsável pela supervisáo e

coordenação de todos os procedimentos e obrigações inerentes ao programa'

§ 3q Todas as normas do program a de compliance e integridade já se encontram vigentes,

em registro Íormal em âmbito público para conhecimento geral, além de encaminhamento a
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todos os colaboradores da empresa.

CLÁUSULA !X _ O prazo de duração da Empresa é por tempo indeterminado, e teve seu

início em 20.04.2018 conÍorme registro na JUCEG-Goiás.

CLÁUSULA X - O Capital da Empresa é no valor total de R$ 15.000.000,00 (Quinze Milhoes

de Reais), divididos em 15.000.000 (Quinze Milhões) de quotas, cujo aumento é subscrito em

moeda corrente do País

CLÁU - A administração da Empresa é exercida por STNOMAR VAZ DE OLIVEIRAxl

JUNIOR, com os poderes e atribuições de administrar os negÓcios sociais, vedado, no

entanto, o uso do nome da empresa em atividades estranhas ao interesse empresarial ou

assumir obrigaçÕes seja em Íavor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da empresa, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários, sem

autorização do titular, podendo assinar em quaisquer documentos de comum acordo em todos

os órgãos públicos.

CLÁUSULA Xll - O sócio declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a

administração desta da Empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso

a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas

de deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, Íé pÚblica ou a propriedade, tudo

de acordo com o Art. 1.011 do CC12002.

CLÁ LA Xlll - O sócio SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR, tem e terá retirada mensal

Sócio R$ Quotas Capital Social

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR Rg 1,00 15.000.000 R$ 15.000.000,00

TOTAL R$ 1,00 15.000.000 R$ 15.000.000,00

pelo pró-labore, que será estabelecida em janeiro de cada ano.
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CLÁUSULA XtV - A responsabilidade da Sociedade Limitada é e será do sócio e responderá

solidariamente pela subscrição e integralização do Capital. Tudo de acordo com o Art. 1.052

do CC12002.

CLÁUSULA XV - A deliberação da Empresa será decidida pelo sócio Íicando dispensada a

realização de reuniões e a elaboração de Ata, tudo de acordo com Art. 1.072, inciso 3e, do

cct2002.

CLÁUSULA XVI - O exercício da Empresa será coincidente com o ano calendário e a todo

dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício,

sendo que os lucros ou prejuízos veriÍicados serão suportados pelo titular de acordo com o

capital, na Íorma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

CLÁUSULA XVtl - Em caso de Íalecimento do sócio, a sociedade não se dissolverá,

Íacultando aos herdeiros do "de cujus", a assumir as cotas ou a realizar as vendas das cotas

do"de cujus" a terceiros.

CLÁUSU LA XVil - Os casos omissos deste quer seja judicial ou extra judicial, serão

resolvidos conÍorme a legislaçã0, e tudo no Foro da Comarca de Goiânia - Goiás.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que Íoi

lavrado em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial

do Estado de Goiás.

Goiânia-Goiás, 06 de Novembro de 2024

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR
Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa REAVEL VEICULOS LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

03945733 1 54 SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR

CERTIFICo o REGISTRO Ett L3/Ll/2024 14:{5 SOB N' 202{3834039
PROTOCOT,O! 243834039 DB 07 /tl/2o24.g6 c6orco pe vsnrrrclçÃo: Lz4L6t7La4s, olPir DÀ sEDE: 30260538000104
NIRE: 52500650661. COtí EFEITOS DO REGISTRO Ellt 06/LL/2024
RE,ÀVEL \IEICI'I.OS I,TDÀ
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À vâlidade desEe documento, se impleÊêo, fica sujeito à comproveÇão de sua auEenticj,dade no6
re6pecEivo6 porEais, info@do 6eu6 reBpectivos códigoG de verificaÇão.
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e ffiMinistário da Fazenda

Beceita Federal
GoMPROVANTE DE TNSCRIçÃO CPF

Nome
SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR

Nascimento
08/06/199í

côoreo DE coNTRoLE
. 870A.7Clo.F589.6439

.,i : 
.

about:blank 111

Emitldo pela .do Brasil



NUMERO DE tNSCRtÇÁO

30.260.538/000í -04
MATRIZ

COMPROVANTE DE TNSCR|ÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20to4t2018

ffi
REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

REAVEL VEICULOS LTDA

REAVEL VEICULOS
PORTE

DEMAIS

E

45.'11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas ê utilitários usados

OAS

29.30-í -01 - Fabricaçáo de cabines, carrocerias e reboques para caminhões
29,30.1-03 - Fabricação de cabinês, carrocerias e reboques para outÍos veículos automotores, exceto caminhões e

ônibus
45.11-1-o'l - Comércio a varejo de automóvels, camionetas e utilitáÍios novos
45.í1-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionêtas e utilitários novos e usados
45.1í-í-0,1 - Comércio por atacado de caminhõês novos e usados
45.1í-í-05 - Comércio por atacado de reboques e somi'reboquês novos e usados
45.íí-í-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
15.12-942 - Comércio sob consignação de veículos automotoÍes
45.20-0-02. Sêrvlços de tanternagem ou íunllaria e pintura de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varêjo de peças e acessórios novos para veículos automotorês
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
45.41-2-04 - Comórcio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
46,,14-1-OO - Representantes iomerciais e agentes do comércio de máquinas, êquipamentos, embarcações e aeronaves
46,Gí-3-OO - Comórcio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamêntos para uso agropecuário; paíes e poças

46.62-í-OO - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplênagem, mineraçáo e construção; partes e
peças
iZ.-Sf-S-OS - Gomércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; pêças e acessórios
49.23-0-02 - Serviço de tÍansporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
74,90-í-04 - Ativid;dês de intermediação e ágenciamênto de serviços e nêgócios em geral, excoto imobiliários
77.íí-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

E

DA

206-2 - Sociêdade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R C180
NÚMERO

í76
COMPLEMENTO

QUADRAGí7 LOTE í9/20 SÂLA 04

CEP

74.280-090
BAIRRO/DISTRITO

BRO NOVA SUICA
MUNICiPIO

GOlANIA

ENDEREÇO

REAVELVEI C U LOS@G MAI L.COM (621 3434-0877

FEDERATIVO

CADASTRAL

ATIVA 20t04t2018

MOTIVO DE

ESPECIAL ESPÉCIAL

UF

GO

2?J1112024, 11:59 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2211112024 às 12l.00,,25 (data e hora de Brasília).

about:blank
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f IJI.EEE Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

êrkr*rlk 'dgweerfltÊfiüÍfiCI,ile1

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mêrcantis - SINREM

CertiÍicâmos constam dos documentos erquivados
nesta na data da sua

Esta ceÍtidão foi emitida automaticamente em2111012024, às 07:28:33 (horário de BrasÍlia).

Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https://rvww.portaldoemp,eendedorgoiano.go.gov.bÍ, com o código GFDTXCVS.

SUZANA FONTES BORGES FILETI
Secretário(a) Geral

Protocolo; GOC24032323O6Nomo EmpruÍíal: REAVEL VEICULOS LTDA

NIBE ;52600650661
NatuEa Jutídlca: Socisdad€ EmprsáÍia Limhada

lníclo de Atlvldade
20t0412018

Data de Ato Comtltutlvo
20t04t2018

CNPJ
30.260.538/0001 -04

NIRE (Sede)
52600650661

EndeÍeço Completo
Rua C180, Ne 176, QUADRA 617;LOTE 19/20;SALA 04;, BRO NOVA SUICA - Goiânia/GO'CEP 74280-090

Obleto Social
Comércio a varejo de aúomóveis, camionetas e utilitários usados; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitáÍios novos; Comércio por

atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; Comércio por atacado de caminhoes novos e usados; Comércio por atacado de

reboques e semireboques novos e usados; Comércio poÍ atacado de ônibus e microônibus novos e usados; Comércio a varejo de motocicletas e

motonetas novas; Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos paÍa uso

agropecuário; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e consÍução; partes e peças; Comércio

sõu innsignaçâo de veiculos automotores; Comércio a varejo de pêças e acessórios novos para veículos automotoÍes; Atividades de intermediação e

agenciamãntõ de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários; Serviços de lanternagem ou Íunilaria e pintura de veículos automotores; Fabricaçáo

dé cabines, carrocerias e reboques para caminhóes; Locação de automóveis sem condutor; Serviço de transporte de passageiros - locação de

automóveis com motorista; Comércio Varejista de Embarcações e outros Veículos recreativos-peças e acessórios, Representantes comerciais e

agenles do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para outÍos veículos

automotores, exceto caminhôes e Ônibus;

Prazo de Duração
lndeteÍminado

Porte
Demais

Capital Social
R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais)

Capltal lntegrallzado
R$ 765.000,00 (setecentos e sessenta e cinco mil reais)

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRAO39.457.331.54
JUNIOR

Admlnistrador
S

Término do mandato
lndeterminado

Espécle de sóclo
Sócio

PaÍticipaÉo no capital
R$ 765.000,00

Dados do AdmlnlstÍadoÍ
Nome
SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR

Térmlno do mandato
lndeterminado

CPF
039.457.331-g

Sltuação
ATIVA
Slatus

SEM STATUS

Últlmo Arquivamento
Data
03to9t2024

Ato/eventos
OO2 1023. ABERTURA DE FILIAL NA UF DA

SEDE

Número
52901 1 21 935

Fllial(als) nesta Unldade da Federagão ou íora dela
1 - NàE:31920149095 CNPJ:30.260.53Ü0002'87
Endereço Completo
RUA AIIDALUZiTA, NE 1 3Í , ANDAR 1 1 SALA 142 , CARMO, BêIO HOTIZONTO, MG' CEP: 303í OO3O

2 - NIRE:52901 121935 CNPJ:30.260.538/0003-68
Endereço Completo
RUA pCjNTAUNA, N! 2BO, OUADRASB LOTE 01 CASA 01 , SAO JOAO, ltumbiara, GO, CEP:75522020

1de1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E À DIUDAATIVA DA UNÁO

Nome: REAVEL VEICULOS LTDA
CNPJ : 30.260.538/000í {14

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

na! alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov-ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.

Emitida às 13:16:13 do dia 20l0gl2024 <hora e data de Brasília>'
Válida até 1910312025.
Gódigo de controle da certidão: EC77.CC5A.5686.0454
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOÁNN
SEGRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERflDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOAJURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDAO: IgT.III-S

Prazo de Validade: até 1810112025

CN PJ : 30.260.538/000 1 -04

Gertifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU

A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipalde Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I

do caput, parágrafo 10, inciso l, e parágrafo 2o, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e

não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar no 344 de

30 109 12021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de

3010912021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar no 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GO|ANTA(GO),21DE OUTUBRO DE 2024

ESTA CERTTDÃO Ê GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA GONFIRMAçÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREçO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda

invalidará este documento.
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ilHTFEMJRÀ
§EüO§rü^ Secretaria Mu nicipal deli!ü!!!gêg

PREFEITURA MUNICTPAL DE GOtÂNtA
SEGRETARTA MUNICIPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO DE REGI]LARIDADE FISCAL MOBILúRIA
I{EGATTVA DE DÉBITOS MOBILúNTOS

Nútunno DA cERTTDÃo: elssqg-z

Prazo de Validadez até2110112025

TNSCRTÇÃO : 45E.808-8

NOME : REAYELVEICULOS LTDA
CPF/CNPJ :30.260.538/0001-04

EI\DEREÇO : R 31022 SALA-802

SETOR : SET OESTE

ATTVIDADE : COMERCIO/PRESTACIONAL/INDUSTRIA

Gertifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU

A VENCER referente aos tributos de natureza mobiliária desta inscriÉo, e que estão

cumpridas as obriga@es acessórias, nos termos dos artigos 156, 157 e 158, inciso ll do

caput, parágrafo 10, inciso l, e parágrafos 20, 50 e 90, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal no 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente a contribuinte inscrito no Cadastro

de Atividades Econômicas do Município de Goiânia, não abrangendo dívidas de natureza

tributária imobiliária e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal

Complementar no 344 de 30/09/202í (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal

cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar no 344 de

3010912021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar no 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOTANTA(GO),24 DE OUTUBRO DE 2024

ESTA CERflDÃO Ê, GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFTRMAçÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREçO ELETRÔNtC O www.goi anía.go.gov.br.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

5
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$ ESTADO DE GOIAS
SECRETARH DE ESTADO DA ECONOMIA
SUBSECRETARIA DA RECEITA ESTADUAL
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITO

CERTIDAO DE DEBITO EM DTVIDA ATTVA . POSITTVA

COM EI'EITO I\TEGATIVO(PARCELAMENTO)

ItR CERTIDÃo: N' 47955442

rDENTrFrcaçÃo:

NOME:

REAYEL VEICT]LOS LTDA
CNPJ

30.260.538/0001-04

DESPACHO (Certidao valida para a ma;tnz e suas Íiliais):

POR FORCA DO PARAG. UNICO, ART. 1 95, LEI 1 1 65 1/9 1, DE

26DEDEZEMBRO DE 1991, ESTA CERTIDAO NAO DA DIREITO

A ALIENACAO DE QUALQUER BEM PATRIMONIAL DO SUJEITO

PASSTVO, ESPECIALMENTE BEM IMOVEL.

PROCESSOS:

40219 oo 17 9044 40 t2200095 1 5 9 2227 7 32600095 40 1 2 I 00 7 46247 40 I 23 0 1 03 8 I 69
. *. *. *. *' ' *. *. *. *'.,1. *. '1. *.. *. *. *. *.. *. *. *. *'

*.*
*.*
rl. rt

.*.*.*.*.

.*.*,*.*.

. {.. {.. *. tf.

.*,*.*

.*.*.*

.*.*.*

*..*.*
*..*.*
,1.. . *. :l

*.*.*
*.*.*
*.*.*

. *. *. {.. *.
,*.*.*.*.
,*,*.*.*.

*
*
*

.*.*.*.*..*.*.*'*. *.*,*.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Estacertidaoeexpedidanos termos do inciso IV do artigo3dalN nr.40511,999-GSF,de 16dedezembrode 1999,

alteradapelalN nr.82812006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e constitui documento habil paÍacomprovara

regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III do art. 68 da Lei nr. 14.133, de 01 de abril

de202l.

SEGTIRÀNÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

https ://goias. gov.br/economia/

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativA E COBRAREVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREMA SERAPURADOS'

VALIDADOR: 5.555.522.567.360 EMITIDA \IIA INTERNET

SGTI.SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 24 OUTUBRO DE2024 HORA: l5:8:24:0



2A1112024,08:'18 Consulta Regularidade do Empregador

Vaitar lmprimir

ffiffir#gAIxA Ecntqômlgn FEBEFti\L

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não seruirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/ LL|2O24 a ltl L2/2O24

CeÊificação Número z 2O24t1L302 1650 104226Os

Informação obtida em 22lLL|2O24 08:18:53

30.260.538/0001-04

REAVEL VEICULOS EIRELI

R 3 1022 Q C8 L 93/99 SL 802 / SETOR OESTE / GOIANIA / GO / 74LLs-
050

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/impressao jsf 1t1
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PODER JUDlCIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÀBALIIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉgTtOS TRÀBÀLHISTÀS

(UAIRTZ E FILIAIS)Nome: REAVEL VEICULOS LTDA

CNPJ: 30. 260.538/0001-04
certidão n' : 65787600/2024
Expedição: 24/09/2024, às
Validade: 23/03/2025 - L80
de sua expedição.

1-L:L7:02
(cento e oitenta) días, contados da data

certif ica-se que REÀVEL VEICULOS LTDÀ (IIIÀTRIZ E FILIÀIS), inScritO(a)
no CNPJ sob o no 30.260.538/oOO1-04, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e

13.467/20L7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auLenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htiup //www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO rUpOnrÀr[rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recoLhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acord.os firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.

.)ilvída§; e su.resf-3e;.i: cndtrl,]isi - jus.i::



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOÉNN
SECRETARIA DE FINANçAS
cADASTRo DE ATIVTDADES ECONÔUICIS

DENoMTNAçÃo - loclt- DAS ATIvIDADES
nscnrçÃo vALIDADE

4588088 21t1012026

NoME ou mzÃo soclAL
REAVEL VEICULOS LTDA
ENDEREçO
R 3 NUM 1022 QD C8 LT 93/99 - SALA.8O2 . SET OESTE

strunçÃo Do cADAsrRo

ATIVO
NOME DE FANTASIA
REAVELVEICULOS

rrronuaçóEs GERAIS
NATUREZAJuRÍotcl
SOCIEDADE EMP. LIMITADA
EscRrrAcourÁetL
SIM

ABERTURA
20t04t2018
ESTIMATIVA

ÚmuO EvENTO NATUREZA
29t0812018 ALTERACAO

INCENTIVO/REGIME

ORIGEM TRIB
CONTRIBUINTE ISSTT

ISENTO/IMUNE
NAO

TDENTTFTcAçÃo - PEssoa lunlolca
cNPJ InscnlçÃo ESTADUAL
30.260.538/0001-04

nscnrçÃo coMERctAL
526006s0661

REG!STRO
JUCEG

NUM
I

ATIVIDADES EXECUTADAS
cóorco oescruçÃo
451110200 Comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios usados

4S2OOO2OO Servicos de lantemagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores

451110100 Comercio a varejo de automoveis, camionetas e utilitarios novos

4511 1 O3O0 Comercio por atacado de automoveis, camioneüas e utilitarios novos e usados

451110400 Comercio por atacado de caminhoes novos e usados
451 1 1 O5O0 Comercio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

451110600 comercio por atacado de onibus e microonibus novos e usados

451290200 Comercio sob consignacao de veiculos automotores
293010100 Fabricacao de cabines, carrocerias e reboques para caminhoes
453O7O3OO Comercio a varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores

454120300 Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas

454120400 Comercio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
46613OOOO Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario; partes e pecas

46621OOOO Comercio atacadista de maquinas, equipamentos para tenaplenagem, mineracao e construcao; partes e pecas

4923OO2OO Servico de transporte de passageiros - locacao de automoveis com motorista

74gO1O4O0 Atividades de intermediacao e agenciamento de servicos e negocios em geral, exceto imobiliarios

771100000 Locacao de automoveis sem condutor

PESSOA FÍSICA RESPONSÁVEL PERANTE A PREFEITURA
NOME cPF
SINOMAR VAZ DE OLIVEIRAJUNIOR 03945733154

ENDEREçO
R C187 NUM SN QD O LT O. QUADRA464 L

ASSU MO TOTAL RESPONSABILI DADE PEI-AS !N FORMAçÕES PRESTADAS

DATA TNCLUSÃO ÚUflUlll-tERAçÃo
2510412018 30/08/2018

EM 29 IO8I2O18 EFETUOU ALTERACAO

N. PROCESSO

DOGUMENTO NÃO VÁLIDO COMOALVARÁ
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ESTADO DE GOIAS

FOOER JUCIIOÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

Requerente

Profissão

CPF/CNP,J

Domicí1io

ç

REÀ\IEI, VEIC1OIÍIS I.ÍDA

PESSOÀ 
"T'RIDICÀ

30 .260 .538/0001-0.

ÀIESEÀ CBPIEÀI.

CARTORIO DISTRIBUIDOR

O Bel, LUIS SlLVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERT|DÃO pARA LlClrAÇÃO PUBLICA

CERTIEICÀ, atendendo a requerimento da parte interessada,
gue revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judicíário Estadual, verificou dos

mesmos INEXISEIR, em desfavor de:

Identificação:

Quaisquer distribuições de ações de Ealência ê Concordâta,
até a presente data, ressalvada a existência de ações cíveis de outra natureza.

CERIIFICÀ mais gue a presente certidão abrange todas as

Comarcas do Estado de Goiás.
DIÀDÀ IIÂIS. Era tudo o que foi pedido para certifícax, do

que se reporta e dá fé.
Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capital

do Estado de Goiás em 26 de novembro de 2024 l26lLL/2O241.

Cartório Distribuidor Cível
Luls Silva
Escrivão

valor da certidáo. ':51,65
valor da faxa \rudlciária...........!18,29
Total.. ...,:69,94
Data Receita. ...-..t26/7l/2o24
Taxa Judiciária recolhl-da atravéa da Gula dê núhero: 709466985

ffil Assinado digitatmente por: LUts slLVA, EScRtvÃo, em 21t11t2o24 às 09:43:4G

IL HI para validaieste documento informe o ódigo 4oOO 0247 0946 6985 0486 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao
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ESTADo oE corÁs

PooER .ruorctÁRto

COMARCA DE GOIÀNIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUIS SlLVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL

CERTIrICÀ a requerimento verbal da parte lnteressada que,
revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e
demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder ,Judiciário Estadual,
verificou dos mesmos IIIEXISIIR, em ÀNDÀMENTO, CONTRÀ:

Identificação:

valor da certídão.
valor da Taxa .rudlciárIa........ .

Tot.al. .

Data Receita.
Taxa Judiciárla reco]-hlda atravéa

REÀVEL VEICI'LOS LTDÀ

PESSOÀ i'I'RIDICÀ
30 .260 .538/0001-0rl

TTESTÀ CÀPITÀL

.:51,65

. tL8,29

.:R§69,94
, t26/L7/2024
da cuia de número:

Requerente

Profissão
CPFlCGC

DomicíIio

c

Quaisquer distribuições de ações cÍveis em 9era1,
especialmente ações de Cíweis Prib!.icaa e Improbidade Àdninistrativa, até a presente
data.

CEREIEICÀ mais que a presente certidão abrange todas as
Comarcas do Estado de Goiás.

NADÀ l[ÀIS. Era tudo o que foi pedido para certificar,
do que se reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mi1
e vinte e quatro (26|LL/2O241.

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

't 09602325

It lil I I il r il I il I ll I I I I llil ll I ll I lt I ll I I ll ll I I lll ll I lll I I I ll lll
40000247096023254862

r:l
ll É3-^;;Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em2711112124 às'10:56:48

ll l" l Para validaieste documento informe o ódigo 4000 0247 0960 2325 4862 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao
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ESTADO DE GOIAS

PODER JUDICIÁRIO

COMAHGA DE GOIÂNIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUIS §lLVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

GERTTDÃO paRA LrCrrAÇÃO PUBLICA

CERTIFICÀ, atendendo a requerimento da parte interessada,
que revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual, verificou dos
mesmos IIIEXISTIR, em desfavor de:

Identificação

Requerente

Profissão

CPF/CGC

Domicí1io

RTÀ\IEL VEICOIáS LTDÀ

PESSOA i'I'RIDICÀ

30.260. 538/0001-04

ITESTÀ clPITÀI.

Quaisquer distribuições de ações de Eonologagão dê
Recuperação Extrajudicl,al, até a presente data, ressalvada a existência de açóes cíveís de
outra natureza.

CERIIEICÀ mais que a presente certidão abrange todas as
Comarcas do Estado de Goiás.

NÀDÀ llÀIS. Era tudo o que foi pedido para certificar, do
que se reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia, Capitaf
do Estado de Goiás em 27 de novembro de 2024 (21lLLl2O2l').

Cartórlo Distribuidor Cível
Luis Silva
Escrivão

valor da certidão. . i 51, 55
valor da Taxa ,rudlclária,. ... . ...,.t18,29
Total., .-..t69,94
Data Receita. ......t21/LL/2O24
Taxa Judiciária recolhida atravéa da Gula de núhero: 709469145

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em 2711112024 às 12:20:35
Para validar este documento informe o código 4000 0247 0946 9145 5000 no endereço http://cdcivel.com.br/validar-certidao,t2 I
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ESTADO DE GOIAS

PODEF JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIÂNIA

CARTORIO DISTHIBUIDOR

O Bel. LUIS SllVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

CERTTDÃO pARA LtCtrAçÃO PUBLTCA

CERTfEfCÀ, atendendo a requerimento da parte interessada,
que revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e

demais assentamentos e também os sistemas e dados do Poder ,Judiciário Estadual, verificou dos
mesmos IIIEXISTIR, em desfavor de:

Identificação:

o

Requerente

Profissão

CPE,/CNPJ

Domicílio

REÀVTL VEICUIOS LTDÀ

PESSOÀ i'I'RIDICÀ

30.260 .538/0001-0{

IÍESTÀ CÀPITàI,

Quaisquer distribuições de ações de Racuperação iludJ.cial,
até a presente data, ressalvada a existência de açôes cíveis de outra natureza.

CERTITICÀ mais que a presente certidão abrange todas as
Comarcas do Estado de Goiás.

NÀDÀ IíAIS, Era tudo o que foi pedido para certificar, do
que se rePorta e dá fé 

Dada e passada nesta cidade e comarca de Goiânia, capital
do Estado de Goiás em 26 de novembro de 2024 (26lLl/2O241.

Cartório Distribuidor Cível
Luis Silva
Escrivão

valor da ÇeElldáo.......,
valor da Taxa Judlclária.
Tota] . .
Data Recelta.
Taxa Judlciárla recoLhlda através

. :51, 65

. t!8.29

.t69,94

. t26/LL/2O24
da Guia de número3 709468845

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRIVÃO, em27l11l2O24 às 09:44:25
Para validar este documento informe o ódigo 4000 0247 0946 8845 5624 no endereçp http://cdcivel.com.brlvalidar-certidao.b
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ESTADO DE GOIÁS

POOEB JUDICIÁRIo

COMAHCA DE GOIANIA

CARTORIO DISTRIBUIDOR

O Bel. LUIS SlLVA,Distribuidor Judicial Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Capital Estado de
Goiás, na forma da lei, etc.

o()
o

q)

CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL

CERTIUCÀ a requerimento verbal da parte interessada que,
revendo nesta serventia o seu banco de dados informatizado, os livros, fichas, papéis e

demais assentamenEos e também os sistemas e dados do Poder Judiciário Estadual,
verificou dos mesmos INEXISUR, em ANDAMENTO, CONTRÀ:

Ident.ificação:
Requerente
Profissão
CPF/CGC

Domicí1io

REÀI'EL \IEICULOS I.TDÀ

PESSOÀ i'I'R.IDICÀ

30 .260 . s38l0001-04

IÍESTÀ CÀPITÀÍ.

Quaisquer dist.ribuições de ações cÍveis em geral'
especialmente aÇões de Inaolwência Civil, até a presente data.

CERTIFICÀ mais que a presente certidáo abrange todas as
Comarcas do Estado de Goiás.

t{ÀDÀ tíÀIs. Era tudo o que foi pedido Para certificar,
do que se reporta e dá fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil
e vinte e quatro l26lLLl2O24).

Cartório Distribuidor Cível
Bel. Luis Silva

Escrivão

valor da certldáo.
valor da Taxa Judiciária.
Total. .

Data Receita.
Taxa .TudicLárÍa recolhlda

. :51, 65

. :L8,29

. : R§69, 94

. r26/17/2024
da Guia de númelo:atravé6 't09529655

lil lil llll lll l ll l !!11 il il] ll l ill l l l ll ll l n ll l ll lM ll l llll lll
40000247095296550862

Assinado digitalmente por: LUIS SILVA, ESCRVÃO, em27l11l2Ú24 às í0:56:13
para validar-este documento informe o ódigo 4OOO 0247 0952 9655 0862 no endereço http://cdcivel.com.brlvalidar-certidao



MINISTERIO DA FAZENDA
SEGRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTEMA PÚBLTCO DE ESCRITURAçÃO DlGlrAL - Sped Versão: 10.1.8

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRITURAçÃO CONTÁB|L DIGITAL

tDENT|tlcAçÃoDoTlTULAR'DÀescnriuelçÃo.':.,':ll::-1+.l:ll]'lil
NIHE

NOME EMPFESARIAL
REAVEL VEICULOS LTDA

roerurrRcaçÃo Do ARourvo (HAsH)

ED.00. D2.9A.08.F5.D3.4C.39.A5.A8.1 s.EE.BC.D5.65.B0.4F

NÚMERO DO RECIBO:

9A.9F. ED.00.D2.9A.08.F5. D3.4C.39.45.
AB. 1 5.EE.8C.D5.65.80.4F-8

r SIMIRAME DANUZA DE 813074894025337821I souzA:Bso3676si68 8

CNPJ

30.260.538/0001 -04

ESTE LIVRO FOTASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFIGADOS DIGITAIS:

ouALrFrcÀçÂo Do srGNArARro cpFicNpJ ,.,ir i NoME ., " 
t;§rll,'EÀt$ vor-roioi ' neslggsÁvet-

Pessoa JurÍdica (e-cNPJ ou e-PJ) 3026053800010. 1-iffXoElrüEà33|;:t. 
30ss34033437460214 

'?':Êi333r^ Sim

Contador 850367651 68 Nâo

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 3010612023 às 21:10:22

45. FA.EF.F6.9E.3D.7E.4D
1 5.3F.51 .AA.3E.63.C6.46

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto ne 9.555/20 18, dispensando-se qualquer outra forma
de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.

0910612023 a
08t06t2024

110112022 a31|122022
RíoDo DA EScRrruRAçÃoFOHMA DA ESCRtTURAÇÃO CONTÁB|L

Diário

NATUREZA DO LIVRO

DIARIO

DO LIVHO



TERMOS DE ABERTUBA E ENCERBAMENTO fu,:"m
Entidade: REAVEL VEICULOS LTDA

Período da Escrituração: 01 101 12022 a31 11212022

Número de Ordem do Livro: 6

CNPJ: 30.260.538/0001 -04

'.',',:;:,.,;:1:;1r;,'; 
vL t'

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

,Número de Ordem

Natureza do Livro

It/unicípio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversáo de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

i .-, .r ",i;,.. .i1.1r'1,;,,11r ;. . 1:,::11i.1 t..'

Nome Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordem

Qüantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

REAVEL VEICULOS LTDA

i 30.zoo.sgarooot -o+

DIARIO

31t12t2022

5.651

iii.i 1, ,,riiir l

TERMO DE ENCERRAMENTO

REAVEL VEICULOS LTDA

DIARIO

5.651

01t0112022

6

Data de término 31t12t2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 9A.9F.ED.00.D2.94.
09.F5.D3.4C.39.A5.AB.15.EE.BC.D5.65.80.4F-8, nos termos do Decreto ne 9.555/2018.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital- Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1

TERMO DE ABERTURA

6



BALANÇO PATRIMONIAL

EntidAdE: REAVEL VEICULOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022a31fi22022 CNPJ: 30.260.538/0001-04

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

& i5{}}dÉ {'jir Á!}r

Saldo Final

R$ 67.139.883,41

R$ 65.647.842,44

B$ 1 8.485. 141 ,26

R$ 5.345,21

R$ 5.345,21

R$ 18.479.796,0s

R$ 576.886,01

17.897.125,33

R$ 5.784,71

R$ 308.031,58

R$ 308.031,58

R$ 8.158.951 ,87

R$ 8.158.9s 1 ,87

R$ 8.1 58.9s1 ,87

RS 616.883,23

R$ 616.883,23

R$ 38.078.834,s0

R$ 38.078.834,50

R$ 38.078.834,50

R$ 1.492.040,97

R$ 1.492.040,97

R$ 1.492.040,97

R$ 10.91 1 ,39

R$ 521.964,88

R$ 949.1 1s,78

R$ 20.962,31

R$ 67.1 39.883,41

R$ 3.581.669,53

R$ 2.968.741,05

R$ 2.968.741 ,0s

R$ 2.968.741,05

R$ 609.67s,14

R$ 609.675,1 4

R$ 0,00

R$ 187.477 ,14

.t t,trtr)'ltlt,tliil1l1ii|,.,.,.

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

orspoNrarliônoeô

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCO CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

stcooB

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

APLICACAOES FINANCEIRAS

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CREDITOS

CLIENTES

CLIENTES

TRIBUTOS A RECUPERAR

ICMS A RECUPERAR

ESTOOUES

MERCADORIAS PARA VENDA

ESTOOUE VEICULOS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO

MOVEIS E UTENSILIOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

VEICULOS

ELETRONICOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGACOES FISCAIS

TRIBUTOS

ICMS A RECOLHER

CSLL A RECOLHER

R$ 33.342.502,1 I
R$ 32.807.881,41

R$ 19.731.870,99

R$ 5.345,21

R$ 5.345,21

R$ 19.418.494,20

R$ 14.766.056,01

0,00

R$ 4.652.,t38,19

R$ 308.031,58

R$ 308.031,58

R$ 3.973.054,71

R$ 3.958.451,99

R$ 3.958.451 ,99

R$ 14.602,72

R$ 14.602,72

R$ 9.102.955,71

R$ 9.102.955,71

R$ 9.í02.955,71

R$ 534.620,78

R$ 534.620,78

R$ 534.620,78

R$ 2.91 1,39

R$ 10.737,37

R$ 51 7.429,1 1

R$ 3.542,91

R$ 33.342.502,1 I
R$ 4.614.301 ,44

RS 3.951 .1 1 3,01

R$ 3.951.113,01

R$ 3.951 .1 13,01

R$ 663.188,4Í)

R$ 663.1 88,43

R$ 0,00

R$ 183.477,14

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versáo 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: REAVEL VEICULOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022a3111212022 CNPJ: 30.260.538/0001-04

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

,,,; t,itirltllllllllíili|ttr,,,r...
ir, ;lr§aldo Fif,êl r,,,r,rlr;rtr|irriiiiirr .

IRPJ A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

DIFAL A RECOLHÉR

DIFERENCA DE ICMS A RECOLHER

OBRIGACOES TRABALHISTAS

ENCARGOS SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

FOLHA DE PAGAMENTO

SALARIOS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

HONORARIOS A PAGAR

COMISSOES A PAGAR

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL INTEGRALIZADO

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCICIO

R$ 332.652,48

R$ 48.52í,36

R$ 69.045,1 6

R$ 0,00

RS 29.492,29

R$ 2.253,34

R$ 2.253,94

R$ 1.741,26

R$ 512,08

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$28.728.200,75

R$ 765.000,00

R$ 765.000,00

R$ 765.000,00

R$ 27.963.200,75

R$ 27.963.200,75

R$ 1.689.2145,25

R$ 26.273.755,50

R$ 334.631,48

R$ 38.521 ,36

R$ 49.045,1 6

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 3.2s3,34

R$ 3.253,34

Rg 1.741,26

R$ 1 .512,08

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 63.558.213,88

R$ 765.000,00

R$ 765.000,00

R$ 76s.000,00

R$ 62.793.213,88

R$ 62.793.213,88

R$ 1.689.445,25

R$ 33.1 40.s67,88

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 9A.9F.ED.00.D2.94.
08.F5.D3.4C.39.A5.A8.15.EE.8C.D5.65.80.4F-8, nos termos do Decreto ne 9.555/2018.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador

Página 2 de 2
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DEMONSTRAçÃO DE RESULTADO DO EXERCíC|O

ENtidAdE: REAVEL VEICULOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022a31fi212022 CNPJ: 30.260.538/0001-04

Número de Ordem do Livro: 6

Período Selecionado: 01 deJaneirode2022 a31 de Dezembro de2022

& ,Sit*:
'" Lul,jf,rl

Saldo anterior Saldo atual

R$ 71 .698.461,99

R$ 103.655.463,08

R$ (31.967.001,09)

R$ (38.557,849,11)

R$ (36.986.26s,ss)

R$ (129.658,11)

R$ (108.3s8,13)

R$ (16.594,91)

R$ (1.081.221,37)

R$ (15.297,98)

R$ (7s.034,81)

R$ (77.484,00)

R$ (1.800,00)

R$ (15.652,33)

R$ (9.611,27)

R$ (10.800,00)

R$ (18.107,88)

R$ (12.009,97)

R$ 33.140.567,88

Descrição i Nota

=RECEITA DE VENDAS BRUTAS

VENDA DE MERCADORIAS

(-) (-) CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS

(-)(-)DESPESAS

(-)coMPRA MERCADORIAS

G) COMISSOES SOBRE VENDAS

(-) SERVICOS CONTRATADOS

(-)VTAGENS E ESTADTAS

(-)TMPOSTOS

(-) DESPESAS COM ADESOES - LICITACOES

(-) TRANSFERENCTAS VETCULOS

(-) ALUGUEL

(-)AGUA

(-)TELEFONE

(-)REFETCOES

(.) ENERGIA

(-)corueusríveL

(-)TARTFAS BANCARIAS

LUCRO DO EXERCICIO R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de nÚmero

9A.9F.ED.00.D2.9A.08.F5.D3.4C.39.A5.A8.15.EE.8C.D5.65.B0.4F-8, nos termos do Decreto ne 9.555/2018.

Este relatório íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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REIü/EL

voÍoRS

Goiânia GO, 05 de Julho de 2023.

cÁLCU Lo eARA Q UALI F I cAçÃ o E c o N Ô rra t co - p I rrIAN cE I RA

A empresa REAVEL VEICULOS LTDA, com sede na Rua C-180, quadra 617, Lotes 19 e 20, Ne

lT6,BairroNovaSuíça,Sala04,CEP:74.280-090,Goiânia/Go,C.N.P.J.n.q30.260.538/0001-04,por
seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital da presente licitação,

DECLARA, sob as penas da lei, que possui os índices conforme cálculo abaixo:

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

LC= 65.647.842.44
3.581.669,53

18,33

LG= 65.647.842.44
3.581.669,53

18,33

SG= 67.L39.883.41
3.581.669,53

18.74

carimbo da empresa, nome e assinatura do representante legal

SINOMAR VAZ Assinado de forma digital
oor SINOMAR VAZ DE

DE OLIVEIRA ôuvrrne

JU N IOR:0394573 JUNIoR:03e4s7331 s4- Dados:2023.08.03
3154 17:56:19{3'0o'

REAVEL VEICULOS LTDA

CNPf : 30.260.538/0001'04

- Assinado de foíma digital
SIMIRAME DANUZA por stMtRAME DANUZA DE

DE SouZA:85036765'168

SOUZA:g5036765 1 6g Dados: 2021.oa.o3 17 is7 is1
-03'00'

Simirame Danuza de Souza

CRC/GO:20.4891o

REAVEL VEICULOS LTDA
Rua C-l80, quadra 6í7, Lotês í9 e 20, Ne 176, Balrro Nova Suíça' Sala 04
CEP:74.280-090
Goiânia - Goiás - Brasil.
reavel@reavelveiculos.com - (62) 3434.0877 ll (62) 3434-0879



R
REAVEL

MOIQâ§

Nota Explicativa

A REAVEL VEICULOS LTDA, sediada à Rua C180, ne 176, Setor Nova Suiça,

na Cidade de Goiânia, Estado de GO, inscrita no GNPJ sob o no 30.260.538/0001-04

declara as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do ano calendário de 2.022:

Nota !

A REAVEL VEICULOS LTDA tem como objeto social: Comercio a Varejo de

Automóveis, Camionetas e Utilitários usados.

As demonstrações contábeis Íoram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo

com as práticas contábeis adotadas no Brasil as quais abrangem a legislação societária,

os pronunciamentos, orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de

Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade

(CFC), exigidos para os exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2021.

Nota l!

A alteraçáo da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de
transÍormação automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conÍorme disposição
contida no art. 41 da Lei n.14.195, de 26 de agosto de 2021.

SINOMAR VAZ DE tusinadodeformadisital
DoTSINOMAR VAZ DEOLIVEIRA ôrvrrnr

JUNIOR:03945733 I ruNroR:o3e4s7331s4
Dados: 2023.08.03 I 7:353 1

54 {3'oo'

SIMIRAME Assinado de forma disital

DANUZA DE porslMlRAMEDANUZA
DE SOUZA:85036765168

SOUZA:850367 65 óados: 2023.08.03

1 68 17:45:05 -03'00'

ffi
Rua C-180, Ne 176, QD. 617, LT 19/20 - Sala 04 - St. Nova Suíça
CEP.:74280-090
Goiânia - Goiás - Brasll,
reavel@reavelvelculos.com - (62) 3434.0877 ll (62) 3434.0879



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsrEMA PÚBLICO DE ESCRITURAçÃO DIGITAL - Sped Versão:10.2.1

RECTBO DE ENTREGA DE ESCRITURAçÃO CONTÁB|L DIGITAL

NIRE

FlcAçAO DA

contador 85036765168

PessoaJurídica(e-CNPJ oue-PJ) 30260538000104

S|MIRAME DANUZA DE 319060579851818130
SOUZA:85036765168 104073

REAVELVETCULOS 648568805574545967
LTDA:3026053800010{ 3

CNPJ

30.260.s38/0001 -04

DO DA ESCRITURAÇÃO

EsrÉ'[tVno For AsstNApo coMrô§ sEcüir'ltes egnrlrrcnnôs olcmrus' 
n"''"'r':" '] r''

0610612024 a
06t06t2025

1510212024 a
14t02t2025

Não

Sim

NÚMERO DO RECIBO:

AC.02.7 2.0D.0C.04.44.7A .4F .9C.7 C.
06. 1 D.0F.49.8E.83.3E.F5.48-9

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2810612024 às 22:50:23

46.57.73.8C.06.61 .E7.AD
c1 .98.7E.04.CD.DE.48.28

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo nos termos do Decreto n'e9.555/2018, dispensando-se qualquer outra Íorma

de autenticação. Este recibo comprova a autenticação.

NOME EMPRESARIAL

REAVEL VEICULOS LTDA

FORMA DA ESCRTTURAçÃO CONTÁBlL

.ivro Diário Auxiliar ao Diário com EscrituraÇão Resumida

Feníooo

b,or,ro*a3111212(

NATUBEZA DO LIVRO

DIARIO

I'rúalEno Do LrvRo

t,
IDENTIFICAÇÃO DO AROUIVO (HASH)

AC.02.72.0D.0C .04.4A.7 A.AF.9C.7C.06. 1 D.0F.49.BE.83.3E.F5.48



TERMOS DE ABERTUHA E ENCERRAMENTO &::r**
REAVEL VEICULOS LTDA

Período da Escrituração: 0il0il2028 a31t12t2023

Número de Ordem do Livro: 7

REAVEL VEICULOS LTDA

NIRE

CNPJ 30.260.538/0001 -04

Número de Ordem

Natureza do Livro DIARIO

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31t12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

TERMO DE ENCEBRAMENTO
i--"

Nome Empresarial REAVEL VEICULOS LTDA

Natureza do Livro DIARIO

Entidade:

CNPJ: 30.260.538/0001 -04

..i . :,tt:::
iirriii,- .:.i. .: ......:, :r,.tiiliiltlirllill1lilirlii, : .,,:l#:r,,it:,:,i,fER|\Jilo

Nome Empresarial

7

6637

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

7

6637

01t01t2023

Data de término 31t1212023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número AC.02.72.0D.0C
04.4A.7A.4F.9C.7C.06.1D.0F.49.8E.83.3E.F5.48-9, nos termos do Decreto n0 9.555i2018.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Enlidade: REAVEL VEICULOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

§ .'sp;d."ry 
if,Jr: Át r

30.260.538/0001-04

' Sáldo

R$ 33.342.502,1 I
R$ 32.807.881,41

R$ 19.731.870,99

R$ 5.345,21

R$ s.345,21

R$ 19.418.494,20

R$ 14.766.056,01

0,00

R$ 4.652.4Í18,1 9

R$ 308.031,58

R$ 308.031,58

R$ 3.973.054,71

R$ 3.958.451,99

R$ 3.958.451 ,99

R$ 14.602,72

R$ 14.602,72

R$ 9.102.955,71

R$ 9.102.955,71

R$ 9.102.955,71

R$ 534.620,78

R$ 534.620,78

R$ 534.620,78

R$ 2.91 í,39

R$ 10.737,37

R$ 517.429,11

R$ 3.542,91

R$ 33.342.502,19

R$ 4.614.301 ,44

R$ 3.951.1 13,01

R$ 3.951.113,01

R$ 3.9s1.1 13,01

R$ 663.188,43

B$ 663.188,43

ns o,oo

R$ 183.477,14

Saldo Final

R$42.833.777,77

R$ 41.331.736,80

R$ 322.977,56

R$ 5.345,21

R$ 5.345,21

R$ 317.632,35

R$ 147.866,11

R$ 167.397,67

R$ 2.368,57

R$217.397,67

R$217.397,67

R$ 3.695.982,67

R$ 3.695.982,67

R$ 3.69s.982,67

R$ 616.883,23

B$ 616.883,23

R$ 36.478.495,67

R$ 36.478.495,67

R$ 36.478.495,67

R$ 1.492.040,97

R$ 1.492.040,97

R$ 1.492.040,97

R$ 10.911,39

R$ 521.964,88

R$ 949.1 1 3,78

RS 20.962,31

R$ 42.823.777,77

R$ 2.588.510,58

R$ 2.356.1 22,03

R$ 2.356.122,03

R$ 2.356.1 22,03

R$ 232.388,55

R$ 196.393,61

R$ 0,00

R$ 75.848,s2

ATIVO

ATIVOCIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA

CAIXA GERAL

BANCO CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

srcooB

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

APLICACAOES FINANCEIRAS

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

CREDITOS

CLIENTES

CLIENTES

TRIBUTOS A RECUPERAR

ICMS A RECUPERAR

ESTOOUES

MERCADORIAS PARA VENDA

ESTOQUE VEICULOS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERACAO

MOVEIS E UTENSILIOS

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

VEICULOS

ELETRONICOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

FORNECEDORES

FORNECEDORES

OBRIGACOES FISCAIS

TRIBUTOS

ICMS A BECOLHER

CSLL A RECOLHER

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 2



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: REAVEL VEICULOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a3111212023 CNPJ: 30.260.538/0001-04

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

IRPJ A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

DIFAL A RECOLHER

DIFERENCA DE ICMS A RECOLHER

OBRIGACOES TRABALH ISTAS

ENCARGOS SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

SALARIOS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

HONORARIOS A PAGAR

COMISSOES A PAGAR

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL INTEGRALIZADO

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

RESULTADO DO EXERCICIO

R$ 332.652,48

R$ 48.521,36

R$ 69.04s,16

R$ O,OO

R$ 29.492,29

R$ 2.253,34

R$ 2.253,34

R$ 1.741,26

R$ 512,08

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 28.728.200,7s

R$ 76s.000,00

R$ 765.000,00

R$ 76s.000,00

R$ 27.963.200,75

R$ 27.963.200,75

R$ 1.689.445,25

R$ 26.273.755,50

R$ 67.420,73

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

B$ 53.124,56

R$ 3s.994,94

B$ 3s.994,94

R$ 1s.0s3,85

R$ í.756,44

R$ 63,85

R$ 19.120,80

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 40.235.267,1 I
R$ 765.000,00

R$ 76s.000,00

R$ 765.000,00

R$ 39.470.267,1 9

R$ 39.470.267,1 I
R$ 11.507.066,44

RS 11.507.066,44

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

AC.02.72.0D.0C.04.4A.7A.4É.9C.7C.06.1 D.0F.49.BE.83.3E.F5.4B-9, nos termos do Decreto ne 9.555i2018.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 1 0.2.1 do Visualizador

Página 2 de 2



Entidade: REAVEL VEICULOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2023a3111212023 CNPJ: 30.260.538i0001-04

Número de Ordem do Livro: 7

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

DEMONSTHAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

-Nota Saldo nor

#Htr

§aldo atual

R$ 34.366.932,27

R$ 34.353.132,27

R$ 13.800,00

R$ (21.502.849,31)

R$ (1.357.016,52)

R$ (82.658,11)

R$ (210.099,87)

R$ (167.238,06)

R$ (14.827,27)

R$ (87.492,79)

R$ (1.280,33)

R$ (s32.981,82)

R$ (18.297,e8)

R$ (97.121,01)

R$ (67.200,00)

R$ (978,5s)

R$ (14,256,33)

RS (18.960,00)

R$ (13.s89,10)

R$ (21.025,33)

R$ (9.009,97)

RS 11.507.066,44

=RECEITA DE VENDAS BRUTAS

VENDA DE MERCADORIAS

REcErrA cou uocnÇÃo

(.) (-) CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS

(-)(-) DESPESAS

(.) COMISSOES SOBRE VENDAS

(-) SERVTCOS CONTRATADOS

(-)SALARTOS

(-) FGTS

(-)tNSS

(-)rRRF

(-)TMPOSTOS

(-) DESPESAS COM ADESOES - LICITACOES

(-) TRANSFERENCTAS VEICULOS

(-)ALUGUEL

(-)AGUA

(-)TELEFONE

(-) REFETCOES

(-) ENERGTA

(-) covausrÍveL
(-)TARTFAS BANCARIAS

LUCRO DO EXERCICIO R$ 0,00

Este documento é parte integrante de escrituraçáo cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número

AC.02.72.0D.0C.04.4A.7A.4F.gC.7C.06.1D.0F.49.BE.83.3E.F5.48-9, nos termos do Decreto ne 9.555/2018.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistema PÚblico de Escrituração Digital - Sped

Versáo 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1



R
REIVEL

M()Í()Rs

Goiânia GO, 25 de f ulho de 2024

cÁLCU Lo nARA qUALI FI cAçÃo E co N Ô rulco-pIttlANcE I RA

A empresa REAVELVEICULOS EIRELI, com sede na Rua C-180, quadra 617, Lotes 19 e 20, Nq

176, Bairro Nova Suíça, CEP: 74.280-090, Goiânia/Go, C.N.P.}. n.e 30.260.538/0001-04, por seu

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital da presente licitação,

DECLARA, sob as penas da lei, que possui os índices conforme cálculo abaixo:

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA

LC= 47.33L.736.80
2.588.510,58

15,96

LG= 42.833.777.77
2.588.510,58

16,54

SG= 42.833.777.77
2.588.510,58

16,54

SINOMAR VAZ DE

OLIVEIRA

Assinado de forma digital por

SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA

JUNIOR:o39457331 54

SIMIRAME Assinado de forma digital

DANUZA DE B?!'JIffi11?#!Íà
SOUZA:850367 65 Dados: 2024.07.2s

168 07:10:1 1 -03'00'

Simirame Danuza de Souza

CRC/GO:20.+891O

JUNIOR:03g45 7 33',1 54 Dadoç 2024 072s 07:10:32

REAVEL VEICULOS EIRELI

CNPf : 30.260.538/0001'04

heavel vEÍcuLos EtRELI
Rua C-180, quadra 617, Lotes 19 e 20, Ne 176, Bairro Nova Suíça' Sala 04

CEP: 74.280-090 Goiânia - Goiás - Brasil.
reavel@reavelveiculos.com



@
REAVELMo't o{s

Notas Explicativas

A REAVEL VEICULOS LTDA, sediada à Rua C180, ne 176, Setor Nova Suiça,

na Cidade de Goiânia, Estado de GO, inscrita no CNPJ sob o no 30.260.538/0001'04

declara as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do ano calendário de 2.023:

Nota I

A REAVEL VEICULOS LTDA tem como objeto social: Comercio a Varejo de

Automóveis, Camionetas e Utilitários usados.

Nota ll

As demonstrações contábeis Íoram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo

com as práticas contábeis adotadas no Brasil as quais abrangem a legislaçáo societária,

os pronunciamentos, orientações e as interpretações emitidas pelo Comitê de

pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho Federalde Contabilidade

(CFC), exigidos para os exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2023'

Nota lll

A alteração da natureza jurídica da presente sociedade operou-se por meio de

transÍormação automática da EIRELI para Sociedade Limitada, conforme disposição
contida no art. 41 dalei n.14.195, de 26 de agosto de2021-

nelvel veicutos gReu
Rua C-l 80, Nc 176, OD. 617, LT 19/20 - Sala 04 - St. Nova Suíça
CEP.:74280.090
Goiânia - Goiás - Brasil.
reavel@reavelveiculos.com - (621 3434.0877, (62) 3434.0879



conforme especificaçôes contida§ no Têrmo de Referência. Parte integrante do

edital.

Registramos ainda que o produto fornecÍdo 6 de boa qualidade, tendo a empresa

curnprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data. 
l

Atenciosamente

Pedra Preta - MT, 13 de Abril de 2030

R$ L72.647,0001

M§REEDES
j -BENS
§pntnrgn
415(15+1)

,,.' 
,0,,

0km, prirneirs emPlacamento;: Ano
e modelo 2019; Para transPorte de

passageiros,
capacidade 15 lugares+ 1

MototJsta.

TIPOVAN. nüvo,

o4

i

-,]
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SECRETARIÀ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MULHER E TRABALHO

ÀT§§TADO DE CAPACIDADE TECNICA

01 Rs 187.000.00

A:I"ESTAMÜS, Â PEDIDO DA INTERESSADA E PARA FINS DE PROVÂ.

APTTDÃO DE DESEMPENHOI E ÂTE§iTÀDO DE EXECUÇÃO, QUE A EMPRESA

REAVEL VETCULO§.EIR§L-ME, IN§CRITA NO CNP"] SOB O N": 30.26Ü.53S/000I-47"

coM SEDE NA RUA. Nul022, QD.C-8, LT 93199, SALA 802, SIr"I'Ol( OL,Slti.

CONDOMiNIO WEST OFFICE GOIANIA-üOIA§, CE!: 74.115.0s0, PRESTOU

SERVIÇOS PARA O TLTNDO ML}NICIPAI, DE ASSISTÊNCIA SOCIAI, D§ AGUAS

LINDAS DE Çotlls, CNpJ: 12.560,538/0001-04, CUJo OBJETo Fol AQUISIÇÃo DH, 01

VEÍCULO TIPO VAN CONFORME, ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TÊRIV{O DH

RBFERENCIA DÀ ATA DE REGISTRÔ DH PREÇO N',37/2Ü19.

T

mErvl qUANTIDÀDE UNIDATTE VALOR

UN VEICULO TIPO VAN PARA TRANSPORTE DE

PÊ§SoA5 COR sOl-tDA; COM CAPACIDADE,

urÍtrrun DE 16 {DEzEssEls) LUGARET

SENDO 15 {qUINZE) PA5SAGEIBOS E 01

(uM) MoroRtsrÀ, ANo DE FABRIcAçÃo

2019. ZÉRO KM. COM 5§rEMA DE AR

CONDICIONADO DUPLO ORI6INAL DE

FÁBnrc& coM oz (DUAs) PoRrAs NA

CABINÂ 01 (UMA) PORTA TATERAL (IÁDO

DIRETTO), É 01 {UMA) TRAsEIRA DUPIÁ

COM ABERTURA PARA OS LADOS DE NO

uÍNrr,ro 180 GRAUS. DEvERA PossulR

FREIOSABS" NAS 04 RODAS, DIANTEIEAS E

TRASEIRAS. AIRBAG DUPLO PARA

MOTORI§TA E PASSAGEIRO. TRAVAS

eLÉtRKas, vtoRos E*rnrcos, AIÁRME,

CAMERA E sENsoR oe RÉ, crrurRnl
uutnufon. onrçÃo tqtonÁuucl ou
E.#ratce, Moron A DIESEI- PorÊrucn

naÍrurue DE 12s (cENTo E vtNTE E clNco)
cv, cAMBlo DE tuo tirtÍtulvto s MARCHASA

pRENTEETeRÉ,taruQuror

coMBUsrívELMÍrutruo or 7s urRos.
PROTETOR OE CANTTR E CAMBIO. PARA-

CHOQUES DIANTEIRO E TRASTIRO NA

MESMAcoR ooveÍcuuo. ENCosro DE

CABEÇA EM rODOS 05 BANCOS. PIso

REVESTIDO EM MATERIAL RESISTENTE,

NÃo ABSQRVENTÉ E LqvÀvrk NA con
PRETA. BARRA oe enortçÃo LATERAL

(FRISOS). BRÀKÉ LIGHT, TAPÊTE§ DÉ

BORRACHÀ NA CASINE. DÊVEBÂ POSSUIR

Tooos os Actssónns osRtcnróRtos
poR rg E GARANTIA. stsrEMA ÉLfiRlcú

Do vEÍcut-o: coM 01 (uMA) BATERIA

NAO EXUA

Óe lsstsrÊNcn soclAL DE ÀGUAS LINDAS DE GolÀs
Rua Abaete, Quadra 18, Lote 18131- §etor 03 GEP: 7291S000

Àguas Lindas de Goiâs: GO I Fone: (61) 3618 - 1117 +e

orscRtÇÃo
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§AS

cÊrr E§m§mffid#t-tl:lffi
SECRETARIA DE ASSI§TÊNCIÀ SOCIAL, MULHER E TRABALHO

Ácuns l,NDÂs DE colÂ§-Go. l8 DE sllTHMBRo DE 2019

Leticia Cordeiro de Souza

I çtiçjacdesouztiÊsma i l.conl

(61) e9292-940-i

.,," ':)tJ?

LETÍCTA DE SOAZA
DO FMAS

DECRETO 5120t7

CÁPACIDADE MÍNIMA (CÂDA) DE 90

AMPERES, FÁçÃO DOTIPO NÃO

PROFAGADORA DE CHAMAS, COM A

CARGÀ CONVENIENTEMENTE DISTruBUÍDA

POR CIRCUITOS. ALTERNADOR E

CABEAMENTO COMPATíVEL COM O

SI§TEMA EIÊTREO E COM OSACES§ÓRIOS

A sÊREM IN§TAIÂDOS NA VIATURA (RAD}O

AMIFM - RADIO DE COMUNTCAçÕES

VHF/FM). DISPOSMVO INTERNO QUE

PÊRMITA O ACIONAMENTO AUTOMÁNCO

DOS FABÓIs BAIXOS A PARTIR DO

MOMENTO EM QUE A IGNIçÃO DO

VEICULO FOR ACIONADÀ SEM, CONTUDO,

DESAEIUTARAS FUNçÕEs ORIGINAIS DA

CHAVE DO FAROL DEVERÁUR COM

ESTEPT NAs MESMAS MEDIDAS DE USO.

( DASOLUçÃO), COM

§ECRETARIA MUNICIPAL DE SOCIAL DE

Rua Abaete, Quadra t8, Lote 1U31- §etor 03 cEP: 729
LINDAS DE

ríü000
17Àguas Lindas de Goiát " GO Fone: (6'l) 361€ - 11



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA

cNPt: 04'20 4'945 /0001'86
UNTDO§ POR SERRA NOVÀ DOI.IRÂDA

çBstÂo zou - zozo

ATESTADO DE csPacrDADE TÉcNrcA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão

de desempenhO e atestado de execuçãO,ou fot'necimentO de materiais' que a empr:Sl

REAVEL VErcuLos =r*rat 
- ME, inscrita no cNpJ sob o no 30.260.538/0001-04-,

estabelecidanaRuaC-1B0,Quadra6'IL:lt,':!"n,o!76'sala04'BairroNovaSuíça'
cEP: 74.280-090, na cidade de Go!ânia/GO' prestou seruiços à PREFEITURA

MUNICIPAL DE SERRA NOVA DOURADA . MT, CNPJ NO 04.204.945/0001-86, dC

fornecimento de 0t (uma) caminhonete Lz00 TRrroN sPoRT Gü, no prazo estipulado

;;;;;inistração, conforme 1 utptt'fl1TT:-::ntidas no processo licitatório 10

03U2019 - ADESAo,A ATA DE REGISTRo DE 
|1..9^o' 

No 005/2019, realizado por esta

administração, com o valor total de A$ fSA'0S0,00 (cento e trinta e oito mil e trinta

reais).

Nota de fornecimento.

ill'11

Registr.amos,.ainda,queaprestaçãodoserviçoe/ou

fornecimento acima referid-o apresentour bom desempenho operacional, tendo a empresa
'-'-'- - . ' ''' -". stando que a desabone técnica e

cumpridofielmentecomsuasobrigações'nadaconstanooquedutr:
comercialmente, até a presente data' 

,

IOSÉ OCIMAR ES DA SILVA AGUIAR

MUN.ICÍPTO OC SERRA NOVA DOURADA

01

4X4 MT,

CHASSI

ànnruco

ALPINO; MODELO,,2020' "'

TRITONCAMIN SPORT GlJ D

CEST: 25.006,90;

93)«lKL1TLCK23321;

Rua 03 S/no. Centro Serra Nova Dourada - MT' CEP; ?8'668-000 fone; (66) 3473-1008

oPERAÇAO
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

AÍESIêpo pE q^qAglDAqE rEcNlcA.

Atestamos, a Pedido da interessada e Para fins de prova, aPtidão de desemPenho e atestado

de execução, que a êmpresa REAVEL VE ÍcuLos EIRELI - pe§soa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ no 30.260.538/0001-04 com sede na Rua C-180 , no 176, Qd.617,

Lt. 19/20, Sala 04, Setor Nova Sulça, Goiânia - GO, CEP 74280-090, Prêstou serviços a

Prefeitura Municipal de Ribeiráozinho - MT, CNPJ 15.94 3.434/0001-00.
DE

cujo.objeto
VEICULO

oriundo
TIPO

;'CÀatNe DUPLA, 4x4, coM
ANO DE FABRICAç Ãotwt ODELO 202í OU SUPERIOR'

no Terrno de Referência, Parte integrante do edital

Rua 5ão .loão, 156 - centro - Ribeirãozinho ' MT - cEP 78613'000 - tone/Fâx - 66 415 L2O7 11729

4c Tahellonâtú de Notas Tàbeliôõãto * oficialato
de Rr,*istro dô Cciltrâtôs Marítirrrus

cÂxrôRo íNDto 
^RTtÀcA

5:lo Disltal no 007 7 220822327 842433 L

'rhttp§; //scc. tioo, i us. br/buscr Él

:ll) ) l

hq&&Í.IUriH.r7{'af.ihd&n r,5J,li.tu &rkh,4drry,

METRO,
contidas

QUANT VALOR

o

lurARCA/
MODEL

Veículo novo, zero quilômetro'

utilitário tipo pickup' tração 4x4, motor

a diesel de no mínimo 2.8 litros turbo,

com no mínimo 16 válvulas, com
potência minima de 160 cv, movido a

diesel, com câmbio automático de no

mínimo 06 (seis) marchas à frente e

01 (uma) marcha ré, com ar-

condicionado instalado de fábrica,
direçâo hidráulica/elétrica, cabine

dupla com 04 (quatro) portas laterais,

caçamba normal, caPacidade de

caiga do veÍculo de no rnínimo

t.OÓOfg, com Pintr'rra original de

fábrica, zero quilômetro, 'ano e

modelo 2A211ZA?I ou versáo mais

atualizada, rodas de liga leve no

m[nimo aro 18'; entre eixos no

mínimo 3050 mm, caPacidade do

tanque de combustível no mÍnimo.80

litros, travas e vidros eletricos nas
quatro portas, original de fábrica,

alarrne com controle remoto, air bag

Írontais, laterais e de cortina, freios
ABS e EBD, com conlrole de

estabilidade, bancos com
revestimento eÍn couro, faróis de

neblina, jogo de tapetes, protelor de

cárter, ;J player ou tecnologia
superior original de fábrica, pelÍcula

fumê dentro dos Padrões do

DENATRAN, estepe, Protêtor de
caest

Lt, ralr+,rA. ti$. 6::Hrq I "", ,ormu-ná.o r
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura'Municipal de Ribei ráozinho

Registramos ainda que o produto forneçido é de boa qua lidade, tendo a empresa cumprido

fielrnente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,

até a presenta data.

Atenciosamente

Neves

Municipal

Rua São Joáo, 156 - Centro - Ribeirãozinho . ur - Cep'7g613-000 - Fone/Fax - 66 4!5 7207 17729

4$ Tirhriliônato dê Notas Tabelionâto € OfiÇialata
!iÊ RÊtlsl.rô dÉ ContÍatos Maridmos

C-ARTÓRIO INDIO AR.TTAGÀ

CçRIIFICq,gua rgfr,! côPl. ó.lpcmCutCão
FÉ.

40

d€ Áoúto dc aozz
NODEIOUE3 DE §Í,Ulr -

z08z33?78424

(lona) marítima, protetor de bordas,
front bumper, soleira de aço nas 4
portas e demais acessÔrios e itens
exigidos pelo CONTRAN, Çom
garantia mínima de 03 (três) anos,
sem limite de quilometragem, dada
pelo fabricante, a ser entregue
devidamente emplacado como
veículo público, sendo o Primeiro
emplacamento no Estado do Mato

Total RS 247.000,00

7?Z

@r.!&, lEl Iírs rú{ kct es.w I {§e úlrÍMi& cmrf. Àqúd^Éu9q.d]rr-s-lú.fi&, j1*.6r&$.M



RECEBEMoS DE REÀVEL VEIcULos EIRELI os PRoDuTos E/OU SERVIÇOS CONSTÀNTES DA NOTÀ FISCÀI ELETRÔNICÀ INDICÀDA
ÀBAIXO. EMÍSSÃO: 75/03/202r VÀLOR TOTAI: Rs 24?.OOO,OO DESTTNÀTÁRIO: MUNTCTPTO DE RIBEIRÀOZINHO - RUÀ ÀNTONIO
,TôÀn IqÁ aENTPô Pihâ'irâôzinhÕ-MT

NF-e
N' 824
Série 1

DÀTÀ DE RECEBIMEMO rDENTrFrcÀÇÃo E AssrNAruRÀ Do RECEBEDoR

Iilt tililll il llll lll I lilllllll lll illll llllill ll lllllll lll llllllil I lll lil

5221 0330 2605 3800 010{ 5500 1000 0008 2414 9473 L697

CHÀVE DE ÀCESSO

DAÀIFE
Documento Auxiliar

da NoEa Fiscal
EIetsrônica

O - ENTRÀDÀ
1 - SAÍDA

No 824
Série 1

FoTha 7/1.

1

ConsulEa de auEentici.dade no porEal nacional da NF-e

cw.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no êite da sefaz ÀuEorizadora

rôaí
REôVEL

REÀVEL VEICULOS EIRELI
R C-180 OUADRÀ 617 LOTE 79/20, L76 - Sala 04

BRO NOVA SUrCA - 74280-090
Goiania - GO Fone: (A61 23434-0877

DO E|,IITENrE

DE ÀUTORI DE USO

ts22L3 0 2L L8:262DeEE

DÀ

0 01-
ESÍÀDUA! DO SUBST. TRIBI'TESTMUN

REMETENTE
RÀzÃo socrAr CNP,J ,/ CP F

4 4 0001-
DÀTA DA EMrssÃo

Ls/03/202]-
ENDEREÇO

RUÀ ÀNTONIO JOÀO, 156

BÀrmo / DrsrRrro

CEIfTRO 78613-000
bÀTÀ DÀ SÀÍDA/ENMÀ

Ls / 03 /202L
i'ÍuNrcÍ p ro

Ribeiraozinho
UF

MT

POm / FÀX

654L5-LL22
rNscRrçÂo EsrÀDUÀr HoRÀ DÀ SAÍDÀ/ENTRÀDÀ

18:26:06

15Venc
0 0

001
202L

VÀLOR TOTAL DOS PRODU:TOS

247 . 000, 00
VAIOR DO ICMS SI'BST

0, 00
VÀIOR IMP. IMPORTÀÇAO

0, 000, 00
BÀsE DE cÁLc. rcMs s.TDO ICMSDE vÀtoR Do rcMs

29 .L98 ,40
VA]'R TOTÀL DÀ NOTÀ

247 .000,00
OUTRÀS DESPESAS

0.00
VÀI.OR TOTAL DO IPI

0,000, 00
DESCONTODO FRETE vÀr-oR Do sEcmo

0, 00

NOME / RÀZÃO SOCIAI FRETE POR COMÀ

IcóDrco 

AN"rr

(9) Sêm Fretê
'pncl 

oo vsÍcul.o

I*
GPJ / CPF

PIO rNscRrÇÃo ESTADU&

OUNTIDÀDE BRÚTO (KG) PEso LÍouroo (KG)

DÀDOS

aórr*;***q DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCM/sH O/CST UN ou*r lro-* *rrluo-* toror.l t;!f!" VAI.OR
rcre

vxon luÍ0. l,cLÍo
rPr lrcuslrer

CD DSL 4X4 SR ÀTDR. D7
: 2s.01 7.00;Opelacao:

085326;Cod Cor:
0;ChaaÊi:

8Nm3CD1M3 04 ; Deac Cor : BNCO
POm SOLTDO;PoE MoEor (CV): 204;Cillndladaê:
2?55rPeso Liq (t) : 2, o85rPeêo Brut (t) :

2, 085 ; serie : 000085326 ;Cotrüuativel : 03;Num Moto!:
90;DiEt Eixoa:1GDG209033 ; CaP

3 085 ; Mo Modelo
Mu Tracao (t), 6,5
: 2021;ho Fabric: 2021rTiPo

PinEure.: M;Tipo vêiculo
Cond veiculo: 1;

: 13;E6p Veiculo: 2;Cond
N Cod Màrca Modelo:

233763;Codigo Cor: 04;CaP Mü Lotacao:
005;ReÊtricao:0

, ,'. ., ,,,1':?1-9
s 0190

PELICUh G2O

PORCÀ HILLT'X ORIGINÀI C MUEH CH 21 12X1.50 24
PCS

zK96 01 8D6BD

-- ioii-'-
RODÀ ZK96O SRX HILU2O21 ÀRO 18 TÀIÂ 7.0 OFFSET

:: :i": D1N3N1

OO1O82_CÀPÀ DE BNCO ÀUTOMOTIVO EM CIURO

503 OOO235-REVESTIMENTO PEMIIJM ÀSSOÀLHO

339 OOO339.LoNÀ NITIMÀ HILUX CDO5 MÂX ELITE PLUSÀÀ

135 0135-SOLEIM DE PORTÀ HILLUX

1096 OC-BORDÀ HILU
L31 2 1372-FRONT BI'UPER

BS13 5 748 265l60R18 110T DUELER H/Í 6A4 rÍ ECOPrÀ -
. BE72))- CN: 7893091006210
: 16 .001. 00

-íl-prlen1/ê
300000001 CO 414R-Etiq.-CN:

01.999.00

87042790

iilL,ii,-
7 31815 0 0

iíoúõio

1!otiiíi
!!01+??.9.
87 082999

a10a2999
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GOIÂNIA GO,27 DE NOVEMBRO DE 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA
coMrssÃo DE tIcITAçôEs E coNTRATos

pREcÃo nrnrnôrvIc o Ne ot6 I 2024
ABERTURA ENt zB I tL I zoz+ its 09H00MIN

oncraRnçÔrs coruluures

PREZADOS SENHORES,

A EMPRESA REAVEL VEICULOS LTDA, CNPI Ne 30.260.538 /OOOL-O4,l.E Ns 10.72 4.767-4, SEDIADA A RUA

c-180, Ne 176, eD. 617 LorE tg/zo, sALA 04 - BAIRRo NovA suÍçe cEP.:74.280-ogo colÂNlta - colÁs -
BRASIL; TENDo SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. SINOMAR VAZ DE OLIVEIRA IUNIOR RG 490L708 2e

vrA ssp/co, cpF: 039.4s7.331-s4, pRoprunrÁntoTTITULAR TENDO EXAMINADO 0 EDITAL, vEM

APRESENTAR NOSSAS DECLARAÇÕES;

1. DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NA QUALIDADE DE PROPONENTE DO PROCEDIMENTO

r,rclrRtóRro, SoB A MoDALTDADE pREcÃo ELUrRÔNIco Ns 016/2024 INSTAURADA PEL0

sERVrÇo ne Ácue E ESGoro DE ITRASSUNUNGAS, quE ruÃo FoMos DECLARADOS trutnÔNsos

PARA LICITAR oU CoNTRATAR CoM o PODER PÚBLICO, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS;

2. DECLARA, QUe NrÃO INCORRE NAS DEMATS CONOIçOES IMPEDITIVAS DA LEI Ne 74.733/202L

3. DECLARA, soB AS pENAS DA LEI, Qug NÃo INTEGRA EM Nosso coRPO soclAl, NEM Nosso

euADRo FUNCIoNAL EMIREGADo púnuco ou MEMBRo coMISSIoNADo os óncÃo DIRETO ou

INDIRETo DA ADMINISTnaçÃo MUNICIPAL;

4. DECLARA soB pENAS DA LEr, pARA FINS DE pARTICteaçÃo No pnscÃo ilernÔNlco Ne

oL6/2O24,QUe erÉ A PRESENTE DATA DA INEXISTEM QUAISQUER FATOS IMPEDITIVOS PARA

suA HABILttaçÃ0, No eRESENTE pRocESSo LICITATóRIO, ctgttrE DA OBRIGATORIEDADE DE

DECLARAR oconnÊxclAS P0STERI0RES

5. DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, QUE ATENDEM AOS REQUISITOS DE

HABTLTTAçÃ9, Respor,tDENDo nELAVERACIDADE DAS INFoRMaÇÕEs PRESTADAS, NA FORMA DA

LEI, E quÉ aTÉ A PRESENTE DATA, INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA HABILITAÇÃO,

ctENTE DA oBRTcAToRIEDADE DE DECLARAn oconnÊNCIAS PosrERIORES, coNFORME DISPosro

NO INCISO I DO ART.63S DA LEI N9 74.L33, DE 1 DE ABRIL DE2O2L.;

6. DECLARA QUA NÃO possur CoNDENAÇÃO, pOn OscrsÃo,UDICIAL TRANSITADA EM IULGADO' EM

pENA DE pRorBrÇÃo op coNTRATAR coM o poDER púsllco ou RECEBER ssNErÍclos ou

INCENTIVos FISCAIS ou cRporrÍcros, DIRETA ou INDIRETAMENTE, AINDA QUE PoR tNrnRuÉ»to

DE pESSoA lunÍuca DA euAL se;e sócro ueyontrÁnlo, Nos rERMos PREVISTOS NA LEI

B.a2e/92;

n.r,evel-vEÍcuLos LTDI
RUA C-r8o, No 176, QD. 6:17 ]rO'tE rg/zo, SAIÁ o+ - nernnO NOVA Súça

CEP.: 74.28o-o9o GOúfvfa - CO // licilacao@.reavelveicrrlos'cQE
(62) 3434.oa77 / /
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7. DECLARA eun o(s) pRoDUTo(s) oFERTADos ATENDE(M) NA ÍNrpcna as nxlcÊttclAs DESTE

EDTTAL E QUE A(s) MARCA(s) E EspEclprcaÇÃo(ÇÕEs1 nurnEGUEs ssnÃo A MEsMA oFERTADA

NA PROPOSTA;

B. DEcLARA QUE ToDA DocuMENTAÇÃo ANEXADA À pmrepoRMA BLL coMPRAS É aurÊNrtca

-9i DECLARA pARA FrNS DE pARTICIpAÇÃo No pREGÃo ErnrnÔr{Ico Ns 016/2024, QUE cUMPRE o

DISPoSTo No INCISo xxxIII DO ART.7S DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, SENDO QUE A EMPRESA NÃO

possur MEN6RES DE DEZorro ANos EM coNDIÇôps oe TRABALHo NoruRNo, PERIGOSO ou

TNSALUBRE A E DE QUALQUERTRABALHO A MENORES DE DEZESSEIS ANOS, SALVO NA CONIIçÃO

DE APRENDIZ, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, DE ACORDO COM 0 INCISO VI D0 ART. 6Be DA LEI Ne

1.4.133, DE 1 DE ABRIL DE2027,

10. A pRoposrA ApRESENTADA pARA pARTICIpAR D0 pREcÃo gLrrnÔNICo Ne ot6/2024, Fol

ELAB9RADA DE MANETRA TNDEIENDENTE (PELo LICITANTE), E o CoNTEÚpo oe pRoposre NÃo

FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,INFORMADO,

11. DECLARA, SoB AS PENALIDADES DA LEI, NÃO TER RECEBIDO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

souTo soARES - BA, oU DE QUALQUER oUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRaÇÃo DIRETA ou

INDIRETA, gN,t ÂN{gtro FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, suspaNsÃo rEuponÁRIA DE

pARTrcrpAçÃo nu lrcrreçÃo E ou TMeEDIMENTo DE coNTRATAR coM A ADMINISTRaÇÃo

púsLlCA, ASstM CoMo uÃo rgn RECEBTDo oecmnaçÃo DE INID0NEIDADE PARA LICITAR ou

CONTRATAR COM AADMINISTNEçÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL'

12. DECLARAMOS QUE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS CONSTANTES DA PROPOSTA COMPREENDE O

ATENDIMENTo DoS DIREIToS TRABALHISTAs ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS

LEIS TRABALHISTAS, NAS NoRMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENçÔES COLETIVAS DE TRABALHO E

NOS TERMOS DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS,

coNFORME ART.63,lV § 1e DA LEI t4.733/2021;

13. DECLARAM95, sgB pENA DE LEI, QUE A EMPRESA REAvEt vEÍcuros LTDA, cNPl

30.260.s38 toooí-07 r'iaã ssra TMeEDTDA DE LrcrrAR ou coNrRArAR coM A ADMINISTnaÇÃo

DTRETA s rxornriÁ nÁ-uNúo, Dos ESTADos, Do DISTRITo FEDERAL E Dos MUNICÍPIOS,

ABRANGENDo INCLUSIVE AS ENTIDADES COM PERSONALIDADE lUNÍOICE DE DIREITO PRIVADOS

14. DEcLARAMos QUE cuMpRE AS nxcÊNcrls DE RESERVA DE cARG0s PARA PESSOA coM
- 

OENCIENCIA E PARA REABILITADOS DA PREVIDÊruCM SOCIAL PREVISTAS EM LEI E EM OUTRAS

NORMAS rSpaCÍnCaS, CONFORME ARTIGO 63,lV DA LEI 14.133/2027;

15. DECTARAMOS qUe xÃo possut, NA suA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO

TRABALH9 oEcúoenrE ou FoRÇADo, oBSERVANDo o Dlsposro Nos INCISOS III E IV D0 ART. 1"

E NO INCISO III DO ART.5" DA CF/BB

16. DE coNHECIMENTo Do INSTRUMENTo coNvocetóruo: TER RECEBIDO roDos os DocuMENTos^- 
;;NFoRü-eçoÉs, 66NHECER e acaran Ài CoNorçoES nARA o cuMpRIMENro DAS oBRlceçoss

oBlETo oa ltctraçÃo

nrevrlvEÍculos LTDI
RUA C-18o, No 176, QD. 6:17 [-DTE rg I zo, SAIÂ 04 - BÂIRRO ruOve Súçe

cEP.: 74.28o-o9o Goúr.IIA - Go // liçitacao@rpavelveiculos'com
(62) /lGz)



R
RESüIÊL\(nt{lÊs

17. DECLARO QUE A EMPRESA REAVEL VEICULOS LTDA CASo VENCEDORA DO CERTAME 27 /2024
FIRMAND6 QUE os pRoDUTos srnÃo ENTREGUES DENTRo D0 PRAZo E coM as coNolçoES DITA

NESTE EDITAL TENDo ATE CASo DE SUBSTITUIçÃO DO PRODUTO SEM QUALQUER CUSTO PARA

ADMINISTRAçÃo vtuttlclPAL E DESDE APRovADo PELo MUNICIPIo

1g. DEcçIRAMos soB AS pENAS DA LEI, que erÉ A eRESENTE DATA INExlsrEM oÉslros coM A

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOANES - BA, RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS, ATÉ A
pRESENTE DATA. É NÃo ESTAMos IMpEDTDA DE coNTRATAR coM A ADMINISTnaçÃo pÚgLIce

19. DEcTARAMos DE TER coNHECTMENTo E TorAL ATENDIMENTo DAS coruntçÕrs DESTE EDITAL

076/2024 ATENDENDO EM ORDEM DE TODOS SEUS ANEXOS. SENDO ASSIM TEMOS TODAS

ãôNorións es EyT6ENCTAS AQUr coNuDAS No euE coNCERNE Á apnsseuraçÃo DE

DocuMENTos PARA FIM DE HanlllteçÃo

20. DE6LARAM95, IARA FINS DE pARTICTpAÇÃo No pRocESSo ltclrerÓruo_EM PAUTA, soB As

pENAs DA LEI, euE coNCoRDA coM o pRAZo n cox»tçÃo DA PRESTAÇÃO Dos sERVIÇos, E FORMA

DE PAGAMENTO ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

21. DE6LARAMS5, pARA FINS DE pARTICTpAÇÃo No pRocESSo llclrarÓruo EM PAUTA, soB AS

PENAS DA LEI, QUE SE RESPONSABILIZA PELA AUTENTICIDADE E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS

E TNFORMAçOnS ATnESENTADAS.

22. DEcU\RA AINDA SoB AS PENAS DA LEI, QUE O E.MAIL Q U E SERÁ UUIIZADO PARA RECEBER

NOTIFICAÇOsS e tNrOnUaçOrS SgRÁ, LICITACAO@REAVELVEICUTOS.COM

23. DEctARAMos euE A LrctrANTE ToMou coNHECIMENTo DE ToDAS AS INFoRMaçÕes E DAS-- 
õõNórióss lecars, pARA o cuMpRrMENTo DAs oBRIGAÇÕss oslero oa llctraçÃo

Z+. NÃO INCORRE NAS DEMAIS CONoIçOES IMPEDITIVAS DA LEI Ne L4.1'33/2027

REAVEL Assinado de

vEt c u Los'-"Jfi,iliilll,iiá,
LTDA:302§ troR:rozoos3soo

05 3gooo 1 o 3:01,, 2024..t,t.27

4 16:47:04 -03'00'

REAVEL VEICULOS ITDA
CNPJ 30.260.538/ooo1-04

npnvrr,vr,Ícuros r,me
RUA C-18o, No 176, QD. 5r7 LOTE 19/20, SAIÁ 04 - BAIRRO t'IOVe SúÇA

cEP.: 74.28o-o9o coúNIe - co // licitacao@rcav-clveiculos^corn
(62) (62)
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PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRôNICO OrcNO24

Nome de Fantasia: JACUIPE VEICULOS LTDA

Razão Social:JACUIPE VEICUOS LTDA

CN PJ : 14. 19 1 .902 I OO0t-67

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO (X) Enquadrado conforme LeiComplementar N.e

12312006:OMEIOMEOEPP
Endereço: AV. PRESIDENTE DUTRA,1180 Bairro: PONTO CENTRAL

Município: FEIRA DE SANTANA Estado: BAHIA CEP:

Fone: (75)3602-6640 OU (75) 99207-2867 E-mail: LAIO@JACUIPE.COM.BR

Conta Corrente N.e 13003329-5 Agência Ne 4682 Banco: SANTANDER

Nome completo do responsável legalda empresa: LAIO LEONY DE PAIVA

CPF: 028.806.425-90 RG:1299086063

DESCRTÇÃO

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE FLEX, OKM PICK-UP CABINE SIMPLES,

oÉscntrvo: vEÍcuLo AUToMoroR QUE coMPoRTE No MlNlMo 02 (Dols)
PASSAGEIROS (INCLUINDO MOTORISTA) COM 02 (DUAS) PORTAS MAIS

CACAMBA COM CAPACTDADE MíNIMA DE 840 LITROS INCLUINDO CAPOTA LONA

únnÍrrrr,rn, uLTtMo MoDELo E ANo DE FABRIcAÇÁo, coM MoroRlzAÇÃo
MíNIMA DE 106 CV; BICOMBUSTIVEL, SENDO ETANOL OU GASOLINA EM

oÚnr-ouen pRoPoRÇÃo; TANQUE DE coMBUSTívEls DE No MÍNlMo 55

úinOS- TRANSMTSSÁO tvtECÂNtCA DE NO M[NIMO DE 5 VELOCIDADES À rRerure
É T NÉ; TRAÇÃO 4X2; COM DIREÇÂO ASSISTIDA (HIDRAULICA OU ELÉTRICA -

CONFORME LINHA DE PRODUÇÁO). CINT9 DE SEGURANCA PARA TODOS OS

OCUPANTES;AIRBAG FRONTAL PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO; FREIO COM

SISTEMA ANTITRAVAMENTO - ABS; AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FÁBRICA,

INSTALADO PEI.A MONTADORA. VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS

Ér-ÉinrcnS EM ToDAS AS pORTAS, DEMAIS EQUIPAMENTOS E ACESSóRIOS DA

VERSÃO OFERECIDA E DE USO OBRIGATÓRIO E EXIGIDOS POR LEIS.

EMpLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ARREMATADORA.

ITEM:02

MARCA/MODELO: FIAT STRADA ENDURENCE CP

QUANTIDADE:01( UMA ) UNIDADE

VALOR UNITARIO: RS1O3.5O0,OO ( CENTO E TRES MIL E QUINHENTOS REAIS)

VALOR TOTAL RS1O3.sOO,OO ( CENTO E TRES MIL E QUINHENTOS REAIS)
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A EMPRESA DECI.ARA QUE:

T - esTÂO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM UÁO OE OBRA E,

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIARIOS E COMERCIATS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

Feira de Santana - Bahia, 28 de Novembro de 2024

Jacuípe Veículos Ltda
CNPJ N' í4.1 91.902/0001 -67

lnscrição Estadua!: 04.817.217
LAIO LEONY DE PAIVA

CPF: 028.806.425-90
RG: í299086063

Consultor de Vendas
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Marca: FIAT
Estado: sP
lnício vigência preçot 01 l'l Ol2O24

Linha de produto rffi
Diretoria de Marketing
Estratégia de MaÍketing

STRADA ENDURANCE CABINE PLUS 1.3 FLEX 2025

MVS

Modelo: 281
VeTSão: AJH
Série: 1

CombustÍvel: Flex
MY: 2025

Itens de Série
'Ar-condicionado
'Barra de proteçâo do vidro traseiro
'Direçáo elétrica
'Roda em chapa na cor chumbo 6.0 x 15" +

Pnêus 195/65 Rl5
'Volante com regulagem de altura
.Airbag duplo (motorista e passageiro)
.Alertas de uso de cinto de seguranÇa do
motorista
.Apoia-pé para o motorista
.Apoios de cabeça com regulagem de altura
.Bancos em tecido preto com Fiat Flag
.Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com
regulagem de altura
.Computador de bordo
.Console central com porta-objetos e porta-
copos
.Conta-giros
.Controle eletronico de estabilidade
.Espelho no para-sol lados motorista e
passageiro
.Estepe de dimensôes normais
,Follow me home
.Freios ABS com EBD
.Ganchos para amarraÇão de carga na

caÇamba
.Grade frontal na cor preta
.Hill HoldeÍ (sistema ativo íreio com contÍole
eletrônico que auxilia nas arrancadas do ve
tculo em subida)

Opcionais

2N1 Novo Pack Worker
Alarme, vidros eletÍicos. Travas eletrias, Fechadua eleüica na

cacamba, Comando eletrico da tampa do combustjvel, Nuste de

altura do banco do motorista, Protetor de caier e caPola maÍilima,

BÍake light

2IW PACK COMFORT
Alarme

Comando elétrico de abetTura da tampa do lanque de combustÍvel

Trcvas eléuicas

VidÍos elétricos

210 PINTURA METALICA

5CK PINTURA SOLIDA

Dados Técnicos

Cilindrada total (cc) : 1.332
Potência máxima (cv) : 98,0 (G) / 107,0 (E) a
6.250 rpm
Torque máximo (kgf.m) : 13,2 (G) / 13,7 (E) a
4.000 rpm
Altura do veÍculo (mm) : 1.608
Capacidade da caçamba (litros) : 1.354

Capacidade de carga (Kg) : 720
CompÍimento do veÍculo (mm)

:4.474
Entre-Eixos (mm) : 2.737
Largura do veÍculo (mm) : 1.732
Tanque de combustÍvel (litros)
:55

Preços(R$)
Público:105.990,00

Revestimento
Vinculados

.Hodômetro digital (total e parcial)
,lndicador de combustÍvel
.lndicador de troca de marcha
.Limpador e lavador do para-brisas
.Luz de iluminaçâo da caÇamba
,Luz de leitura
.Luzes de posição diurnas
.MaÇanetas e retrovisores externos na cor preta
,Moldura dos para-lamas
,Para-choque traseiro com estribos
antiderrapantes
,Porta objetos nas portas
,Porta-escadas
,PreparaÇAo para Rádio (Cabeamento e

Chicote)
.Protetor de caÇamba
.Repetidores de Seta no Íelrovisor
.Retrovisores externos com comando interno
mecânico
.Sistema de alivio de peso na tampa da
cacamba
.Suspensào elevada
.Suspensão traseira com eixo ômega e molas
parabólicas longitudinais
.TC+ (Traction Control Plus)
.Tomada 12V

Cores

CORES SÓLIDA BÁSICA

806. PRETO VULCANO 049

CORES METALICA

979. CTNZA 049
SILVERSTONE

619. PRATA BARI 049

CORES SÓLIDA

249.BRANCOBANCHISA 049

978. VERMELHO 049
MONTECARLO

Revestimentos Opcionais
vinculados

049 . TECIDO PRETO

Gores Revest.
lncompat. lncompat.Preço(R$) IncompatÍveis Vínculos

4.300,00 2lw

1.900,00 2N1

2.290,00

990,00

Tabela temporáÍia e provisória, sujeita a modificaçóes diáÍias. Para uso exclusivo e simples consuha poÍ parte do pÍoíissional vendedoÍ, náo gerando

obrigaçôes de venda pelos valores meramente indicaÜvos.
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JACUÍPE VEÍCULOS LTDA - EM RECUPERÁ.ÇÃO JUDICIAL
CNPJ: I 4.191.9O2 /000I-67

NIRE: 29.2OO.143.756

INSTRUMENTO PARTICULAR DA 30' (TRIGESIMA) ALTERÁ.ÇÃO
CoNTRATUAL E CONSOLTDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

I'C PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERÁ.ÇÃO
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade brasileira, com sede
na Rua Carlos Gomes, n3 265, Ed. União, salas 3Ol/4O1, Centro, Salvador-Bahia,
CEP: 40060-330, inscrita no CNPJ n." 13.144-991/0001-28, com seus atos societários
registrados na Juceb sob NIRE n-" 29.203.564.612 ern sessão de 20.01 .20ll, neste
ato, representada pelo Sócio Administrador, sr. FLORISBERTO FERREIRA DE
CERQUEIRA, brasileiro, divorciado, arquiteto, natural de Feira de Santana - BA,
nascido em 27.03.1947, portador da Carteira de Identidade RG n." 00520688.03
(SSP/BA) e inscrito no CPF n." 034.358.145-00, residente e domiciliado na Rua
Professor Clementino Fraga, n" 22O, F,d- Palazzo Rocca Imperiale, apt. 2OOl, Ondina,
Salvador - Bahia, CEP: 4O170-050;

MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade brasileira, com sede
na Rua Carlos Gomes, n." 265 - Ed. União, Salas 301 e 401, Dois de Julho, Salvador-
Bahia, CEP:40060-330, inscrita no CNPJ n." 12.42'7.184/0001-50, com seus atos
societários registrados na Juceb sob NIRE n.o 29.203.499.918 em sessão de
23.O8-2OLO, neste ato, representado pelo Sócio Administrador sr. IVIODE,ZIL
FERREIRA DE CERQIJEIRA, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens
legal, economista, natural de Salvador - BA, nascido ern 29/03/1946, portador da
Carteira de Identidade RG n.o 0052068986 (SSP/BA), inscrito no CPF n.o

O47 -O97.485-00, residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, n." 2.354, E,d.
Mansão Margarida Costa Pinto, Apt. 1.501, Vitória, Salvador-Bahia, CEP: 40080-
oo4.

ILIO PATRIMONIÂL E PARTICIPAÇÕES LTDA . EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade brasileira, com sede
na Rua Carlos Gomes, n." 265 - Ed. (Jnião, Sala 401, Parte, Centro, Salvador-Bahia,
CEP 40060-330, inscrita no CNPJ n." 13.141.508/0001-51, com seus atos societários
registrados na Juceb sob NIRE n." 29-203.564.582 em sessão de 20.01 .20ll, neste
ato, representado por I|v4ODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA,
brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Feira de Santana - BA, nascido em
2l-11.1973, portador da Carteira de Identidade RG n.o 4530299.57 (SSP/BA),
Carteira Nacional de Habilitação-CNH Registro n.o 02960794909 expedido pelo
Detran-BA e inscrito no CPF n." 562.715.815-87, residente e domiciliado na Rua José
Pacetti, n." 377, E,d. Morada Imperial, Apt. 401, Barra, Salvador-Bahia, CEP: 4Ol4O-
420.
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Conlinuoçõo do 3Oo. (Trigésimo) olleroçõo e consolidoçõo do conlrolo sociol do Jocuípe Veículos Lldo - Em
Rec uperoçêio Judlclol.

Únicas sócias da Sociedade Empresária Limitada denominada de JACUÍPE
vEÍCULos LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDTCTAL, pessoa jurídica de direito
privado, de nacionalidade brasileira, com sede estabelecida na Avenida Presidente
Dutra, n." 1.180, Centro, Feira de Santana - Bahia, CEP: 44077-760, inscrita no
CNPJ n." 14.191.902/000I-67, com seu ato constitutivo devidamente arquivado na
Junta Comercial do E,stado da Bahia - JUCEB, sob o NIRE n." 29.20O.143-756 em
sessão de 25 .lO.l97 6.

Resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar e consolidar o
mencionado CONTRÂTO SOCI,A.L, mediante as cláusulas e condições seguintes:

USULA PR
DA

Fica por este ato, alterado a deno_minaCã9.s9ci{ da sociedade para JAC
vEÍcul.os LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em decorrênc

uÍpB
',ia do
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Processo de Recuperação Judicial, sob n.o 0321150.92.2013.8.05.0001, perante o
Poder Judiciário do Estado da Bahia na 20" (Vigésima) Vara dos Feitos de Relações
Cíveis e Comerciais, conforme Sentença emitida ern26 de agosto de 2074.

CLÁUSULA SEGUNDA
IDAALTE A MATzuZ]

Fica por este ato, MODIFICADO os objetos do estabelecimento rnatriz, da sociedade,
para incluir: Atividades de serviços Íinanceiros nas intermediações na aquisição de
veículos automotores novos e usados - (CNAE 6a99'9/99);

Passando os OBJETOS da sociedade a ser de:
1. Comércio atacadista de veículos novos, usados, nacionais e estrangeiros

(CNAE 451l-1/03);
2. Cornercio varejista de veículos novos (CNAE 45ll-l/Ol);
3. Comércio varejista de veículos usados (CNAE 4511-l/O2);
4. Prestação de serviços de manutenção e reparaçáo de automóveis (CNAE 4520-

0/01);
5. Prestação de serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos (CNAE

452O-O/O5);
6. Prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para

veículos automotores (CNAE 452O-O/O7);
7. Comércio atacadista de peças e acessórios novos para veículos automotores

(CNAE 453O-7/Or);
8. Comércio varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores

(CNAE 4530-7/O3);
9. Comércio varejista de pneumático e câmara de ar (CNAE 4530-7/O5);
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Continuoçôo do 3Oo. (Trlgésimo) olteroçõo e consolidoçaio do contÍolo soclol do Jocuípe Veículos ltdo - Em
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lO.Atividades de serviços financeiros nas intermediações na aquisição de veículos
automotores novos e usados - (CNAE 6499-9/99);

CLÁUSULA TERCEIRA
Continuam em pleno vigor, todas as demais cláusulas e condições previstas na
alteração contratual supracitado, que não foram modificadas por este instrumento.

CLÁUSULA OUARTA
As sócias, de comum acordo, decicliram consolidar o CONTRATO SOCIAL, estando
nele incluídas todas às alterações havidas no contrato social, até a presente data, que
passa a partir desta data, a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
JACUÍPE \/EÍCULOS LTDA. EM RECUPERAÇÃO JTIDICIAL

FC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade brasileira, com sede
na Rua Carlos Gomes, n3 265, Ed. União, salas 3O7/4O1, Centro, Salvador-Bahia,
CEP: 40060-330, inscrita no CNPJ n." 13.144-991/O0O1-28, com seus atos societários
registrados na Juceb sob NIRE n." 29.203.564.672 em sessão de 20.01.2011, neste
ato, representada pelo Sócio Administrador, sr. FLORISBERTO FERREIRA DE
CERQUEIRA, brasileiro, divorciado, arquiteto, natural de Feira de Santana - BA,
nascido em 27-O3.1947, portador da Carteira de Identidade RG n." 00520688.03
(SSP/BA) e inscrito no CPF n.o 034.358.145-00, residente e domiciliado na Rua
Professor Clementino Fraga, n" 22O, Ed. Palazzo Rocca Imperiale, apt. 2OO 1, Ondina,
Salvador - Bahia, CEP: 40170-05O;

MC PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA . EM RECUPERAÇÁO
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade brasileira, com sede
na Rua Carlos Gomes, n." 265 - Ed. União, Salas 301 e 401, Dois de Julho, Salvador-
Bahia, CEP:40060-330, inscrita no CNPJ n." 12.427.184/0001-50, com seus atos

societários registrados na Juceb sob NIRE n.o 29.203 -499.91 8 em sessão de

23.O8.2O1O, neste ato, representado pelo Sócio Administrador sr. IN4ODEZIL
FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens
legal, economista, natural de Salvador - BA, nascido em 29/03/1946, portador da
Carreira de Identidade RG n.o 0052068986 (SSP/BA), inscrito no CPF Ír.o

O47 -O97.485-00, residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, n." 2.354, E,d.

Mansão Margarida Costa Pinto, Apt. 1.501, Vitória, Salvador-Bahia, CEP: 40080-
oo4.
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ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÓES LTDA - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado, de nacionalidade brasileira, com sede
na Rua Carlos Gomes, n." 265 - Ed. IJnião, Sala 401, Parte, Centro, Salvador-Bahia,
CEP 40060-330, inscrita no CNPJ n." 13.141.508/0001-51, com seus atos societários
registrados na Juceb sob NIRE n." 29.203.564.582 em sessão de 20.01.2011, neste
ato, representado por }Üv4ODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA,
brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Feira de Santana - BA, nascido em
21.11.1973, portador da Carteira de Identidade RG n.o 4530299.57 (SSP/BA),
Carteira Nacional de Habilitação-CNH Registro n.o 02960794909 expedido pelo
Detran-BA e inscrito no CPF n." 562.715.815-87, residente e domiciliado na Rua José
Pacetti, n." 3'17, Ed. Morada Imperial, Apt. 401, Barra, Salvador-Bahia, CEP: 4Ol4O-
420.

Únicas sócias da Sociedade Empresária Limitada denominada de JACUÍPE
yEÍCUL6IS LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito
privado, de nacionalidade brasileira, com sede estabelecida na Avenida Presidente
Dutra, n." 1.180, Centro, Feira de Santana - Bahia, CEP: 44077-760, inscrita no
CNPJ n." 14.l9l-902/000I-67, com seu ato constitutivo devidamente arquivado na
Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, sob o NIRE n." 29.200.143.756 ern
sessão de 25-10.1976, resolvem de comum acordo, e na melhor forma de direito,
consolidar o mencionado CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

MINA FILIAL
A sociedade gira sob o nome empresarial de JA v CULOS LTDA - EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, com sede e domicílio na Avenida Presidente Dutra,
n." 1.180, Centro, Feira de Santana - Bahia, CEP: 44077-760;
Tendo nome de fantasia de: @

Parágrafo Único- Possui um estabelecimento filial no seguinte endereço:

I-AVENIDA EDUARDO FROES DA MOTA, N." 825, SANTA MÔNICA, FEIRA
DE SANTANA-BAHIA, CEP: 44O78-Ol5;
Registro na Junta Comercial Bahia NIRE: 29.9O1.O19.148 em sessão de

08.o7.2011;
CNPJ: I 4.19 I .9O2/OOO4-OO:,
Inscrição Estadual: 096.425 .945-NO;
Inscrição Municipal: 46.625-5 ;
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Conlinuoçôo do 3Oo. (Trigésimo) olteroçõo e consolidoçõo do conlÍolo sociol do Jocuípe Veículos Hdo - Em
Recuperoçõo Judiclo!.

CLÁUSULA SEGUNDA
lDo oBJETIVOI

O objetivo da sociedade é de:
l. Comércio atacadista de veículos novos, usados, nacionais e estrangeiros

(CNAE 4571-t/O3);
2. Comércio varejista de veículos novos (CNAE 45ll-l/Ol);
3. Comércio varejista de veículos usados (CNAE 45ll-l/O2);
4. Prestação de serviços de manutenção e reparação de automóveis (CNAE 4520-

0/ol);
5. Prestação de serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos (CNAE

a52O-O/O5);
6. Prestação de serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para

veículos automotores (CNAE 452O-O/O7);
7. Comércio atacadista de peças e acessórios novos para veículos automotores

(CNAE afiO-7 /Or);
8. Comércio varejista de peças e acessórios novos para veículos automotores

(CNAE 4530-7/O3);
9. Comércio varejista de pneumático e câmara de ar (CNAE 4530-7/O5);
l0.Atividades de serviços financeiros nas intermediações na aquisição de veículos

automotores novos e usados - (CNAE 6499-9/99);

CLÁUSULA TERCEIRA.
I'DO PRAZOI

A sociedade iniciou as suas atividades ern 25 de outubro de 1976 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado (art. 997,11, Código Civil, da Lei n." 10.4O6 de
1O dejaneiro de2OO2).

CLÁUSULA OUARTA
TDO CAPITAL SOCIALI

O capital social da sociedade é de R$ 1.600.000100 (um milhão e seiscentos mil
reais), dividido, em 1.600.000 (um milhão e seiscentos mil) de quotas, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda
corrente do país, assim distribuída entre os sócios, conforme demonstrativo abaixo:

Sócios
FC Patrimonial e Participações Ltda -
Em Recu Judicial.

Ilio Patrimonial e Participações Ltda -
Em Recuperação Judicial.

Total

Quotas
673.675

336.847

1.600.000

Capital Social
673.675,OO

o//o
42,1O4

336.847 ,OO 21,O54

1.600.000,00 loo
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CLÁUSULA OUINTA
TDA RESPONSABILIDADE]

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social (art. 1.052, Código
Civil, da Lei n. " 10.406 de 10 de janeiro de 2OO2).

CLÁUSULÁ. SEXT?\
I-DAS OUOTASI

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, aos quais ficam assegurados, em igualdade de
condições e preço o direito de preferência para as suas aquisições se posta à venda,
forrnalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente (art.
1.056, L.O57, Código Civil, da Lei n." 10.406 de janeiro de 2002).

CLÁUSULA SÉTIMA
TDA ADMINISTRACÃOI

A administração da sociedade será exercida por não sócios:
FLO)RISBERTC) FERREIRA DE CERQUEIRA, brasileiro, divorciado, arquiteto,
natural de Feira de Santana- BA, nascido ern27.03.1947, portador da Carteira de

Identidade RG n." 00520688.03 (SSP/BA) e inscrito no CPF n." 034.358.145-00,
residente e domiciliado na Rua Professor Clementino Fraga, n" 22O, E'd. Palazzo
Rocca Imperiale, apt.2OOl, Ondina, Salvador - Bahia, CEP: 40170-050;

MODEZIL RODRIGUES FERREIRA E CERQUEIRA, brasileiro, solteiro,
comerciante, natural de Feira de Santana - BA, nascido ern2l.ll.19-73, portador da
Carteira de Identidade RG n.o 4530299.57 (SSP/BA), Carteira Nacional de

Habilitação-CNH Registro n." 02960794909 expedido pelo Detran-BA e inscrito no
CPF n." 562.715.815-87, residente e domiciliado na Rua José Pacetti, n." 377,E'd.
Morada Imperial, Apt. 401, Barra, Salvador-Bahia, CEP: 4Ol4O-420, com as funções,
respectivamente, de Diretor Presidente e Diretor Superintendente; que, dispensados
de taução, terão os poderes e atribuições de "Administradores", autorizados o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas aos interesses da
sociedade (art. 997, VI; 1.015 e 7.064, Código Civil, da Lei n." 10.406 de l0 de
janeiro de 2002).

Parásrafo Primeiro:
A 

"o"i"d.de 
se obrigará, ativa e passivamente, em juizo e fora dele, pela assinatura

isolada do Diretor Presidente; pela assinatura isolada do Diretor Superintendente;
pela assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores; pela assinatura conjunta de 01 (um)
biretor e um (um) Procurador; ou pela assinatura conjunta de 02 (dois) procuradores.
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Continuoçêio do 3Oo. (Trigésimo) olleroçõo e consolidoçõo do conlroto soclol do Jocuípe Veículos tldo - Em
Rêc êio Judiclol.

Parágrafo §egundo:
Os administradores da Sociedade poderão, sempre por assinatura conjunta nos termos
do parágrafo anterior, constituir mandatários para a pÍáLtica de todos os atos inerentes
aos seus encargos, fixando expressamente, no respectivo instrumento, os poderes
outorgados, bem como em conjunto com outro procurador ou administrador e o prazo
de duração.

Parásrafo Terceiro:
Os administradores, no âmbito dos poderes regulares de gestão, poderão: emitir,
avalizar e endossar cheques, notas promissórias e duplicatas, sempre visando os

interesses da sociedade, e, quando for o caso, onerar bens móveis pertinentes à

sociedade.

Parágrafo Ouarto:
São órgãos permanentes da Administração Social:

a) Reunião de Quotistas;
b) Diretoria;

CLÁUSULÁ. OITA\/A
A Sociedade não entrará em dissolução, e, consequentemente, liquidação, Por
retirada, exclusão, morte, real ou presumida, ausência, falência, recuperação

empresarial ou incapacidade de qualquer dos sócios, desde que os demais queiram
prosseguir com a Sociedade. Ocorrendo um destes eventos, serão liquidadas as quotas

do sócio que faleceu, for excluído, declarado falido, estiver em processo de

recuperação empresarial, interdito, incapaz, ausente ou que desejar retirar-se, sendo

apurados os seus haveres na forma disposta nesta cláusula. Não se aplica o disposto

nesta cláusula e parágrafos à hipótese em que a morte ou sucessão a qualquer título
ocoÍTa não no quadro de sócios da Sociedade, mas sim no quadro societário de pessoa

jurídica sócia da Sociedade, inclusive sociedades patrimoniais constituídas em nome

de anteriores sócios da Sociedade.

Parásrafo Primeiro
Os haveres de sócio correspondentes às quotas liquidadas serão apurados com base
na situação patrimonial da Sociedade à data da deliberação da liquidação, verificada
em balanço especialmente levantado dentro de 90 (noventa) dias. Serão pagos aos
sócios ou sócios retirantes ou excluídos, sucessores a qualquer título ou
representantes legais, não só o capital, como lucros ou quaisquer créditos pendentes
em seu favor, em 36 (trinta e seis) prestações mensais, acrescidas de juros de l2o/"
(doze por cento) ao ano, contatos da data do evento, prestações essas corrigidas pelo
Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas;
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facultado à Sociedade, em caso de ausência de caixa, pagaÍ a retirada ou exclusão
com bens sociais pelo valor a eles atribuído por laudo técnico elaborado por 03 (três)
peritos ou por empresa especializada, com base no valor real de mercado.

Parásrafo Sesundo
Apenas por decisão de sócios que representem a totalidade do capital social, em
conjunto com a vontade do sucessor a qualquer título, ausente, é que poderá ser
admitido na Sociedade o sucessor, como sócio, na titularidade das quotas para a

gestão de seus direitos de sócio através do respectivo comprovante de representante
legal, e a sua manutenção no quadro de sócios, por deliberação dos sócios através de
quórum coÍTespondente à totalidade dos demais integrantes do capital social.

Parágrafo Terceiro
Aplica-se a regra defrnida nesta cláusula e parâgrafos também às hipóteses em que
qualquer dos sócios, resolva se dissolver ou equivalente, ou ainda contraía perante
terceiras obrigações de qualquer natureza pelas quais as quotas da sociedade se

comuniquem ou possam ser reivindicadas a qualquer título, por pessoa ou ente
estranho ao quadro de sócios, de sorte que estará condicionada à aprovação dos
demais sócios da Sociedade a admissão, como sócio, ou credor, a qualquer título, de

sócio da Sociedade.

Parágrafo Quarto
I.{" htpót"". de retirada, exclusão, ausência, falência, recuperação empresarial, de

qualqúer dos sócios, ressalvada o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, não

serão transferidos, a qualquer título e em qualquer momento ou oportunidade, a

terceiros, inclusive sucessores e credores, a titularidade ou o exercício dos direitos
sociais, inclusive direito de voto, sócio falido, em processo de recuperação
empresarial, ausente, retirante ou excluído, sendo assegurado apenas o direito à

liqúidaçao da participação societária correspondente, nos termos do parétgrafo
primeiro desta cláusula.

CLÁUS ,A NONA
A Reunião de Quotistas tem os poderes para decidir todos os negócios relativos ao

objeto da sociedade e tomar as resoluções que julgar conveniente a sua defesa e

desenvolvimento.

CLÁUSULA. DÉCIMA
Compete privativamente a Reunião de Quotistas:
1. Alterar e reformar o contrato social;
2. Deliberar sobre os aumentos de capital;
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Conlinuoçcio do 3Oo. (Trigésimo) olteroçõo e consolldoçõo do conlíolo sociol do Jocuípe Veículos lldo - Em
Rec çõo Judiciol

3. Deliberar sobre a avaliação de bens com o que o sócio concoÍTer paÍa a formação
do capital social;

4. Deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da sociedade, sua
dissolução e liquidação;

5. Deliberar sobre a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas

contas;
6. Tomar, anualmente, a contas dos administradores, e deliberar sobre as

demonstrações financeiras por elas apresentadas;
7. Autorizar os administradores e confessar falência e/u pedir concordata.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA
A Reunião de Quotistas reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano
(quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social,
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, para:.

&

. Nos O4

os sócios

a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações
financeiras;

b) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício;
c) Aprovar os demais resultados do balanço referente ao exercício social

anteriormente encerrado.

CLÁUST II,A DÉCIMA SEG IINDA
A Reunião de Quotistas reunir-se-á, extraordinariamente, em qualquer época,

convocada pela Diretoria da sociedade ou por qualquer dos sócios, quando os

interesses sociais assim o exigirem.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
A Reunião de Quotistas será presidida e secretariada por sócios escolhidos entre os

presentes. Presidida pelo Quotista que representar 3O%o (trinta por cento) ou mais do

capital social, prevalecendo sempre o maior percentual.

Parásrafo Único:
Dos trabalhos e deliberaçOes da reunião será lavrada, em livro próprio, ata assinada

pelo presidente e secretário a mesa, pelos quotistas presentes que representem a

-.iori. necessária para as deliberações tomadas e registradas na Junta Comercial do

Estado da Bahia - ruCEB.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
A Reunião dos Sócios Instalar-se-á com a presença em primeira convocação, de

titulares de no mínimo Ta (três quartos) do capital social, e em Segunda, com qualquer

número.
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Continuoçaio do 3O". (Trlgésimo) olleroçCio e consolidoçôio do conlÍolo sociol do Jocuípe Veículos lldo - Em
Recuperoçêio Judlclol.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA
A sociedade será gerida por uma Diretoria composta de 02 (dois) membros,
denominados "Diretores", eleitos pela Reunião de Quotistas, para um mandato de 02
(dois) anos, permitida a reeleição.

Parásrafo Primeiro:
Os "Diretores" serão investidos nos seus cargos, no ato da eleição, mediante a ata
lavrada no "Livro de Atas da Reunião de Quotistas" e que será levada a arquivamento
na Junta Comercial do Estado da Bahia - ruCEB.

Parágrafo Segundo:
Os Diretores permanecerão em seus cargos, no exercício de seus poderes, até a posse

de seus substitutos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
Os honorários mensais da Diretoria serão fixados pela Reunião Quotistas que aprovar
as Demonstrações Financeiras e os Resultados do Balanço Patrimonial referente ao

exercício social encerrado.

c r-Áu su r-a » É cr rvra sÉrrrvra.
Nas ausências e impedimentos do Diretor Presidente será substituído pelo Diretor
Superintendente e, nas ausências e impedimentos de qualquer outro Diretor, serão os

mesmos substituídos por aqueles que estes indicarem.

Paráerafo Primeiro:
@Diretoria,seráconvocada,extraordinariamente,aReuniãode
euotistas, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da vacância, pata proceder à

eleição do substituto que deverá cumprir o restante do mandato.

Parásrafo Sesundo:
Enquanto o novo titular não tomar posse, proceder-se-á, conforme o disposto na parte

final desta cláusula.

CLÁ »Écrua. OITAVA
Compete à Diretoria: cumprir e fazer cumprir as cláusulas e

com poderes legais, para garantir o regular funcionamento
condições deste contrato,
da sociedade, investidos

de mais os seguintes:
a) Manter, .oU sua guarda e responsabilidade, todos os títulos e valores mobiliários

da sociedade;

Pogino 1O de 13

TD

Junta Comercial do Estado da Bahia 2311212022

Certifico o Registro sob o no 98321177 em 2311212022

Protocolo 22420807 1 de 21 I I 21 2022

Nome da empresa JACUtpE VETCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL NIRE 29200',143756

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO'aspx

Chancela 169647231 1 1 1031

Esta cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 2311212022

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral'UCEB
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b) Decidir sobre a celebração de contratos, convênios, acordos, empréstimos e

financiamentos do interesse da sociedade;
c) Decidir sobre aquisição, locação, alienação, oneração ou gravame de bens

imóveis;
d) Decidir sobre a lotação de pessoal;
e) Praticar todos os demais atos necessários ao exercício da administração social,

exceto os que por lei sejam contrários aos interesses da sociedade ou que, por este
contrato seja de atribuição da Reunião de Quotistas-

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
Compete aos Diretores:
a) Rêpresentar a sociedade, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, obedecido

ao disposto deste instrumento.
b) Convocar, em nome da Diretoria, as Reuniões de Quotistas, Ordinárias ou

Extraordinárias, e, bem assim, convocar e presidir as Reuniões da Diretoria;
c) Zelar pelos negócios da sociedade, acompanhando, pessoalmente, o seu

andamento;
d) Supervisionar as atividades da sociedade cumprindo e fazendo cumprir a lei, este

contrato e as decisões da Reunião de Quotistas e da Diretoria.
e) Admitir e demitir os empregados e, podendo delegar tais poderes aos demais

D iretores e/ou Administradores ;

f) A prática das atribuições próprias do seu cargo-

cr-Áusur,a vrcÉsrvra
É facultada, a sociedade, nomear procurador devendo, o instrumento respectivo ser

assinado por 02 (dois) Diretores.

Paráerafo Único:
a" p-"rr*çO". a"verão especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas

outôrgadas para fins judiciais, todas elas terão período limitado de validade.

CLÁUSULA \/IGÉSIMA PRIMEIRÁ.
É vedado à Diretoria.
a) Delegar a administração a terceiros estranhos à sociedade;
ni a prítica de atos de qualquer natureza relativos a negócios ou operações estranhas

aos objetivos sociais;
c) I-Jsar a denominação social para a concessão de avais ou fianças, ressalvado para

as empresas controladoras ou controladas direta ou indiretamente e aval a títulos
de responsabilidade dessas empresas;
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CLÁUSULA VIG IMÁ. SEGUNDA
Os Diretores eleitos serão investidos nos seus cargos e exercerão os seus mandatos,
dispensados de caução.

VIGES
A DE

Os administradores, qualificados neste instrumento, declaram, sob as penas da lei,
que não estão impedidos de exercerem a administração desta sociedade, seja por
determinação de lei especial, seja por se encontrarem sob efeito de condenação que
os proíbam de exercerem atividades mercantis e/ou a administração de qualquer
sociedade empresária (art. 1.011, § 1", Código Civil, da Lei n." 10.4O6 de 10 de
janeiro de2OO2).

CLAUSULAVIG SIMA OUARTA
Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, Código Civil, da
Lei n." 10.406 de 10 de janeiro de 2OO2).

CLÁUS VIGÉSIMA OUINTA
Os administradores poderão de cornum acordo, fixar uma retirada mensal, a títu lo de
..pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA
Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a sociedade continuará sua

atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da

resolução, verificada em balanço especialmente levantado-

Parás.ra Único:
O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva

em relação aos sócios (art. 1.028 e 1.031, Código Civil, da Lei n." 10.4O6 de 1O de

janeiro de 2002).
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cr-Áusur.a. vrcÉsrtra. sÉrrrvra
tpo FoRot

Fica eleito o foro da Comarca de FEIRA DE SANTANA - BAHIA, como domicílio
das partes para dirimir qualquer dúvida que possa surgir em relação ao presente
instrumento.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Instrumento de 3O"
(Trigésima) Alteração Contratual e consolidação do Contrato Social, em via
única, na presença de 02 (duas) testemunhas, devendo ser arquivada na Junta
Comercial do Estado da Bahia - ruCEB, para que surtam os devidos e legais efeitos.

Feira de Santana - Bahia, 13 de dezembro de 2O22.

F'C PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA
- EM RE,CUPERÁ.ÇÃO JUDICIAL

Neste ato, representada pelo Sr. Florisberto Ferreira de Cerqueira

l.

MC PATRIMONIAL E PARTICIPA.Ç ôrs LTDA
- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Neste ato, representada pelo Sr. Modezil Ferreira de Cerqueira.

ILIO PATRIMONIAL E PARTICIPAÇOES LTDA
- EM RECUPERÁ.ÇÃO JUDICIAL

Neste ato, representada pelo Sr. Modezil Rodrigues Ferreira e Cerqueira.

Testemunhas:

2
José Carlos dos Santos Campos
RG: 01089151.O7 (SSP/BA)
CPF: 083.890.805-59

Jaira Evangelista dos Santos
RG: 0295 53 54.74 (SSP/BA)
CPF: 485.222.105-78

&
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ffiftJACUÍFE VEIÊULOS LTDA - Ellll REGI'PEBjIE.çÃO JUDICIAL
CHPJ: I 4.1 91,9O2/oOoí -57

HIRE: 29.200"'143.75Ê

tNsTRUilíENTO PARTICULAR DE 31' (TRIGÉS|IHA PRIMEIFtA)
ALTERAçÃO OO TONTRATÕ SOCIAL

FC pATRTMOHXAL E PARTIçIFA,ÇÕES LTtrA- EM REçUPERAçÃg
JUDIêIAL, tom sede na Rua Carlos Gomês, n.o 265, Ed. Uniáo, Salas 301140í.
Centro, Saivador-Bahia. CEP-4OO6O-33O, ineçrita no CNPJ n." 13.144-991/OOO1-
28, registrada na Juceb soh NIRE n." 2§.203.564,612 em sessâo de 2O.O1.2O11'

neste ato, represêntada por FLORISBERTO FERREIRÁ DE CERCIUEIFIA,
brasileiro, casàao sob regirne de eornunhâo parcial de bens, arquiteto, natural de
Feira de Sãntanâ - flA, nascido em 27.O3.1947, portador da Garteira de
ldentidade RG n.o OO52O688.CI3 (S§P/BA) e inscrito no CPF n.o 034.358.145-OO"
residente e domiciliado Rua Professor Clernentino Fraga, n-o 22A, Ed- Palazzo
Rocca lmperiale, apt. 2ooí, ondina, salvador - Bahia, cEP 40170-O50;

MC PATRTMOHIÁL E PARTIÊÍPAçÕES LTDA EM RECUPERAçÃO
JUDIGIALT com sede na Rua Carlos Gomê§, n-o 265, Éd. Uniâo, Salas 3O114O1,

Dois de Julho, Salvador*Bahia, CEP: 40060€30, insçrita no CNPJ n-o

12.42t.184iOO01-50, registrada na Juceb sob NIRE n'" 29-203-499.918 em
sessãs de 23/08/2O1O, neste ato, representad§ por MODEZIL RCIDRIGUEA
FERRÉ|RA Ê CERQUEIFIA, brasileiro, solteiro, Gomerciante, naturalde Feira de
santana - BA, nascidoem 21-11.1973, portadorda Carteirade ldentidade RG n-o

+S3OZSS.ST ("SSP/BA), Carteira Nacional de Habilitação-CNH n." O559OOO67 e
Regístro n.o O2S6O7S490S expedido pêlo Detran-.EA, e inscrito no CPF n'"
56à.715.815-8?, residente e domiciliado na Rua José Pancetti' n.o 377, Ed'
Morada lmperiai, apt. 4O1. Barra, Salvador-Bahia, CEP4O14Q..tt2O e MYLLENE
RüDH.IGUbS Oe bfAOUftnA TELLES DE S.OUZA, brasileira, ca§ada sob-
regime de separação total de bens, comerciante, natural de Salvador - BA.

nã-scidâ emZit12ti969, portadora da Çarteira de ldentidade RG n." 3862913"57

t§SÉlBnl, registro Carteira Nacional de Habilitação eNH n-o 01122127944

iO"t."o-áR) ã inscrita no CPF n-o 551.941-505-63, residente e domiciliada na
iiua Oa Pá2, n-o 238, apt, 15§1, Edificio Çlube Mansão de Brigde' Graça-
Salvador-Bahia. CEP 401 5O-1 40;

lLro rATst1MÕD{1AL E FARTIü1FAçÕEs LTDA EM *psgpgp,AÇÃo
JUDICIAL, com sede na Rua Carlos Gomes, n.o 265 - Ed- União, Sala4Ol' Parte,
bã"trà, Sivador*Bahie, CEP 4OO§O-330, inacrita no GNPJ n.q 13.141 "508/üoo1-
81, registrada na Juceb sob NIRE n.o 29.2o3-564-582 em sessão de 2O.01.2O11 .

neste atQ, representada por MoDEZIL RODRIGUES FERREIFIA E

CÊRQUE|RA, biasileiro, soneíro, comercíante, natural de Feira de Santana - BA,
nascido em 21-11.1g73, portador da Carteira de ldentidade RG n.o 4530299'57
táSplpn), Carteira Nacional de Habilitaçao-CNl-l n." O55§OOO67 e Registro n-o

àZSOOZeagOg expedido pelo Detran-BA e inscrito no CPF n." 562.715-815€7'
residente e domiciliado na Rua José Pancetti, n"o 377, Ed. Morada lmperial, apt.

401, Earra, Salvador-Bahia, CEP-4O14A42O -

ünicas sôcias da Ssciedade Ernpresária Limitada denominada de JAGUíPE
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DO CONTRATO SOCIAL

VEíÇULo§ LTDA-EM RECUFERa,ÇÂü JUDICIÀL, csm sede estabelecida na
Avenida Presidente Dutra, n.o 1.18O, Centro, Feira de Santana - Bahia, CEP:
44077-76A, inscrita no CNPJ n.o 14.19í.$O21OOO1-67, com seu ato constitutivo
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB, sob o
NIRE n^o 29.200.143.756 em sessâo de 25.1O.1976.

E na qualidade de sÔclÀ INGRES§AHT§:

AB HOLDII{G 5í4, pes5oa jurídica de direito privado na forma de sociedade
anônima de capital fechado, inscrita nq ÇNPJ/MF sob o no 15.77O.127IOOO1-67,
com sede naAvenida LuÍs Eduardo Magalhàes, no 3301, Agência O1-FORD, Loja
A, Cabula, Salvador-Bahia, OEP:41150-595. com seu Estatuto Social registrado
perante a Junta Comelcial do Estado da Bahia sob o NIRE no 29.3OO'O31'691
êm 2OlOÊ/2"012, nesie ato, representada por sêus Diretores fiJtODÉZlL
RôBRIGUE§ FERREIRA E CERQUETRA, brasileiro, solteiro, comerciante,
natural de Feira de Santana - BA, nascido em 2111111973, portador da Carteira
de ldentidade RG n.o 453O299.57 {SSP/BA), registro Carteira Nacional de
Habilitação-cNH n.o 02960794909 (Detran-BA) e inscrito no GPF n-o

562.715.S15-87, residente e domiçiliado na Rua José Pancêtti, n-o 377, Ed-
Morada lmperial, apt" 4O1, Barrã, Salvador-Bahia, CEP-4O'i4O-4?O: e
FL0RI§BEATO FERREIRJT, BE CEFISUEIRA, brasileiro, casado sob regirne de
comunhão parcial de bens" arquiteto, natural de Felra de Santana - BA. nascido
em 27.03-1p'47, portador da Garteira de ldentidade RG n.o 0O52O688.03
(SSplBA) e inscrito no CPF n.o O34.358.145-OO, residente e domicÍliado Rua
àrofessoi Çlementino Fraga, n.o 22O, Ed. Palazzo Rocca lmperiale, apt. 2OO1'
Ondina, §alvador - Bahia, CEP 4O17Ü-O5O-

Os Sóci6ls e a Sócia lngressants resçlvem, de camum acordo e na melhor
forma de direito, alterâr o CONTRÃTO SOCIAL, mediante as cláu§ulas e
condiçóes seguintes:

CLÁUSULA pRIMEIRA- Os Sócios exarninaram e aprovaram o Protoçolo e
Justificação da operação de reestruturação do controle societário, firmado entre
oE §óCIAS, que ora se retiram da Sociedade, e a SóCia lngressantê, em que
êssgs priúeiros integralizararn nessa sêgunda (Companhia) as quota§ sociais
detidas na presente Sociedade'

CLÁUSULA SEGUNDA. Os SÓcios examinaram e aprovarem o Laudo de
Avaliaçáo, elaborado pela empre§a e§pecializada Carrera Auditores'
Çontadoreç e Peritos §1S, inscrita no CNPJ sob no 19-532-448/OOOI-84, com
sede na Rua Alceu Arnoroso Lima, 172, ssla í 105 - Caminho das Árvores - CEP
41.820-77ü.

CLÁUSULA TERCEIFIA- Em razáo da operação retromencionada, o sÓcio MC
pATRtMoNIÀL E pÀnrtClpeçÕEs LTúÂ - EM REGUPERAçÃo JUDICIAL
cede e transfere, neste ato, a integralidade das §uas quotas sociais,
correspondente a 58S.478 (quinhentos e oitenta e nove mil e quatrocentos e
setenta e oito) quotae sociaie, ns valor norninal de RS1 ,OO (hum real) cada'
ietirando-s*, "=*i*, 

da §oçiedade. à §ócia lngressante ÀB HOLDING §IÀ.

CONTINUAçAO OA 311 üRIGE§IMA PRIMEIRA) ALTERAÇÃÇ i

DA JACUIPE VEíCULOS LTDA (êM ToCUPÔTAçâO ffi

N

>iÍbn@ôHt,
>\IJ:
OPra
tr,@
6)5HO
tsl O,!,o
?.rrJZ@Éô
rtl@
EOoo
=?t/{H
PO'
o@
PM

aluouÊaO
PH'€HOzútJ\H9J
FÉ>do
=5!rcfrr-
ôo
CD140oo

o
O.!oo
HDz<6)oCHEII@o

o
N
N
E
o
E.

!É
I z
F
OÉ
a)

(o
F
ô
0
o
N
tl
tÚ
É
ôô
o
a)
a)id
3rd
o
H
i(
N
5ã
5o
F(a

t\
t\

i #r

2

&
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CertiÍico o Registro sob o no 983680'Í6 em05lO5l2023
Protocolo 233619879 de 1210412023

Nome da empresa JACUIPE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL NIRE 29200143756

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 177 4/.8977 220425
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em O5lOSl2O23

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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coNTtNUAÇAO DA 31". {TRIGÉSI' 
DAJAÇUíPE \lEíG

MA PRIMEIRA) ALTEru\ÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
ULO§ fsm rgsup€rü@o judicial).

CLÁUSULA QUARTÂ. Em razão da operaçâo retromencionada, o sÓcio FÇ
eATRIHIONIAL E peClclpaçÕEs LTbA - EHI REcUPERAçÃo JUolclAL
cede ê transfere, neste ató, a integralidade das suas quotas sociais,
correspondente a 673.675 (seiscentos e setenta e três mil e seiscentos e setenta
e cinco) quotas sociais- no valor nominal de RSLü-O-(ltYT rêal) 6ada, retirando-
*e, assínn, da sociedade, à Sóçia lngressante §,8 HOLDING §íÀ-

CLÁU§UI-A QUINTÂ. Em razâo da operagão retromencionada,-- o sócio lLlO
pAT;rI1âONIAL E penrrclpeÇÕEs t-i'Oa'- Ení REcUPERAçÃo JUotc.lAL
cede e transfere, neste ató, a integralidade das suas quotas sociais'
ã...*porraente 336"847 (trezento§ s lrinta ê §eis mil a oitocentss e querente e

óái*j-riu*t"s sociais, no v'alor nominãl de RS'1.O0 (hum real) cada, retirando-se,
ãssitn"'O, Sociedade, â Sócia lngressante AB HOLDIHG S/À'

CLÁUSULA SEXTA. Em razão das alteraçÕes precedentes, o capital social da

sàciedade, que é ãe R$1.6oo.ôoü.üÕ (hum milhão e seiscentos mil reais)'

dividido em t.ooo-ooo (hum milhão e seiscento§ mil) de quotas sociais, no valor

àominal de R$I,00 (hum reaÍ) cada, totalrnente subscrito e integralizado em

mgedâ egrrente nacianal, pas§a a *er diVidido confor;ne o dernonstrativo abaixo:
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parágrafo Único. A responsabilidade de cada sÓcio ê restrita as valor de suas

quotas, {art- í .O52, Código Civil, da Lei n' u { O'4SÊ de { O de Janeiro de 2OO2}'

CLÁUSULA SÉTIMA. Continuarn êm pleno vigor todas as demais cláusulas e

condiçÕes estabelecida§ no Contrato'Social, õue não foram modificadas pelo

p resente instrumento de alteraçâo contratu a l'

E,porê§tãremassim,justos.eçontratados,assinâm9prÊsânteinstrumento
digitatmente (certiriIallãúit"f lc-P-Brasil) "* 9l {YT") via eletrôniea no fonnslo
pDF, juntamente com á âssínatura de o2 (duas) teslemunhas abaixo

identifiçadas, para que surtam os devidos e legais efeitos'

SÓCIO QUOTA§ cÃFir*t- soctAL nl,a

AB HOLDIHG S/A í.6GO.SOO 1.600.OOO,OO Íoo%
TOTAL í.60Ê,o00 í.6s9-O9eJo lOOo/o

ra de Santana - Eahia, O3 de abril de 2O23
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Junta Comercial do Estado da Bahia 05t0s12023

CertiÍico o Registro sob o no 98368016 em 05/05/2023

Protocolo 233619879 de 1210412023

Nome da empresa JACUtpE VETCULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL NIRE 29200',l43756

Este documento pode ser veriÍicado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO aSpx

Chancela 177 448977 220425
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05i05/2023

por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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tPF: 7§1.018.9§§*§1
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E#ÉTdEffi
DECLARAçÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL

NA JUCEB

Eu, INDIRA MARQUES DOMINGUES, CPF 79101895591, advogado(a), inscrito(a) na

OAB/ BAsob ne 283,03, declaro, sob as penas da lei, que os documentos apresentados

ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado da Bahia são

verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos documentos emitidos

e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCU M ENTOS APRESENTADOS

lnstrumento
páginas;

Particular de 31a Alteração Contratual com 4 páginas;OAB com 02
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SALVADOR, 3 de abril de2O23

INDIRA MARQUES DOMINGUES

Assinodo Digitolmente

Junta Gomercial do Estado da Bahia o5to5t2o23

Certifico o Registro sob o no 98368016 em 0510512023

Protocolo 23361 9879 de'1210412023
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DÁ. EMPRESA JACUIPE \.EICULOS LTDA EM RECUPERÂCAO JUDICIAL

PROTOCOLO 233619A79 - t2/O4/202t

ATO OO2 - ALTERAÇÃO

E\/ENTO 021 . ALTERACÁ.O DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIÂL)
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Secretiíria-Geral
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JUCEE

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARh DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

CertiÍicamos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: JACUIPE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Natureza Jurídica: SoCIEDADE EMPRESÁRA LIMITADA

lnicio da atividade

25t10t1976
CNPJ

14.1 91.902/0001-67

Arquivamento do ato
Constituitivo

25l',t0t't976

NIRE(sede)

29200',143756

IDA PRESIDENTE DUTRA, 1 .180, CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BA . CÉPi 44077760

vAREJtsrA DE vEÍcuLoS usADos; coMÉRcto vAREJrsrA DE PEÇAS E ACESSóRlos Novos PARA VEíCU
DE PEÇAS

REPARAÇÃO

DE SERVIÇOS
MANUTENÇÃO

,TICO E DECÂMARA ÉncroCOM ATACADISTAVAREJISTACOMÉRCIO DE EUMÁPN AR;AUTOMOTORES;
EDE DEACESSÓRIOS PARANOVOS Ícur-os MOTORES;AUTOVE SERVIÇOS MANUTENÇÃOPRESTAÇÃO

DEDE LAVAGEM BRILU FI POLIMENTOE VEÍCULOS,DECAÇÃO PRESTAÇÃOAUTOMÓVEIS P RESTAÇÃO
IVIDADESATE DE AC RIOSESSÓ VE[CULOSPARA AUTOMOTORES.DE REPARAÇÃOINSTALAÇÃOSERVIÇOS

OVOSN USADOSEVEDE AUTOÍculos MOTORESAQUNAINTERMDE SERVI NASFINANCEIROS

VAREJISTA DE LOS NOVOS: CODE VE NOVOS E USADOS

xxxxxxNão

UM MILHÃO SEISCENTOS MIL REAIS

R$ Capital integralizado:

1.600.000,00

R$ 1.600.000,00

MILHÃO SEISCENTOS MIL REAIS

Cond./Administrador Término do mandatoParticipação R$Nome/CPF

xxxxÃxxxADMI0,00

034.358.145-00

BERTO FERREIRA DE CERQUEIRA

xxxxr«xx0,00 ADMINISTRADORLUIZ JOSE PIMENTA

077.990.555-53
»UXX'«XXSOC1.600.000,00

15.770.127 t0001-67

HOLDING S/A

xvxx/)«xx0,00 ADMINISTRADORGUES FERREIRA E EIRI

562.715.815-87

MODEZIL

coM JUDICIAL
REGISTROATIVO

Data

16t08t2024

Número

98545908

021 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS

985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOSEvento

Endereço: AVENTDA EDUARDO FROES DA MOTA, 825, SANTA MONICA, FEIRA DE SANTANA, BA - CEP: 44078015
CNPJ: 4. 1 91 .902/0004-00NIRE: 29901019í48

247388262

A AUTENTICIDADE OESSE DOCUMENTO poDE SER VERIFICADA EM http://regin juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 7s}s8s2g1s244cpF SOL|C|TANTE: 358.524.535-87 NIRE: 29200143756 EMITIDA: 2411012024 PRoTocoLO: 247388262

ts466*"liitWi66.y5Ü§'&u'.,1*ün11ill.irai,,u§t.tç;". :Y*SmsltüHêÃqlry@n';I1
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JUCEB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPL!FICADA DTGITAL

CeÉiÍicamos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo yigentes nâ data de sua expedição.

lrt.r

SALVADOR - B,A,24 de Outubro de 2024

BRUNO MOTA PASSOS
SECRETÁRIO-GERAL

página: A2

247388262

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO pODE SER VERIFICADA EM http:/kegin.juceb.ba.gov.brlautenticacaodocumentos/autenticacao'aspx

CONTROLE: 7SBSBS2B1S244 CpF SOLTCTTANTE: 358.524.535-87 NIRE: 292OO't43756 EMITIDA: 24fi02024 PROTOCOLO: 247388262

Nome Empresarial: JACU IPE VEICULOS LTDA EM RECU IALPERACAO JUDIC

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRNLIMITADA

lnicio da atividade

25t10t1976
CNPJ

1 4. t 91 .902/0001 -67

Arquivamento do ato
Constituitivo

2511011976

NIRE(sede)

29200143756

EndereÇo:
AVENIDA PRESIDENTE DUTRA, 1 .1 80, CENTRO, FEIRA DE SANTANA, BA - CEP: 44077760

20" VARA DOS FETTOS DE REL DE CONS. CtV. E COMERCIAIS, PROC. No 0321150.92.2013.8.05.0001, SOLICITOU
pRocEDER AANOTAÇÃO ACERCA DO DEFERTMENTO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÁO JUDICIAL DA

DEVEDoRA DEAcoRDo coM PARECER DO MINISTERIO PÚBLICO NOSAUTOS DAAÇÁO DE RECUPERAÇÃO

JUDICIAL REGISTRADA SOB NO 0321150.92.2013.8.05.0001. ASSIM ESTAMOS ANOTANDO PARA CONHECIMENTO

DO ESTADO DA BAHIA, COMARCA DE SALVADOR-BA,ORDEM JUDICIAL: OFICIO NO 199/2013, PODER JU

DE TERCEIROS.



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

S!,üFISfrgFTO II;IIRÊIF.á i]}: TERâUETRÀ

QR-CODE

Oocumento assinado com certificado digital em

conformidade com a Medida Provisória no

220O-2|2OOL. Sua validade poderá seí conÍirmada por

meio da comparação deste arquivo digital com o

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:

< http://www.serpro. gov.br/assinador-digital >.
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
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FNHT J^Ê'CUIPE
nnocunnçÃo nARA R pRÁttcR DE ATos coNcERNENTES Ao cERTAME

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) LAIO LEONY DE

pAtVA, BRASILEIRO, CASADO, CONSULTOR DE VENDAS, , portador do Registro de ldentidade ne

1299086053, expedido pela SSP/BA, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda, sob o ne 028.806.425-90 residente na rua MARQUES DE PARANAGUA,

N.241, SOBRADINHO, FEIRA DE SANTANA- BAHIA, como nosso mandatário, a quem outorgamos

amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado,

conferindo-lhe poderes para: (apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor

recursos e desisür deles, contra -aÍtazoaÍ, assinar contratos, negociar preços e demais condições,

confessar, firmar compromissos ou acordos, e praücar todos os demais atos pertinentes ao

certame etc).

*

VALIDADE ATE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Feira de Santana - Bahia, 26 de Junho de2024
Jacuípe Veículos Ltda

cN PJ N" t4.L9 t.9O2 I 0001-67
lnscrição Estadual : O4.8L7.217

Assinôdo dê fomà digitôlPor
FLORISBERTO FERREIRA OE

FLORISBERTO FERREIRA

DE

C E RQ U E I RA :0 3 43 s 8 1 4s 
SE[ouErff#li'o'r1.i3lo, ."on

00

FLORISBERTO FERREIRA DE CERQUEIRA

CPF:034.358.145-00

RG:52068803

DIRETOR

MODEZIL RODRIGUES Assinado de forma disital poí

FERREIRA E MoDEZIL RODRIGUES FERREIRA E

CERQUEIRA:5ó271 581 587

C E RQ U E I RA:5 627 1 581 587 Dadós: 2024.06.27 oe:4 I :26 -03'oo'

MODEZIL RODRIGUES FERREIRA DE CERQUEIRA

CPF:562.715.815-87

RG: 453029957

DIRETOR
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ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EMPRESARIAL

JACUIPE VEICULOS LTDA EM RECUPERÂCAO JUDICIAL EM RECU PERACAO JUDICIAL

DO PORTE

DEMAIS

E PRINCIPAL

45,í'l-'l-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utiliÉrios novos e usados

45.íí-í-Oí . Comórcio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.,11-1-02 - Comérclo a varejo do automóvels, camionetâs e utilitários usados
45,20-0-0í - Serviços de manutençáo e Íeparação mecânica de veículos automotores
45.20-O-05 - Serviços de lavagem, lubriÍiCação e polimento de veÍculos automotorês
45.20.007 - Servióos dê insta-lação, manutençáo e reparação de acessórjos_ para veículos automotores

4S.30.2.0i . Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-03 - Comórclo a varejo de peças e acessórios novos Para veículos automotores
/15,30-7-OS - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras'de-ar
64.gg-g-gg . Outras atividade-s de serviços íinanceiros não especificadas anteriormente

E

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO

íí80
COMPLEMENTO

AV PRESIDENTE DUTRA

cÉP
44.077-760 CENTRO FEIRA DE SANTANA

FtsCAL@MCGESTAO.COM.BR

T

(71) 3387-6798/ (75) 9í33-7498

(EFR)

ATIVA

SIT

04/'t0/2003

ESPECIAL

RECUPERACAO JUDICIAL

OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

26t0812014

NúMERo DE rNScRrÇÁo

í4.1 91.902/000í -67
MATR]Z

conaÉnovlNTE DE INSCR!ÇÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DÊ ABERTURA

17t11t1976

UF

BA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitidonodia05/íí12024às14:59:40(dataehoradeBrasília). Página: í/1



MtNtSTÉRtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JACUTPE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO

JUDICIAL
CNPJ: 1 4.191.902J000í .67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóàigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

ãxecuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideraçáo para fins de

certiÍicação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn'gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 08:10:44 do dia 1710912024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1610312025.

Código de controle da certidão: 5í E7.D353.D040.0í 5C

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

Emissão: lSlll 12024 17 :55

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20245008525

Rláo soctnl

JACUIPE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

INSCRIÇÁO ESTADUAL

004.817.217

CNPJ

14.191.9021000r-67

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima

identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s) F iscal(is): IPVA

700003.7374124-7 - Inicial/AG PAGTO OU DEF 700007.9711124-l - Inicial/AG PAGTO OU DEF

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compeiência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer outros debitos que vierem a ser apurados.

Emitida em 1gt1112024, conforme portaria no 918/99, s.enlo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

AAUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁR|AS oU vtA INTERNET, No ENDEREÇo http://www.sefaz.ba.gov'br

válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no cPF ou no cNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

PAG-ldel RelCertidaoEspecial.rPt



2311012024, 17:05 Certidáo Negativa de Débitos
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Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Administração Tributária

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Emitida nos termos dos arts. 215,216,217,218 e 2í9, da Lei Complementar no 003, de 22 de

Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana.

CODIGO:E/2024/256716

CONTRIBUINTE: JACUIPE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ENDEREÇO: AVENIOA PRESIDET{TE DUTRA, 1í80 - CAPUCHlNHOS

CNPJ/CPF: 't4.í9í.90210001-67

tNSCRIÇÃO MUNICIPAL: 20.315-7

TNSCRTÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 21.520-1

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL:
45.í't-í43 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e

utilitáÍios novos e usados

DATA DA EMISSÃO OR CERTIOÃO 23t1012021

DATA DE VALIDADE DA CERT|DÃO 22,1A2021

Ressaryado o direito de a Fazenda Ptibtica Municipal cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de

Íesponsabilidade do contribuinte idenüficado que vierem a ser apuradas, é certilicado que:

1. constam débitos relativos a t óuÍos administrados pela Fazenda Pública Municipal (FPM) com a

exigibilidade suspensa, nos termos do aft. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tibutáio Nacional (CTN); e

2. náo constam nos s,sternas da FPM débitos,nscítos em DIvida Ativa com exigibilidade suspensa, nos Íermos

do aft. 1 51 do CTN, ou garantidos por penhora em processos de execução fiscal'

Conforme d,sposÍo nos a/ts. 205 e 206 do CTN, este documento Íem os rresmos efeitos da certidáo negativa.

Esta ceftidáo, emitida em nome da matiz e vátida para todas as suas fillals, refere-se exclusivamente à situaçáo do

contibuinte no âmbito da FPM e da Procuradoia Geral do Município'

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaia Municipal da Fazenda pelo

endereço eletrônico: httpllwww.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/cerTidao'

Gódigo de verificação de autenticidadel

3f79b080b9dad 1 d3d39e721Bdf4c1 d31i
, .. -,]

Ceftidão emitida gratuitamente.

Atençáo: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

1 0. 1 .2.6/apps.local/CeÍtidaoNegativa/painel.php?pagina=consulta
'v1
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

L4.LgL.9O2/0001-67

]ACUIPE VEIC LTDA

AV PRESIDENTE DUTRA 1180 / CENTRO / FEIRA DE SANTANA / BA /
44052-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 Ll tLl2O24 a 30 I Ltl 2024

CeÉificação N úmero z 2024110L18 1 30 180977 tO6

Informação obtida em 05/1U2O24 tS:OL:4t

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Fágila l de,l

PODER JÜDICIÁR]O
JUSTIÇÀ DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: JACUIPE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERÀCAO

JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ : 14.L9L.902/ 0001-67
Certidão n' : 3941-7644/2024
Expedição: 05/06/2024, às 18:35:28
Validade OZ/t2/2024 - 180 (cent.o e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que aIÀcuIpE vElculJos LTDÀ EM RECUPERÀCÀO JUDICIÀL EM

RECUPERÀCÀO .'IIDICIÀL (!'ÍÀTRIZ E FILIÀIS), iNSCTiEO(A) NO CNPJ SOb O NO

14.191.g02/000:--67, NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OLl e

1-3.467/201,7, e no Ato oL/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO TUpOnTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatôría transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei i ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, PoI
disposição Iega1, contiver força executiva.

ia:.:v:aiã.,; > :,:. grs'.,ts ; .-n.ti .'t .': . ::l'' . i:l_



Eln TRIBUTOS: CONSULTÊE: CÍ}HSULTÊ ÊO CâOÉsTÊ(}

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dâd $$ {lü sttl §rr{:}s.i}

Identificação
CNPJ: 14. 191 .902/0OOL-67

Razão Social: JACUIPE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO IUDICIAL

Nome Fantasia: IACUIPE

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Un idade de Atendi mento ! SG F/DI RAT/GERAP/CO RAP N O RTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE

Endereço

Logradouro: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA

Número:1.180
Bairro/ Distrito: SANTA MONICA

Município: FEIRA DE SANTANA

Telefone: (7 t) 30223040

Referência: EM FRENTE AO COLEGIO ESTADUAL

EndeTeçO: AVENIDA PRESIDENTE DUTRA

Referência: EM FRENTE AO COLEGIO ESTADUAL

Bairro: SANTA MONICA

MunicípiO: FEIRA DE SANTANA

Classificação CRC: Profissional

Nome: VALERIA DOS SANTOS OLIVEIRA AMORIM

R.esponsável pela organização contábil

Classificação CRC: Profissional

InÍôÍ{iii}{:iirrri d$ ü{,.lti.àda}r

CRC: 26361 -BA

Inscrição Estadual: 004.817.217 NO

Complemento:

CEP:44077-760

UF: BA

E-mail: jaira@conasoe.com.br

Localização: ZONA URBANA

Complemento:

Número: 1.180

CEP= 44077760

UF: BA

Tipo CRC: Originario

Isl{or§1ô}Çr:":$ *t l}}F:lr*rtts*t;rres

Data de Inclusão do Contribuínte= 20/OL/t977

Atividade Econômica PrinciPal:

4511103 - Comércio poratacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

Atividade Econômica Secundária

4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

4511102 - Comércio a varejo de automóveis, Camionetas e utilitários usados

452OOO1 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

452OOO5 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

4S2OOO7 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

4S3O7O1 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

453O7O3 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

4530705 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

6499999 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

- ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: NORMAL

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

["trlurcl*r ;:) f"''lt3:'Jrqr:'i1111ç'3

cRc Tipo CRC: Originario



Nomê:

Endereço

Endereço: AVENIDA EDUARDO FROES DA MOTA

Número:2.777 Bairro: SANTA MONICA

Referencia:

Telefone: (75) 36024906 Celular:0

Município: FEIRA DE SANTANA

CEP: 44078015

Fax: 0

UF: BA

E-mail:

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: LZILL/2024

@ü:ffiE



PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crnloÃo ESTADUAL

CoNCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1O GRAU

cenrtoÃo No: 00619266E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do

Tribunatde Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de

distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 05/1112024,
verifrquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: JACUIPE VEICULOS LTDA

CNPJ: 1 4.191 .902/ 0001 -67

Endereço: AV PRESIDENTE DUTRA,118O,PONTO CENTRAL, FEIRA DE SANTANA - BA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de

fatência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção

dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base

de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com

nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua

data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 5 de novembro de2024

1
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: JACUIPE VEICULOS LTDA

Período da Escrituraçào: 0110112022 a3111212022 CNPJ: 14.191.902/0001-67

Número de Ordem do Livro: 107

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

f\lotâr'rr'rr'l ':

.t.. ..it: :.t,:r ,.\,r::lri.:,i,.. . 1.. ,.t , .

§aldo lnicial saldo FtnalDescrição 
"''"'rlrr1. r:rr'tr l

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXAS E BANCOS

CAIXAS

BANCOS

FINANCIAMENTO DIRETO A RECEBER

APLICACOES FINANCEIRAS

REALIZAVEL A CURTO PRAZO

VALORES A RECEBER

CONTAS A RECEBER

VALORES A RECEBER MONTADORA

(-) (- ) CREDTTOS DE BANCOS A
CLASSIFICAR

ADIANTAMENTOS

DEVEDORES DIVERSOS

ESTOQUES

ESTOQUES DE VEICULOS

ESTOQUE DE
PEÇAS/ACESSORIOS/PRODS. DIVS

IMPOSTOS A RECUPERAR

IMPOSTOS A RECUPERAR

ANTECIPACAO DE IMPOSTOS

IMPOSTOS FEDERAIS

DESPESAS ANTECIPADAS OU A
VENCER

OESPESAS DO EXERCICIO

ATIVO NAO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

EMPRESTIMOS

COLIGADAS E CONTROLADAS

CAUCOES E DEPOSITOS

BLOOUEIOS JUDICIAIS

INVESTIMENTOS

R$ 50.247.736,57

R$ 41.s12.307,69

R$ 11.233.773,77

R$ 11.233.773,77

R$ 12.906,40

R$ 72.834,36

R$ 795.051,72

R$ 'r0.352.981 ,29

R$ 30.278.s33,92

R$ 25.249.717,51

R$ 1.855.443,40

R$ 343.109,80

R$ (392.686,92)

R$ 275.363,4s

R$ 23.168.487,78

R$ 4.724.7'15,95

R$ 1.896.973,72

R$ 2.827.742,23

R$ 272.730,92

R$ 272.730,92

R$ 0,40

R$ 0,40

R$ 31.369,'14

R$ 31.369,'t4

R$ 8.730.811,56

R$ 8.730.81 1,56

R$ 8í.947,74

R$ 81.947,74

R$ 21.831,57

R$ 21.831,57

R$ 5.261.667,19

R$ 67.444.349,79

R$ 56.773.639,82

R$ 16.091 .886,41

R$ 16.091.886,41

R$ 27.462,63

R$ 101.649,2í

R$ 1.026.547,38

R$ 14.936.227,19

R$ 40.68í 753,41

R$ 26.875.990,80

R$ 3.132.030,29

R$ 568.683,72

R$ (324.509,49)

R$ 331.298,50

R$ 23.168.487,78

R$ 13.457.875,48

R$ 10.003.050,49

R$ 3.454.824,99

R$ 296.606,59

R$ 296.606,59

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 51 .280,54

R$ 51.280,s4

R$ 10.666.092,65

R$ 10.666.092,65

R$ 95.810,63

R$ 95.810,63

R$ 7.425,48

R$ 7.425,48

R$ 5.732.91 1,16

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

88.6D.F1.91.53.27.E6.D4.FÉ.83.8D.A9.97.C9.2C.DF.42.69.81.13-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foigerado pelo sistema Público de Escrituração Digital- sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 3



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: JACUIPE VEICULOS LTDA

Período da Escrituraçá,o: 0110112022a3111212022 CryPJ

Número de Ordem do Livro: 107

Período Selecionado: I 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

14 1 91 .902/0001 -67

DescriÇão Notà Saldo lnicial Saldo Final

APLICACOES INCENTIVADAS

OUTROS INVESTIMENTOS

IMOBILIZADO

IMOBILIZACOES TECNICAS TANGIVEIS

(-) (- )DEPREC ACUM DE |MOB
TEC.INTANGIVEIS

IMOBILIZACOES TECNICAS
INTANGIVEIS

(-) ( - ) DEPR ACUM DE |MOB TEC
INTANGIVEIS

CONTÁS TRANSITORIAS AUXI LIARES

TRANSITORIA AUXILIARES ATIVAS

coMPENSAÇÃO

CONTAS COMPENSACAO

COMODATO

BENS EM COMODATO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES A PAGAR

FORNECEDOR FABRICA

VEICULOS

PECAS E ACESSORIOS

FORNECEDORES OIVERSOS

FORNECEDORES DIVERSOS

OUTRAS DESPESAS A PAGAR

OUTRAS D-ESPESAS A PAGAR

(-) DTSTRIBUTCAO DE LUCROS

(-) DtsrRrBUrcAo DE LUCROS

OBRIGACOES COM CLIENTES

DEPOSITO DE CLIENTES

ADIANTAMENTOS

EMPRESTIMOS

EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO

EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO

R$ 6:916,54

R$ 5.254.750,65

R$ 3.364.931,50

R$ 6.885.985,43

R$ (3.52í.053,93)

R$ í9.560,00

R$ (1e.560,00)

R$ 433,56

R$ 433,56

R$ 4.617,32

R$ 4.617,32

R$ 4.617,32

R$ 4.617,32

R$ 50.247.736,57

R$ 15.968.917,52

R$ 8.377.810,97

R$ 7.404.618,03

R$ 5.994.055,98

R$ 1.410.562,05

R$ 738.728,91

R$ 738.728,91

R$ 234.464,03

R$ 234.464,03

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 2.236.381,25

R$ 2.236.381,25

R$ 2.236.381,25

R$ 3.568.988,87

R$ 3.568.988,87

R$ 3.568.988,87

R$ 6.916,54

R$ 5.725.994,62

R$ 4.829.945,38

R$ 8.678.343,42

R$ (3.848.398,04)

R$ 19.560,00

R$ (19.560,00)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 4.617,32

R$ 4.617,32

R$ 4.617,32

R$ 4.617,32

R$ 67.444.349,79

R$ 31 .3í 8.060,69

R$ 22.6í9.466,68

R$ '16.364.973,84

R$ 14.286.130,56

R$ 2.078.843,28

R$ 964.209,69

R$ 964.209,69

R$ 290.283,15

R$ 290.283,15

R$ 5.000.000,00

R$ 5.000.000,00

R$ 3.281.864,37

R$ 3.281.864,37

R$ 3.281.864,37

R$ 3.568.988,87

RS 3.568.988,87

R$ 3.568.988,87

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
88.6D.F1.91.53.27.E6.D4.FF.83.8D.A9.97.C9.2C.DF.42.69.81.13-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1 .8 do Visualizador Página 2 de 3



BALANÇO PATRIMONTAL

Entidade: JACUIPE VEICULOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112022 a3111212022 CNPJ: 14.191.902/0001-67

Número de Ordem do Livro: 107

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

DeqcrjçâP--------------- Saldo Inicial

R$ 1.106.782,57

R$ 1.106.782,57

R$ 525.529,07

R$ 393.471,68

R$ 187.781,82

R$ 678.953,86

R$ 678.953,86

R$ 331.289,58

R$ 347.664,28

R$ 2.337.189,77

R$ 2.337.189,77

R$ 1.898.282,35

R$ 1.898.282,35

R$ 305.700,00

R$ 305.700,00

R$ 133.207,42

R$ 133.207,42

R$ 3'l .937.011,96

R$ 31.937.011,96

R$ 1.600.000,00

R$ í.600.000,00

R$ 230.568,34

R$ 230.568,34

R$ 30.106.443,62

R$ 24.042.754,69

R$ 6.063.688,93

R$ 4.6í 7,32

R$ 4.617,32

R$ 4.617,32

R$ 4.617,32

CONTAS ACUMULADAS A PAGAR

CONTAS ACUMULADAS A PAGAR

FERIAS E 13. SALÂRIO A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS

OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTOS

IMPOSTOS PARCELADOS

PROVISAO P/ IRPJ E CSLL EXERC.
CORRENTE

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRESTIMOS

INSTITUICOES FINANCEIRAS

OUTRAS OBRIGACOES

CREDORES DIVERSOS

PARCELAMÉNTOS

IMPOSTOS PARCELADOS

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL REGISTRADO

CAPITAL REGISTRADO

RESERVAS

RESERVAS DE LUCROS

LUCROS

LUCROS DE ANOS ANTERIORES

LUCROS E PREJUIZOS ACUM EXERC
CORRENTE

CONTAS COMPENSACAO

CONTAS COMPENSACAO

COMODATO

BENS EM COMODATO

Saldo Final

R$ 1.340.51 í,í3

R$ 1 .340.51 í ,1 3

R$ 592.127,01

R$ 475.685,97

R$ 272.698,15

R$ 507.229,64

R$ s07.229,64

R$ í25.001,'16

R$ 382.228,48

R$ 2.650.155,78

R$ 2.650.155,78

R$ 2.346.006,70

R$ 2.346.006,70

R$ 269.000,00

R$ 269.000,00

R$ 35.149,08

R$ 35.149,08

R$ 33.471 .5í 6,00

R$ 33.471.516,00

R$ 1.600.000,00

R$ 1.600.000,00

R$ 230.568,34

RS 230.568,34

R$ 31 .640.947,66

R$ 25.106.443,62

R$ 6.534.504,04

R$ 4.617,32

R$ 4.617,32

R$ 4.617,32

R$ 4.617,32

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número

B8.6D.F1.91.53.27.E6.D4.FÉ.83.8D.A9.97.C9.2C.DF.42.69.81.13-4, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo sistema Público de Escrituração Digital - sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 3 de 3



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO {fr"

Entidade: ]JACUIPE VEICULOS LTDA

Período da Escrituração; 01/01/2022 a3111212022 CN|J

Número de Ordem do Livro: .107

Período Selecionado: 01 de Janeiro de2022 a 31 de Dezembro de2022

14.191.90210001-67

Descricáo . . Nota Saldo anterior Saldo atual
- . .."""",...":: ".ii l;liliil*.-' .r:rir,rllillllliliillrr,li- '1..\'t::):.1.11

RECEITA BRUTA

Receita Revenda de Mercadorias.

Receita de Prestaçóes de Serviços

(-) DEDUÇÃO DE VENDAS

C) lmpostos

(-) Devoluções e Abatimentos

(=)RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL

(-) cusTos
(-) Custos de Mercadorias

(-) Custos de Serviços

(=)LUCRO BRUTO OPERACIONAL

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas de Vendas

(-) Despesas Administrativas

C) Despesas Financeiras

Receitas Financeiras

Outras Receitas Operacionais

(=) LUCRO LIQ ANTES DAS PROVISOES
IR/CSL

(-) PROVTSAO CSLL

(-) PROVTSAO rR

(=)LUcRO LlQUlDo APOS PROVISOES

R$ 110.224.104,35

R$ 99.599.770,58

R$ 10.624.333,77

R$ (5.177.759,41)

R$ (í.475.582,84)

R$ (3.702.176,57)

R$ 105.046.344,94

R$ (86.867.997,79)

R$ (86.003.123,93)

R$ (864.873,86)

R$ 18.í78.347,15

R$ (9.430.498,22)

R$ (7.5r9.81s,12)

R$ (5.r06.363,37)

R$ (1.í62.268,61)

R$ 4.164.795,33

R$ í93.í53,55

R$ 8.747.848,93

R$ (7_28.1 1 7,84)

R$ (1.956.042,16)

R$ 6.063.688,93

R$ 132.087.213,53

R$ í21.216.436,51

R$ 10.870.777,O2

R$ (4.903.606,04)

R$ (1.669.366,47)

R$ (3.234.239,57)

R$ 127.183.607,49

R$ (105.791.976,93)

R$ (104.9í 3.745,17)

R$ (878.231,76)

R$ 21.391.630,56

RS (11.s77.853,69)

R$ (9.607.496,16)

R$ (7.20e.358,40)

R$ (1.631.220,43)

R$ 6.080.935,12

R$ 789.286,18

R$ 9.813.776,87

R$ (887.93s,89)
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MEMoRIAL oç cÁlcut-o coM BASE No BALANço D82022

Liquidez corrente
PC

Líquidez Geral LG= AC+RLP

PC+ELP

Solvência Geral SG= AT

PC + ELP

Feira de Santana/Ba., 10 de Julho de 2023'

Valéria dos Sa

Supervisora

cRc/BA 0263

56.773.640 1,812808

31.3L8.061

67.439.732 L,985377

33.968.216

67.444.350 1,985513

33.968.216

LC= AC

m

I
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Entidade:

Período da Escrituraçã

.JACUIPE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO J.UDICIAL

o: .0110112023 a3111212023 CNPJ: 14.191.902/0001-67

Número de Oldem do Livro: 108

PerÍodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

DEI\íONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCIO

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual

RECEITA BRUTA

Receita Revenda de Mercadorias

Receita de Prestaçóes de Serviços

(-) DEDUÇÃO DE vENDAS

(-) lmpostos

(-) Devoluções e Abatimentos

(=)RECEITA LIQUIDA OPERACIONAL

(-) cusTos

(-) Custos de Mercadorias

(-) Custos de Serviços

(=)LUCRO BRUTO OPERACIONAL

G) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas de Vendas

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas Financeiras

Receitas Financeiras

Outras Receitas Operacionais

(=) LUCRO LIQ ANTES DAS PROVISOES
IRYCSL

(-)PRoVTSAO CSLL

(-) PROVTSAO rR

(=)LUCRO LlQUlDo APOS PROVISOES

R$ 132.087.213,53

R$'t2't.216.436,51

R$ 10.870.777,02

R$ (4.e03.606,04)

R$ (1.669.366,47)

R$ (3.234.23e,57),

R$ 127.183.607,49

R$ (í05.791.976,s3)

R$ (í04.913.74s,17)

R$ (878.231,76)

R$ 21.391.630,56

R$ (11.577.853,6s)

R$ (9.607.496,16)

R$ (7.20s.358,40)

R$ (1.631.220,43)

R$ 6.080.93s,12

R$ 789.286,18

R$ 9.813.776,87

R$ (887.935,89)

ns iz.àsr.sso,s+)

R$ 6.534.504,04

R$ í89.633.681,99

R$ '172.892.787,36

R$ 16.740.894,63

R$ (6.34s.894,21)

ni tz.ssz.szo,sal

R$ (3.992.923,27)

R$ 183.287.787,78

R$ (150.185.803,77)

R$ (149.332.781,35)

R$ (853:022:42)

R$ 33.101.984,0í

R$ (20.086.088,í0)

R$ (12.705.042,48)

R$ (9.6s9.544,79)

R$ (3.221:775:99)

R$ 4.323.675,79

R$ 1.r76.599,37

R$ 13.015.895,9í

R$ (1.159.212,33)

i$ (s.rgs.szr,zr)

R$ 8.723.362,37

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DB.48.2A.67.15.38.01.88.31.16.9D.D9.13.ED.88.88.6C.C6.29.EF-9, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital- Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1
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MEMORTAL DE CÁLCULO COM BASE NO BATANçO DE 2023

Liquidez corrente LC = AC 52.670.509 2,O465L3

PC 25.736.775

Liquidez Geral LG= AC+RLP 65.950.593 2,560014

PC+ELP 25.765.7L5

Solvência Geral SG= AT 65.96s.562 2,560207

PC + ELP 25,765.7L5

Feira de Santana/Ba., 10 deJunho de2024.

VALERIA DOS SANTOS

OLIVEIRA

AMORIM:35852453587

Âsen.dodeíolma digital poÍ
VALÊRIA OO5 SANTOS OI-NEIRA

AMOflIM:35852453587
Dadd: 2024.07.1 0 1 2:3907 -03'00'

Valéria dos Santos Oliveira Amorim

Supervisora Contábil

cRc/BA 026361-O



s3 CRCBA
CONSELTIO REGONAL DE CONTABIUDADE

DA BAHIA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA
cERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFTSSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAHIA CETtifiCA

que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIF DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BAHIA, 1811112024 as 13:27.46.
Válido até: 1610212025.

Código de Controle: 2211569.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCBA.

NOME..........
REGISTRO..
CATEGORIA
cPF..............

VALERIA DOS SANTOS OLIVEIRAAMORIM
8A-026361/O-5
CONTADOR

***.524.535-**
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ÀtestafiÊss Ps.rs os dsvidse fl,ne quÊ s omprü§r ÍÀ0r.rFH wÍemo§ ÊTD,{,

sediada à Av, Presidente Duha, n' 1'180, Ceat'0, Feira de Santana'BA, CeP, 44001'

4?5, insolita sobre CNPJ no 14. 19 1,902/0001-67, nos fonreceu veÍoulo damwcaIlAT,
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prazo e oondigões
possa vir a desabona'Ia.
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tu;::,tü* ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR MANGAB EIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA DE SAUDE

ATESTADO DB ÜAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos tirrs que a Blnpre§a JACUÍPE VEÍCULOS

LTDA, sediada à Av. Presidente Dutra, n" 1180, Centro' Feim de Santana-

BA, Cep. 44001-425, insmita sobre CNPJ no 14.191.902/0001-67, nos

fomeceu t,eículo da marca FIAT, tlos modelos abaixo discrimir-rados,

através de tbtut'amentos para fi'otista, dentro do prazo e condições

previamente acor,lados, nada havendo em noSSoS registros que possa vir a

desabona-[a.

GOt EBt{À&ôn
Í'{ÀtúGASEtRA

6Êlrmn di Hil'j;ilr:a

1, STRADA AMBULANCIA 1.4

2. I\{OBI LIKE 1.0

02 UNIDADES
1O UNI"DADES

Atenciosamente,

Governador Mangabeira, 25 de Fevereiro de 2019'

o
\

REIRA DE MENDONÇA

Municipal de 5aúde
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FT'I{DO MI'N. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MAIRI
ESTADO DA BAHIA
C.N.P.J.: 14.7al.o69/0O0 1-04

ATESTADO DE CAPACIDN}E TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa JACUÍPE WÍCUfpS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 14.L9L.9O2|O(X)1-67, sediada à Avenida Presidente
Dutra, n" 1180, Ponto Central, Feira de Santana - Bahia, FORNECEU ao FUNDO
MUN. DE ASSISTENCLA SOCIAL, inscrito no C.N.P.J.: L4.781.069/0001-04,
sediado a Praça J.J. Seabra, 284, Centro - Mairi - BA - CEP: 44.630-000, 01
(urnl veículo OI(8, tipo sedan, destlnado a atender I necesstdade do FMAS'
mualcíplO de MatÍt-BA, €D plenas condições de uso, io pÍa?Ã de entrega
estabelecido, conforme Processo Administrativo 144-2OL7PA, Pregáo Presencial
n" 035-2017PP, com base no contrato n" O56-2OL7FMAS.

Atestamos que tal fornecimento foi executado saüsfatoriamente, no perÍodo
contratual de 281 O6l2OtT a il I AB / TOLT , náo existindo em nossos registros, até
a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.

Mairi - BA, 30 de julho de 2018.

DA SILVA



FUNDO MUNICIPAL DE saúps DE MArRr
C.N.P.J.: 10.830.605/o001-63

Rua Antônio Costa, s/n, Lapinha - Mairi - BA - CEP: 44.630-000
Fone: (74) 3632-2104 - saud@mairi.ba.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE

MAlRl, inscrito no CNPJ no

10.830.ó05/0001-ó3, sediodo o Ruo
Antônio Costo, s/n, Lopinho - Moirí- BA,
otesto poro os devidos fins que o
empreso:

Com bose oo controto firmqdo entre ombos os portes, FORNECEU oo município de
Moiri em plenos condiçÕes de uso, no prozo de enkego estobelecido, conforme
procedimento odministrqtivo descrito oboixo:

OBJETO: Confrotoçõo de pessoo jurídica paro oguisiçÕo de veículo âkm (tipo
minívan), desfinodo o otender às necesidodes do Fundo Municipol de SoÚde
Município de MoÍi, ovigilôncio em soúde e os necessidodes deconenfes do
pondemio cousodo pelo COVID 19.

Processo Administrotivo no 00r-2021 PA
Pregõo Presenciol no 001-2O21?P
Controto Adminiskotivo no 023-2021 tMS
Vigêncio: 03 I 02 l202l o 03lOB 12021

Atestomos que tois fornecimentos forom executodos sotisfotoriomente, nÕo existindo
em nossos registros, oté o presente doto, fotos que desobonem suo conduto e
responsobilidode com os obrigoções ossumidos:

Moiri - BA, 07 de iulho de 2021.



FIHT J/A'€I.JIPE
DEcLARAçÃo uNtFtcADA

*

PREcÁo rr,otnÔxIco ot6t2o24

A empresa JACUIPE VEICULOS LTDA sediada na Rua AV PRESIDENTE DUTRA,l í80
poNio CENTRAL , Cidade FETRA DE SANTANA , Estado BAHIA, inscrita no CNPJ sob no

14.191.gO2tOOO1-67, por seu PROCURADOR, LAIO LEONY DE PAIVA , portado(a) da

carteira de identidade no 1299086063 e inscrito(a) no CPF/MF com o no 028.806.425-90

DECIÁRA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico 01612024, ora

sendo realízado peia prefeitura Municipalde Souto Soares- BA, que preenche os requisitos de

habilitaçáo previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todas as exigências

habilitatórias deste instrumento convocatório.

DECLARA, para fins do disposto no inc. vido art. no 68 da lei no 14.133, de 01 de abril de2021'

acrescido pela lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de dezoito

anos em tiabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a pártir Oe quatorze anos, na condiçáo de aprendiz (X)

DECIáRA, não ter recebido do MunicÍpio de Souto Soares/BA ou de qualquer outra entidade

da adminisiração direta ou indireta, em âmbito Federal, Estaduale Municipal, suspensáo 
,

temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração,

assim como náo ter recêbido declaraçáo de inidoneidade para licitar e ou contratar com a

administraçáo Federal, Estadual e Municipal'

DECI-ARA, para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos

ó*" p".róá com deficiência - PCD, para reabilitado da previdência social e para aprendiz, em

atençáo ao Art. 92, inciso XVll da lei no 14.13312021'

DECLARA, para fins do disposto no Art. 63 § 1s da Lei Federal ng 74,L33121, de que sua proposta

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coleüva

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

Feira de Santana - Bahia, 28 de Novembro de 2024

Jacuípe Veícutos Ltda
CNPJ N' 14.í9í.902/000í-67

lnscrição Estadual: 04.817.217
LAIO LEONY DE PAIVA

CPF: 028.806.425-90
RG: í299086063

Gonsultor de Vendas



FIH§ J t€I.'TPE
DEcLARAçÃo oe ELABoRAçÃo tToePENDENTE DE PRoPosrA

pnrcÃo nlrrnôNrco ot6Do24

A empresa JACUIPE VEICULOS LTDA sediada na Rua AV PRESIDENTE DUTRA,í180 PONTO

CENTRAL , Cidade FEIRA DE SANTANA , Estado BAHIA, inscrita no CNPJ sob no 14.191.902/0001-67,
por seu PROCURADOR, LAIO LEONY DE PAIVA , portado(a) da carteira de identidade no 1299086063

e inscrito(a) no CPF/MF com o no 028.806.425-90
pARA FtNó DE pARTtctpAÇAo No cERTAME LrcrrATóRto ACIMA lDENTlFlcADo, DECLARO, soB
AS pENAS DA LEt, EM ESpÉCIAL O ART.299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

1. A PRoPoSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO FOI ELABORADA DE

MANEIRA INDEPENDENTE POR MIM E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM

PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALOUER

OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DESTA LICITAÇÃO, POR OUALQUER MEIO OU

POR QUALQUER PESSOA;

2. A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DESTA

LtclTAÇÂo írÁo Fot tNFoRMADA, DTSCUTTDA OU RECEBIDA DE OUALOUER OUTRO
pARTtitpANTE porENCtAL ou DE FATo DESTA LtctrAÇÁo, PoR QUALQUER MElo ou PoR

QUALQUER PESSOA;

3. QUE NÁO TENTEI, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO

DE QUALQUER oUTRo PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DESTA LICITAÇÂO QUANTO A

PARTICIPAR OU NAO DELA;

4. QUE o CoNTEUDo DA PRoPoSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÁO NÃO

SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM

ouALbuER ourRo pARTtctpANTE porENCtAL ou DE FATo DESTA LlclrAÇÁo ANTES DA

ADJUDTCAÇÁO DO OBJETO;

5. oUE o coNTEUDo DA PRoPoSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO NÃO

FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU

REcEBIDo DE QUALQUER INTEGRANTE DO ÓRGÃO LICITANTE ANTES DA ABERTURA OFICIAL

DAS PROPOSTAS; E

6. euE Esrou pLENAMENTE ctENTE Do rEoR E on rxrerusÃo DESTA DEcLARnçÃo r QUE DETENHO PLENOS

poDERES r truronueçÕes paRa rtRvtÁ-ua.

Feira de Santana - Bahia, 28 de Novembro de 2024

Jacuípe Veículos Ltda
CNPJ N" í 4.1 91.90210001 -67

!nscrição Estadual: 04.817.217
LAIO LEONY DE PAIVA

CPF: 028.806.425'90
RG: í299086063

Consultor de Vendas

-



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRONICO NO PEOí6/2024
Processo Administrativo No PAl 01/2024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 14111120241 1:03:18

MOVIMENTOS DO PROCESSO

19t11 12024 08:16:22 CADASTRO DE PROPOS TA B&F NEGOCIOS E EMP DIMENTOS LTDA

ZOttttZOZn 23;27 :32 ESCLARECIMENTO R ERIOO BURITIVEiCULOS E SERVIÇOS LTDA (07 74410001-99)

Prezados!
porque a solicitação deste Termo de Referência, direciona motor com aproximadamente 2.100 cm3, e tanque de combustível de 75

litros ? Essa limitâção impede a participação das demais empresas com motores 2.0 Turbo, mais potentes e econômicos, bem como

modelos que possui apenas 70 litros de capacidade de combustível.
Solicitamos para uma concorrência saudável, onde todos os modelos possam participar livremente, motorização mínima de 2.0 e

motorização a partir de 70 litros. Assim não fere o princípio da livre concorrência.

2211112024 08:44:30 RESPOSTA DE lMENTO PREGOEIRO

Prezado(a),
Agradecemos seu pedido de esclarecimento.
Eãclarecemos que as especificações de motorização e capacidade do tanque de combustÍvel presentes no Termo de Referência

foram definidas'com base nas nécessidades operâcionais da Secretaria Municipal de Educação, visando garantir desempenho

adequado e autonomia para o uso do veículo nas condições exigidas. lnformamos ainda que há diversos modelos de veículos

disponíveis no mercado que atendem integralmente as éspecificàções descritas no Termo de Referência, dessa forma, as exigências

mencionadas serão mantidas, pois atendern aos parâmetros técnicos necessários para o correto funcionamento do veículo no

município, conforme análise prévia realizada.
Reforçàmos nosso compromisso com a ampla concorrência e asseguramos que as especificações estão alinhadas com as

necesêidades da Administração, sem prejuízo à competitividade do certame.

@esrRoDEPRoPosrA BRUNISA COMERCIO E SERVI COS PARA TRANSITO E TRANSPORTE

ZZmnOZn 08:31:20 CADASTRO DE PROPOSTA RENOVO LTDA

ZtttttZOZl0g:04:51 CADASTRO DE PROPOSTA JACUIPE CULOS LTDA

ZtttttZOZA í1:44:16 CADASTRO DE PROPOSTA FALCON EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E LTDA

Zttt'ttZOZl í3:23:04 CADASTRO DE PROPOSTA SADIF ERCIO DE VEICULOS L

mí1n024'13t23:14 cADASTRo DE PROPOSTA LD COM DE PEÇAS

2711112024 í3:25:34 AL RAçAO DE PROPOS TA LDCTE o IO DE PEÇAS

Zt t't't IZOZI tl:l't zlt CADASTRO DE PROPOSTA CADORE EGOCIOS LTDA

nnttzou ts:2t:lt CADASTRO DE PROPOSTA CARLOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS EPP

iltlnou 16;oo:59 cADASTRo DE PROPOSTA ROMA SULTORIA PRIME LTDA

frttttzozt rc:oll3 cADASTRo DE PROPOSTA KIVEIC MAQUINAS E EQU ENTOS LTDA

Zt trlZOZl rc'Zt:tO CADASTRO DE PROPOSTA CAMM MAQUINAS E EMP DIMENTOS LTDA

-2711'ttzoz416:26:2oGADASTRoDE

PROPOSTA MABELEVEICULOS ESPECIAIS

UnUZOZ{ tA'lOzZt CADASTRO DE PROPOSTA BELLATRI VEICULOS E SE LTDA

nttttzou t*ís't't CADASTRO DE PROPOSTA REAVEL ICULOS EIRELI

Zttt'ltZOZl 17:41:09 CADAS DE PROPOSTA FIORIVEICOLO S/A

,711112024't7242t17 ALTE DE PROPOSTA FIORIVEICOLO S/A

n iTl no817 t4i2T cADASTRo DE PROPOSTA XCAR OS LTDA

27 l'1112024 21:33t47 ALTERAçAO DE B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

2811112024 07:.16227 DE PROPOSTA MANUPA COM. EXP iMP. DE EQUIP E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI

ZAnlnOZl0g:00:35
Bom dia!

PREGOEIRO

2811112024 o9:oo:58 MENSAGEM PREGOEIRO

Prezados licitantes, iremos iniciar a disputa do Pregão Eletrônico no 01612024.lnformamos aos interessados que é de

responsabilidade dos licitantes o acomPanha

Gerado em 281 1 1 12024 15'.45:24

mento diário do chat de mensagens!

1de7



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

281111202409:0í:15 MENSAGEM PREGOEIRO

O Município adverte a todos os licitantes, que não está hesitando em penalizar empresas que descumpram o pactuado, com

aplicação de multas e suspensão de empresas em participação de certames licitatórios no município. Sugerimos que as empresas
apresentem suas propostas e lances de forma consciente, com a ceÍleza de que poderão executar os objetos da forma como Íoi

no edital e dentro dos e rões de idos.

2811',U2024 09: EM PREGOEI

seus lances e boa sorte!
112024 09:44:48 EGOEIRO

o JACUIPE VEICULOS LTDA foi convocado a

EIRO
r seus documentos de habil até 2811112024 11:44

112024 09:44:48
o REAVEL VEICULOS EIRELI foi convocado a a resentar seus documentos de

PREGOEIRO

até 2811112024 11'.44

1120241í:02:3í
o e Cata foi adicionado ao rocesso.

11:02:31 EIRO

o e Cata foi adicionado ao rocesso

:29

SENHORES LICITANTES: lnformo que a proposta realinhada e os catálogos dos veiculos das empresas REAVEL VEICULOS

EIRELI e JACUIPE VEICULOS LTDA. Enviadas por email estão disponíveis na aba Arquivos

SENHORES LICITANTES: Em razáo do horário de almoço, irei suspender a sessão, reabrindo-a às 14 horas para pro§seguimento

do certame.
ZAnlnOZtí4:08:3í MENSAGEM PREGOEIRO

Boa Tarde!
MENSAGEM PREGOEIRO

SENHORES LICITANTES: Após análise das propostas de preços e dos documentos de habilitação das empresas REAVEL

vElcuLos EIRELI e JACUIpE VEICULOS LTDA. lnformo-vos que as mesmas atendem ao Edital e seus Anexos. Declaro as

referidas e vencedoras no Eletrônico 01612024
ME E RO

passarmos para fase recursal onde será concedido prazo de 10 (dez) minutos para possíveis manifestação de interesse em interpor

recurso.
ZAl11l20Zl 14;25:26 MENSAGEM PREGOEI

SENHORES LICITANTES: ApÓs encerrado o ptazo e como não houve manifestação em recorrer das decisões tomadas, o pregoeiro

esclarece q ue os autos seguirão para adjudicação e homologação pe la autoridade superior. Nada mais havendo a tratar, o pregoeiro

declara encerrada a sessão, da qual, para constar, gerou-se a Presente Ata. Obrigado a todos pela participação!

LOTE 1 . ADJUDICADO
Veiculo Tipo Van

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Unidade: UN Marca T Modelo: MASTER 12H216 LUGARESItem: 1

Descrição: VEiCULO
FABRTCAÇAO CORR ENTE, O KM, COR BRANCA, COM AS SEGUINTES CON

LUGARES (SENDO
FtcuRAÇÔES M[Nl

LONGO TETO ALTO TIPO VAN PASSAGEIRO PARA 16
(202412024)

í5 1), ANO E MODELO DE
MAS: 02 PORTAS DIANTEIRAS,

02 PORTAS TRASEIRAS COM
MOTOR/CILINDRADA EM APROX

VIDROS E ABERTURA DE27OO E 01 PORTA LATERAL
IMADAMENTE 2.100 CM3 E POTÊNCIA MíNIMA DE 1

coRREDrÇA.
30 CV. CAMB

COR BRANCA.
IO MANUAL DE 06

VELOCIDADES A FRENTE E UMA À nÉ, DIREÇÃO HIDRÁULICA
USTíVEL DIESEL S.10.

OU ELÉTRICA, TANQUE DE COMB USTÍVEL DE

APROXIMADAMENTE 75 LITROS, COMB ITENS DE CONFORTO E CONVENI ÊttctR: AR coNDtctoNADo
DUPLO: CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM: RADIO AM/FM/USB/ENTRADA

AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU

FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRI BO LATERAL EM MATERIAL INOXIDAVEL COM DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM VEICULO

DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, PROTETOR DE CÁRTER DEVERÁ CONTER ITENS DE SÉRIE E DEMAIS

MUNICÍPIO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SENDO
rslAÇÃo BRASILEIRA. EMPLACAMENTO EM NOME DO
DE TÔTAL RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ARREMATADORA.

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEG

Quantidade: 1 Valor Unit.: 279.000,00 Valor Total: 279.000,00

cLASSTFICAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dit.(./.| ME

1 REAVEL VEICULOS EIRELI Não

Gerado em: 281 1 1 12024 15'.45:24

163 30.260.538/0001-04 310.000,00 279.000,00
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2 MABELE VETCULOS ESPECIAIS LTDA 689 35.457.12710001-19 300.000,00 280.000,00 0,36 Não

3 MANUPA COM. EXp. tMp. DE EQUtp E 060 03.093.77610007-87 330.000,00 285.000,00 1.79 Não

4 CAMMINARE MAQUINAS E 491 35.741.14410001-83 350.000,00 290.100,00 1,79 Não

5 CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE 448 53.023.82210001-54 450.000,00 293.000,00 I,00 Sim

6 BELLATRTX VEICULOS E SERVIÇOS 389 49.422.07110001-71 350.000,00 295.000,00 0,68 Não

7 RENOVO MOTORS LTDA 896 42.111.92010001-27 340.000,00 299.000,00 1,36 Não

8 CADORE NEGOCIOS LTDA 607 54.865.24310001-11 350.000,00 324.000,00 8,36 Sim

9 ROMA CONSULTORIA PRIME LTDA 506 52.359.92710001-16 350.000,00 325.000,00 0,31 Sim

1O FALCON EMPREENDIMENTOS 012 50.358.769/0001-54 370.000,00 360.000,00 10,77 Sim

11 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS 239 26.166.156/0001-30 400.000,00 365.000,00 r,39 Sim

12 BRUNTSA COMERCTO E SERVTCOS PARA 963 20.901.71710001-11 420.000,00 420.000,00 15,07 Sim

13 X CAR VEICULOS LTDA 063 50.325.167/0001-09 430.000,00 430.000,00 2,38 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

14111120241í:03:í7 PUBLICADO

1}t',t1t202401:00:00 REcEPçÃO DE PROPOSTAS

2811112024 08:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

281111202409:01:37 DISPUTA

281'1112024 09:0í:37 LANCE X CAR VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 430.000,00

2811112024 09:01:37 LANCE MANUPA COM. EXP. IMP. DE EOUIP E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI 330.000,00

2811'll2O24 09:01:37 LANCE B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 239) 400.000,00

2811112024 09:0í:37 LANCE BRUNISA COMERCIO E SERVICOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE 420.000,00

2811112024 09:0í:37 LANCE RENOVO MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 896) 340.000,00

2811'112024 09:01:37 LANCE FALCON EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA 370.000,00

281111202409:01:37 LANCE CADORE NEGOCIOS LTDA (PARTICIPANTE 607) 350.000,00

2811112024 09:01:37 LANCE CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS EPP (PARTICIPANTE 450.000,00

281'1112024 09:0'l :37 LANCE ROMA CONSULTORIA PRIME LTDA (PARTICIPANTE 506) 350.000,00

2811112024 09:0í:37 LANCE CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 350.000,00

2811112024 09:01:37 LANCE MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA (PARTIC TPANTE 689) 300.000,00

2811112024 09:0í:37 LANCE BELLATRIX VEICULOS E SERVIÇOS LTDA (PAR TTcTPANTE 389) 350.000,00

2811112024 09:0í:37 LANCE REAVEL VEICULOS EIRELI (PARTICIPANTE 163 310.000,00

2811112024 09:02:4 LANCE RENOVO MOTORS LTDA (PARTICIPANTE 896) 299.000,00

2811112024 09:03:17 LANCE REAVEL VEICULOS EIRELI (PARTICIPANTE 163) 298.000,00

2811112024 09:03:25 LANCE CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDI MENTOS LTDA (PARTICIPANTE 298.500,00

2811112024 09:03:43 LANCE CADORE NEGOCIOS LTDA (PARTICIPANTE 607) 349.000,00

2811112024 09:03:48 LANCE MANUPA COM. EXP. IMP. DE EQUIP E VE[CULOS ADAPTADOS EIRELI 297.000,00

281'1112024 09:03:52 LANCE ROMA CONSULTORIA PRIME LTDA (PARTI cTPANTE s06) 32s.000,00

2811112024 09:04:30 LANCE REAVEL VEICULOS EIRELI (PARTICIPANTE 163) 296.000,00

2811'11202409:05:2í LANCE CADORE NEGOCIOS LTDA (PARTICIPANTE 607) 324.000,00

2811112024 09:05:30 LANCE BELLATRIX VEICULOS E SERVIÇOS LTDA (PARTICI PANTE 389) 295.000,00

281'l'112024 09:06:08 LANCE CAMMINARE MAQUINAS E E 295.500,00

Gerado em: 281 1 1 12024 1 5:45:24

MPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE
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28111t2024 09:06:16 LANCE B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 239) 365.000,00

28111t2024 09:06:30 LANCE REAVEL VEICULOS EIRELI (PARTICIPANTE 163) 294.000,00

2811112024 09:07:06 LANCE MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 689) 290.000,00

2811112024 09:07:16 LANCE REAVEL VEICULOS EIRELI (PARTICIPANTE 163) 289.000,00

281'1112024 09:07:20 LANCE CAMMINARE MAOUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 293.900,00

2811112024 09:07:30 LANCE MABELE VEICULOS ESPECIAIS LTDA (PARTICIPANTE 689) 280.000,00

2811112024 09:08:28 LANCE CAMMINARE MAOUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 290.í00,00

28111t2024 09:08:42 LANCE REAVEL VEICULOS EIRELI (PARTICIPANTE 163) 279.000,00

28t1'll2}24 09:11:0í LANCE FALCON EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA

28t111202409:1'l:09 MENSAGEM PREGOEIRO

Atenção, Licitantes! Ainda há espaço para melhorar as propostas! Aproveitem esta oportunidade para apresentar seus melhores

lances e garantir a liderança na disputa!

25111t2024 09:í1:37 LANCE MANUPA COM. EXP. lMP. DE EQUIP E VEíCULOS ADAPTADOS EIRELI

360.000,00

285.000,00

2811112024 09:12:29 LANCE CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS EPP (PARTtCtPANTE 293.000,00

ienl noztog:16:37 TEMPo RANDôMlco

28t11t202409:'18:27 MENSAGEM PREGOEIRO

Atenção, Licitantes! Entramos no tempo randômico não deixem de ofertar novos lances. Cada centavo pode fazer a diferença na

conquista desta licitação! _

281111202409:2í:37 NOTIFICAçAO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito
PARTICIPANTE 060, PARTICIPANTE 491,

de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 163, PARTICIPANTE 689'
PARTICIPANTE 448, PARTICIPANTE 389, PARTICIPANTE 896

2811112024 09:21:37 FECHADO'l

281111202409:2í:52 MENSAGEM PREGOEIRO

Licitantes! Entramos na fase fechada, o momento é Ofertem seus melhores lances!

2811112024 09:26:37 SISTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é REAVEL VEICULOS EIRELI

281'1112024 09:26:37

28t11t2024 09:27l.4't MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 163: Prezado licitante, gostaria de saber da possibilidade de redução do seu lance?

28t1112024 09:28227 MENSAGEM REAVEL VEICU LOS ETRELI (PARTICIPANTE 163)

Bom dia Senhor Pregoe iro, infelizmente estamos em nosso limite

281111202409:28:51 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 163: Ok

ZAntnOZt0g:28:59 HABILITAçÃO

28111t202409:43:36 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 163: Prezado, solicito que anexe a proposta ajustada ao último lance, acompanhada de catalago/folder

contendo a ficha técnica do veículo e também os documentos de habilitação no prazo de 2 (duas) horas.

28111t2024í0:í6:26 MENSAGEM REAVEL vErcuLos EIRELI (PARTICIPANTE 163)

Senhor Pregoeiro, nosso camPo de anexar os documentos também não esta liberado.

281'111202410:22:00 MENSAGEM PREGOEIRO
prezado, vi que a empresa já anexou os documentos de habilitação com a proposta inicial,..ver se consegue anexar a proposta

ajustada e o catálogo'com ás informações dos veículos. Caso não consiga, envie via e-mail no endereço
br,

2811112024'10t52:2'l

Enviado!

MENSAGEM REAVEL VEICULOS EIRELI (PARTICI

Gerado em: 2Bl 1 1 12024 1 5:45:24

lCAçÃO

PANTE 163)
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2811112024'10:52:46 MENSAGEM

PARA PARTICIPANTE 163: Ok

PREGOEIRO

281111202414|13"12 lirerurresrlçÃo oe REcuRSos

2811112024 14:23:'12 EM ADJUD
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281111202414:30:45 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 163: Prezado, poderia fornecer um numero de WhatsApp para contato.

2811112024 14:34;21 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 163: ???

2811112024 15:45:24 ADJUDICADO

LOTE 2. ADJUDICADO
Veículo Pick-up Compacta

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:'1 Unidade: UN Marca: FIAT Modelo:

EDUCAÇÃO SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ARREMATADORA.- 
Valor Unit.: 1O3.5OO,OO Valor Total: 103'500,00

DescTicão: VEICULo TIPo CAMINHoNETE FLEX, oKM PICK-UP CABINE SIMPLES, DESCRITIVO: VEÍCULO AUTOMOTOR QUE

coMp'oRTE NO MÍNtMO 02 (DOtS) PASSAGETROS (tNCLUTNDO MOTORISTA)COM 02 (DUAS) PORTAS MAIS CACAMBA COM

õÀpÀcroÀõe'úir.ríüÂ oe B4o LtrRos lNcLUtNDo cAporA LoNA MARÍTIMA, uLTtMo MoDELo E ANo DE FABRIcAÇÃo,
õoú úoiõnráÇÀó r,aÍrlrlvrn óe roo cv; BtcoMBUSTÍvEL, sENDo ET_ANoL ou GASoLINA EM QUALQUER PRoPongAoi
TANeuE DE coúBusrÍüÉrs DE No uÍúrrr,lo 5s LrrRos. TRANSMtSSÃo MEcÂNlcA DE No MÍNlMo DE 5 vELOCIDADES A

ÉiiÊüiàã; nÉ iúóÂoliz;õoú orneÇEo ASSIsrrDA (HrDRÁuLrcA ou ELÉrRtcA - coNFoRME LINHA DE PRoDUÇÃo).
CTNTO DE SEGURANCA PARA TODOS OS OCUPANTES; AIRBAG FRONTAL PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO; FREIO COM

SISTEMA ANTITRAVAMENTo - ABS: AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FABRICA, INSTALADO PELA MONTADORA. VIDROS

ÉiÉriiôóà oinruieinos, rnnvÃ§ Ér-ÉrnrcÃs EM roDAS AS poRrAS, DEMAts EQUtPAMENToS E AcESSóntos on
üÉÉsÁo ôÊenecron É óe üso o-eÉicnrónro E EXtGtDos poR LErs. EMpLAcAMENTo EM NoME Do MUNtcíPlo/FUNDo

MUNICIPAL DE
Quantidade: í

cLASSTFtCAçÃO

Razão Social Num Documento oferta lnicial oferta Final Dif.(%) ME

1 JACUIPE VEICULOS LTDA 559 14.191.90210001-67 108.000,00 103.500,00 Não

2 LD COMERCIO DE PEÇAS 776 52.306.879/0001-06 125.000,00 105.200,00 1,64 Não

3 KIVEICULOS MAOUINAS E 961 44.403.694/0001-83 115.000,00 106.800,00 1,52 Sim

4 X CAR VEICULOS LTDA 975 50.325.167/0001-09 107.900,00 107.900,00 1,03 Sim

5 FIORIVEICOLO S/A 192 35.715.2341000442 120.880,00 114.500,00 6,12 Não

6 SADIF COMERCIO DE VEICULOS LTDA 292 09.348.2í710001-61 130.000,00 120.100,00 4,89 Não

7 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS 783 26.166.156/000'.l-30 130.000,00 121.000,00 0,75 Sim

8 FALCON EMPREENDIMENTOS 860 50.358.769/0001-54 129.000,00 122.000,00 0,83 Sim

9 REAVEL VEICULOS EIRELI 655 30.260.538/000'l-04 125.000,00 '125.000,00 2,46 Não

1O ROMA CONSULTORIA PRIME LTDA 474 52.359.92710001-16 150.000,00 't45.000,00 16,00 sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Socia! Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME
Razão Social

MOVIMENTOS DO LOTE

14|1112024 í1:03:í7 PUBLICADO

18111120240'l:00:00 RECEP DE PROPOSTAS

2811112024 08:00:00 ANALISE DE PROPOSTAS

281111202409:0í:37 DISPUTA

2811112024 09:01:37 LANCE ROMA CONSULTORIA PRIME LTDA (PARTTCIPANTE 474) í50.000,00

2811112024 09:01:37 LANCE KIVEICULOS MAQUINAS E EQU TpAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 961) 115.000,00

2811112024 09:0í :37 LANCE REAVEL VEICULOS EIRELI (PARTICIPANTE 655) í 25.000,00

2811'112024 09:01 :37 LANCE
't 20.880,00

Gerado em'. 281 1 1 12024 15:45:24

FroRr vElcoLo s/A (PARTICIPANTE 1 92)
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2811112024 09:0í:37 LANCE JACUIPE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 559) 108.000,00

2811112024 09:01:37 LANCE FALCON EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA 129.000,00

2811112024 09:01:37 LANCE SADIF COMERCIO DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 292) í30.000,00

28111t2024 09:01:37 LANCE LD COMERCIO DE PEÇAS (PARTICIPANTETT6) Í 25.000,00

28111t2024 09:01:37 LANCE X CAR VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 975) í 07.900,00

2811112024 09:0í:37 LANCE B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 783) 130.000,00

281'1112024 09:0í:57 LANCE JACUIPE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 559) 107.500,00

2811112024 09:03:14 LANCE LD COMERCIO DE PEÇAS (PARTICIPANTETT6) í 07.400,00

2811'112024 09:04:í6 LANCE ROMA CONSULTORIA PRIME LTDA (PARTICIPANTE 474) 145.000,00

2811112024 09:04:30 LANCE JACUTPE VETCULOS LTDA (PARTICIPANTE 559) 107.300,00

28t'11t2024 09:05:04 LANCE LD COMERCIO DE PEçAS (PARTICIPANTETT6) í 07.000,00

28111t2024 09:06:01 LANCE JACUIPE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 559) í06.500,00

28t1112024 09:06:23 LANCE LD COMERCIO DE PEÇAS (PARTICIPANTETT6) 106.400,00

2811'll2O24 09:06:39 LANCE B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 783) '123.000,00

28t1112024 09:06r42 LANCE JACUIPE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 559) í 05.900,00

2811112024 09:06:53 LANCE LD COMERCIO DE PEÇAS (PARTICIPANTETT6) í05.800,00

2811112024 09:06:56 LANCE SADIF COMERCIO DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 292) 120.1 00,00

2811112024 09:07:í7 LANCE FIORIVEICOLO S/A (PARTICIPANTE 192) 1 14.500,00

2811112024 09:07:20 LANCE JACUTPE VETCULOS LTDA (PARTICIPANTE 559) í 05.700,00

281111202409:08:10 LANCE LD COMERCIO DE PEÇAS (PARTICIPANTE.TT6) 105.200,00

2811112024 09:08:28 LANCE JACUTPE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 559) 104.í 00,00

28t11t202409:1í:í6 MENSAGEM PREGOEIRO

2811112024 09:13:32 LANCE B&F NEGOCTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 783) í 21.000,00

281111202409:í3:4í LANCE KrvErcuLos MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 961 106.800,00

Z}tl'ltZOZa 09:16:37 TEMPO RANDOMICO

28t11t202409:18:34 MENSAGEM PREGOEIRO

Atenção, Licitantes! Entramos no tempo randÔmico não deixem de ofertar novos lances. cada centavo pode fazer a diferença na

desta I

2811112024 09:.24:.37

Os seguintes particiPa
PARTICIPANTE 961,IPARTICIPANTE 975, PARTICIPANTE 192

SISTEMA

ntes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 559, PARTICIPANTETT6,

2811112024 09:24:37 FECHADO I
2811112024 O9:27:14 LANCE JACUIPE VEICULOS LTDA (PARTTCTPANTE 559) '103.500,00

2811112024 09:29:37 NoTrFrcAçÃo slsTEMA

PARTICIPANTE 961 possui direito de desempate conforme Lei ComPle mentar no 12312006.

28t1112024 09:29:37 OESEMPATE

2811112024 09:30:02 MENSAGEM PREGOEIRO

PARTICIPANTE 961 i direito de

2811112024 09:34:37

conforme Lei ntar no 123/2006.

SISTEMA

PARTICIPANTE 975 possui direito de desempate conforme Lei ComPlem entar no 12312006.

28t1112024 09:34:38 DESEMPATE

2811112024 09:35:05 MENSAGEM PREGOEIRO

PARTICIPANTE 975 possui direito de

Gerado em'. 281 1 1 12024 I 5:45'.24

desempate conforme Lei Complementar no 12312006
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Atenção, Licitantes! Ainda há espaço para melhorar as propostas! Aproveitem esta oportunidade para apresentar seus melhores

lances e garantir a lideranÇa na disputa!

281'l'll2O24 09:1 í:45 LANCE FALCON EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E SERVICOS LTDA 122.000,00
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28t11t2024 09:39:38 NOTtFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da de lances é JACUIPE VEICULOS LTDA

2811112024 09:39:38 N

281111202409:40:00 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 559: Prezado licitante, gostaria de saber da possibilidade de redução do seu lance?

28111t202409:43:59 HABILITAçÃO

2811112024 09;44:29 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 559
contendo a Íicha técnica do

: Prezado, solicito que anexe a proposta ajustada ao último lance, acompanhada de catalago/folder
veículo e também os documentos de habilitação no prazo de 2 (duas) horas.

2811112024 09:48:14 MENSAGEM JACUIPE VEICULOS LTDA (PARTI cTPANTE 559)

Bom dia! Senhor pregoeiro o sistema não esta liberando para colocar anexo

281'1112024'10.02:32 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 559: Bom dia! prezado, tente novamente

2811112024 10:'12:55 MENSAGEM

ainda continua bloqueado!

JACUIPE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 559)

2811112024 10:22;'10 MENSAGEM PREGOEIRO
prezado, vi que a empresa já anexou os documentos de habilitação com a proposta inicial, ver se consegue anexar a proposta

ajustada e o catálogo com as informações dos veículos. Caso não consiga, envie via e-mail no endereço
licitacaocpl@soutosoa res.ba.gov.br

28t11 t2024 10:29:37 MENSAGEM JACUIPE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 559)

certo
2811112024 10:34:44 MENSAGEM

enviado

JACUTPE VETCULOS LTDA (PARTICIPANTE 559)

281111202410:51:03 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 559: OK

zamnozt 14:13:12 MANTFESTAçÃO Oe RECURSOS

ZAl11 tzOZl 14:23=13 EM ADJUDICAçÃO

28111 12024 15:45224 ADJUDICADO

PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUN

EQUIPE DE A IO VIEIRA DE SOUZA

Gerado em: 281 1 1 12024 1 5:45:.24

Apoio IA TIMA TEIXEIRA
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28lnn4,15:47 TERMO DE ADJUDICAçÃO PEOl6/2024 - BNC

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO - PRECÃO ELETRONICO N" PEOI6/2O24
Processo Adm: N" PAlO.l/2O24

obiêto: o oBJETo DA pREsENTE rrcrraçÃo E AeutsrÇÃo DE z (DorS) vEÍcr.tr.os,sENDo r (uMA) vAN coM CAPACIDADE PARA 16 (DEZESSErs) PEsSoAs e r 1ut',t1 vricuto
ptcK up coMpAClA, PARA ATtNDER Às NLc[sStDAD[S DA SECBI IÀRra MUNr(.lPAL ot tour:rÇÃo.

Empresa, vencedoras valor total: RS 382.500,00 (tezentos e oitenta e dois mil e quinhentôs reais): REAVEL VEICUIOS ElREtl (30260538000104) cotrr os lotes: 1 ,ro vâlor total

c1e RS 279.000,00 (rluzentos e selenta e nove mil reais). JACUIPE VEICUtOS LTDA (14191902000167) conr os lotes: 2 no valor total de RS 103.500,00 {cerrto e lrê§ mil e

quinhentos reais).

SOUTO SOABES (BA), quinta-feira, 28 de rovêmbro de 2024

ANDRÉ LTJI2 SAMPAIO CARDOSO

AUTORIDÀDE DE PROMOTOR

E
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ESTADO DA BAHIA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
AV. JOSÉ PERETRA SAMPAIO,08, CENTRO, SOUTO SOARES/BA, CEP 46990.00(
CNPJ 13.922.55410001-98 - TELEFAX: (0xx75) 33392150 12128
SEcRETARIA MUNtCIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Souto Soares, 29 de Novembro de 2024.

De: Dra. lsa Fernanda Martins Alves
Para: André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal
Assunto: PARECER JURíDICO
LtctTAÇÃo PREGÃO ELETRÔNICO N" 01612024 - PROCESSO ADM N" 101t2024

Senhores,

A apreciação do processo licitatorio decorrente do Pregão Eletrônico n' 01612024, realizado

no dia 28111t2024, conforme Ata do referido Pregão, nos termos do Edital referido, objetivando a

AoutstÇÃo DE 2 (DotS) vEícuLoS, s-ENDo 1 (uMA) vAN CoM CAPACIDADE PARA 16

(DEZES'SEIS) eESSOAS E 1 (UM) VEíCULO PICK-UP COMPACTA, PARA ATENDER AS

NecesstoADES DA SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, coNFoRME QUANTIDADES

Ê-espectFtcAÇôEs TECNIcAS DETALHADAS No rERMo DE REFERÊNCIA, motivada

através do Processo Administrativo n" 101t2024 e Modalidade Pregão Eletrônico no 01612024,

observou todos os preceitos da Lei no. 14.13312021.

Foi declarada pelo Agente de Contratação como vencedora as empresas: REAVEL VEICULOS
E;RELI (30260538000í04) com o lote: 1 no valor total de R$ 279.000,00 (duzentos e setenta e

nove mil reais). JACUIPE VEICULOS LTDA (14191902000í67) com o lote: 2 no valor total de R$

1O3.5OO,OO (cento e três mil e quinhentos reais), para contratação do objeto licitado, portanto,

salvo melhor julgamento, poderá ser homologado os atos praticados pelo setor responsável pela

licitação.

É o parecer

lsa Fe a ns AIves
Procuradora Jurídica

OAB-BA sob o no 72.587
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MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' PEOí 6/2024
Processo Administrativo No PA1 01/2024

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Data de Publicação: 14111120241 1:03:18

LOTE í - HOMOLOGADO - 2811112024 í5:45:34
Veiculo Tipo Van

VALORES UNITÁRIOS FTNAIS

UN atca: T Mod
(2024t2024)

Descrição: vEÍcuLo LoNGo TETO ALTO T|PO VAN PASSAGEIRO PARA 16 LUGARES_(SENDO 15 1), ANO E MODELO DE

FABRT'cAÇÃo coRRENTE,0 KM, coR BRANcA, coM AS SEGUTNTES coNFtcuRAÇóES MÍNIMAS:02 PoRTAS DIANTEIRAS,
02 PORTAS TRASEIRAS COM VIDROS E ABERTURA DE 27OO E 01 PORTA LATERAL CORREDIÇA. COR BRANCA.
MOTOR/CILINDRADA EM APROXIMADAMENTE 2.100 CM3 E POTÊNCIA MÍNIMA DE I30 CV. CÂMBIO MANUAL DE 06
VELOCTDADES A FRENTE E UMA À nÉ, OrnrçÃO HtDRÁULTCA OU ELÉTR|CA, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
APROXIMADAMENTE 75 LITROS, COMBUSTíÚEL DIESEL S.10. ITENS DE CONFORTO E CONVENIÊNCIA: AR CONDICIONADO
DUPLO: CABINE E PASSAGEIROS, VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, ALARME, SOM: RADIO AM/FM/USB/ENTRADA
AUXILIAR COM DISPOSITIVO PARA DESLIGAR RETIRANDO A CHAVE DO CONTATO, EQUIPAMENTO DE GPS MOVEL OU
FIXO, FAROL DE NEBLINA, ESTRIBO LATERAL EM MATERIAL INOXIDÁVEL COM DIMENSÔES COMPATíVEIS COM VEICULO
DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT, PROTETOR DE CÁRTER. DEVERÁ CONTER ITENS DE SÉRIE E DEMAIS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. EMPLACAMENTO EM NOME DO
MUNtcÍpto/FUNDo MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo sENDo DE TorAL RESpoNSABILIDADE DA EMPRESA ARREMATADoRA.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 279.000,00 Valor Total: 279.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 REAVEL VEICULOS EIRELI 163 30.260.538/000'1-04 310.000,00 279.000,00 Não

2 MABELE VETCULOS ESpECtAtS LTDA 689 35.457.12710001-19 300.000,00 280.000,00 0,36 Não

3 MANUPA COM. EXP. lMP. DE EQUIP E 060 03.093.77610007-87 330.000,00 285.000,00 1.79 Não

4 CAMMINARE MAQUINAS E 491 35.741.14410001-83 350.000,00 290.100,00 1.79 Nâo

5 CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE 448 53.023.82210001-54 450.000,00 293.000,00 1,00 sim

6 BELLATRTX VETCULOS E SERVTÇOS 389 49.422.07110001-71 350.000,00 295.000,00 0,68 Não

7 RENOVO MOTORS LTDA 896 42.111.92010001-27 340.000,00 299.000,00 1,36 Não

8 CADORE NEGOCIOS LTDA 607 54.865.2431000',|-11 350.000,00 324.000,00 8,36 Sim

9 ROMA CONSULTORIA PRIME LTDA 506 52.359.92710001-16 350.000,00 325.000,00 0,31 Sim

1O FALCON EMPREENDIMENTOS 012 50.358.769/0001-54 370.000,00 360.000,00 10,77 Sim

11 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS 239 26.166.156/0001-30 400.000,00 365.000,00 1,39 Sim

12 BRUNISA COMERCIO E SERVICOS PARA 963 20.901.71710001-11 420.000,00 420.000,00 15,07 Sim

13 X CAR VEICULOS LTDA 063 50.325.í6710001-09 430.000,00 430.000,00 2,38 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 2811112024 15:45:34
Veículo Pick-up Compacta

Gerado em: 281 1 1 12024 15'.45:34 1de2



MUNICIPIO DE SOUTO SOARES
SOUTO SOARES.BA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: t Unidade: UN Marca: FIAT STRADA

Descrição:vEÍcuLo Ttpo cAMtNHoNETE FLEX, OKM PICK-UP CABINE SIMPLES, DESCRITIVO:VEÍCULO AUTOMOTOR QUE
coMpoRTE NO MÍNtMO 02 (DOtS) PASSAGETROS (tNCLUTNDO MOTORTSTA) COM 02 (DUAS)PORTAS MAIS CACAMBA COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 84b LITROS INCLUINDO CAPOTA LONA MARíTIMA, ULTIMO MODELO E ANO DE FABRICAÇÃO,
coM MoToRtzAÇÃo MíNtMA DE 106 cv; BTCOMBUSTíVEL, SENDO ETÂNOL OU GASOLINA EM QUALOUER PROPORçjÃ_Oi
TANQUE DE COúBUSTÍVEIS DE NO MINIMO 55 LITROS. TRANSMISSÃO MECÂNICA DE NO MÍNIMO DE 5 VELOCIDADES A
FRENTE E 1 RÉ; TRAÇÃO 4X2; COM DIREÇÃO ASSISTIDA (HIDRAULICA OU ELÉTRICA - CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO).
CINTO DE SEGURANCA PARA TODOS OS OCUPANTES; AIRBAG FRONTAL PARA MOTORISTA E PASSAGEIRO; FREIO COM
SISTEMA ANTITRAVAMENTO - ABS; AR CONDICIONADO ORIGINAL DE FABRICA, INSTALADO PELA MONTADORA. VIDROS
ELÉTRIcos DIANTEIRoS, TRAVAS ELÉTRIcAS EM TODAS AS PORTAS, DEMAIS EOUIPAMENTOS E ACESSÓNIOS ON

VERSÃo oFERECIDA e oe uso oBRIGATÓRIo E EXIGIDOS POR LEIS. EMPLACAMENTO EM NOME DO MUNICÍPIO/FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SENDO DE TOTAL RESPONSABILIDADE DA EMPRESA ARREMATADORA.
Quantidade: '1 Valor Unit.: 103.500,00 Valor Total: '103.500,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oir.(%l ME

í JACUIPE VEICULOS LTDA 559 14.191.90210001-67 108.000,00 '103.500,00 Não

2 LD COMERCIO DE PEÇAS 776 52.306.879/0001-06 125.000,00 105.200,00 1,64 Não

3 KIVEICULOS MAQUINAS E 961 44.403.694/0001-83 115.000,00 106.800,00 1,52 Sim

4 X CAR VEICULOS LTDA 975 50.325.167/0001-09 107.900,00 r 07.900,00 1,03 Sim

5 FIORIVEICOLO S/A 192 35.715.2341000442 120.880,00 114.500,00 6,12 Não

6 SADTF COMERCIO DE VEICULOS LTDA 292 09.348.21710001-6',1 130.000,00 120.100,00 4,89 Não

7 B&F NEGOCTOS E EMPREENDTMENTOS 783 26.166.156/000r-30 130.000,00 121.000,00 0,75 Sim

8 FALCON EMPREENDIMENTOS 860 50.358.769/000'r-54 129.000,00 122.000,00 0,83 Sim

9 REAVEL VEICULOS EIRELI 655 30.260.538/0001-04 125.000,00 125.000,00 2,46 Não

1O ROMA CONSULTORIA PRIME LTDA 474 52.359.92710001-16 150.000,00 145.000,00 í6.00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

IZ SAMPAIO CARDOSO

Gerado em: 281 1 1 12Q24 1 5:45:34 2de2
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